
 

 

  
  

 

  

  

Este documento foi extraído do ESMS digital &Green 
(sailventures.sharepoint/SitePages/ESMS) em 18 de maio de 2022. Ele contém os 

princípios de investimento subjacentes a todas as atividades do &Green, o Manual do 
ESMS juntamente com as políticas, estruturas e modelos aplicáveis em sua versão no dia 

da extração. A nota introdutória ao GCF fornece uma visão geral do Sistema, seus 
componentes e definições, e visa facilitar a navegação pelo documento. 
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INTRODUÇÃO E GUIA DE DOCUMENTO: &GREEN ESMS E GCF 

Este documento descreve o Sistema de Gestão Ambiental e Social (ESMS) do &Green, os 
princípios subjacentes que o guiam, e as ferramentas para o operacionalizar. O documento é 
apresentado em três partes (as frases sublinhadas podem ser clicadas para facilitar a navegação 
pelo conteúdo): 

1. Princípios de Investimento - estabelecer como &Green irá assegurar a concretização 
eficaz da visão e missão de &Green. Os Princípios de Investimento promovem a 
aplicação consistente das práticas de empréstimo e gestão do &Green em todos os 
aspectos das operações do &Green, incluindo o ESMS.  

2. Manual do Sistema de Gestão Ambiental e Social (ESMS) - estabelece como &Green 
integra as considerações ambientais e sociais de uma forma sistemática, coerente e 
transparente. Isto é operacionalizado a nível do investimento através de diligências 
ambientais e sociais; avaliação de riscos; e estabelecimento de um quadro de gestão 
adaptado à natureza e escala das atividades e à magnitude dos riscos e impactos 
ambientais e sociais associados a cada investimento. O ESMS foi concebido de acordo 
com a Norma de Desempenho 1 da IFC, bem como as melhores práticas de gestão de 
ESG para Fundos, tais como as fornecidas pelo CDC Group, FMO, GCF e IUCN. Para maior 
eficiência, o ESMS é digital, e opera um sistema de melhoria contínua. Este documento é 
um extrato e 'espelho' ou 'instantâneo' do sistema de operação digital Sharepoint. 

3. Ferramentas Operacionais - descreve a implementação prática do ESMS através de um 
conjunto de ferramentas utilizadas para estabelecer Planos de Ação Ambientais e Sociais 
(ESAPs) e sistemas de gestão adequados para cada investimento. Estas ferramentas 
estão incorporadas no ESMS digital, e incluem: 

a) Políticas que estabelecem os requisitos e objetivos, particularmente relacionados 
com o NDPE (No Deforestation, No Development of Peatlands, No Exploitation); e 
Planos de Proteção da Paisagem (LPP), que descrevem a estratégia do Cliente, e a 
adicionalidade da estratégia, contra as práticas do setor na paisagem em que 
operam.  

b) Os quadros estabelecem os requisitos e orientações para avaliar e estruturar a 
gestão e a elaboração de relatórios sobre a execução das ações. Estes incluem o: O 
Quadro Florestal e de Biodiversidade que operacionaliza os requisitos do IFCPS6 
sobre a proteção e conservação da biodiversidade; e o Quadro de Indicadores de 
Desempenho Chave (KPI) que está incorporado no processo de investimento e 
monitoriza, informa e verifica os impactos, e avalia o progresso no sentido da 
mudança transformacional pretendida em cada transação. O objetivo do Quadro 
de Impacto é fornecer uma visão clara, consistente e significativa sobre os 
impactos de &Green.  

c) Os modelos fornecem exemplos dos documentos e ferramentas efetivamente 
utilizados nos processos de due diligence e de investimento. Estes são 
confidenciais e incluídos aqui para ilustrar como &Green operacionaliza o ESMS 
nos investimentos. Espelham o conteúdo disponível digitalmente através do 
sharepoint do ESMS, que forma a interface &Green-Client, sistemas de recolha de 
dados e monitoramento.  
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A abordagem de &Green é determinada pela aplicação de critérios e requisitos de melhores 
práticas com base nos riscos identificados aos investimentos durante a devida diligência. O 
&Green construiu um Sistema de Gestão Ambiental e Social de primeira classe adequado aos 
investimentos transformacionais procurados na produção de agro-produtos tropicais. O &Green 
opera um sistema de melhoria contínua, e os ESMS aqui descritos, incluindo políticas, quadros e 
modelos, estão sujeitos a alterações para melhoria.  

O &Green ESMS cumpre ou excede todos os requisitos do GCF, no entanto, alguma terminologia 
varia do GCF. Para evitar confusões, a tabela seguinte visa identificar como e onde as 
questões/termos chave para o GCF são tratados pelo ESMS do &Green: 

 

TERMOS CHAVE DO 
GCF  &GREEN TERMINOLOGIA/ABORDAGEM 

ONDE INCLUÍDO 
NO ESMS 

Capacidade e competência 
organizacional / E&S 
Governança e Recursos / 
Disposições organizativas 

Define a governança sobre as questões de E&S, juntamente 
com a competência necessária dos especialistas de E&S em 
Princípios de Investimento. 

Descreve os recursos e as disposições organizacionais do 
funcionamento da E&S no Manual do ESMS. 

Item 5 dos Princípios 
de Investimento. 

Item 2 do Manual do 
ESMS 

Política de recursos 
humanos 

Abordado fora do âmbito do ESMS. Política de Pessoal de Sail 
Venture disponível mediante pedido. 

n/d 

HSSE/ Comunicação e 
reparação de acidentes e 
incidentes 

As questões relacionadas com a saúde, segurança e trabalho 
dos investidores são uma das categorias sujeitas a rastreio e 
due diligence, servindo o PS do IFC e a legislação aplicável 
como quadro de referência. No caso de quaisquer descobertas 
materiais, as medidas de mitigação/remediação passam a fazer 
parte do ESAP.  

O protocolo de comunicação de incidentes faz parte do Acordo 
de Empréstimo. 

Modelo de rastreio 
E&S  

ToR para ESIA 

Protocolo de 
comunicação de 
incidentes 

SEAH 

A intimidação de qualquer tipo, juntamente com a inclusão do 
gênero, é abordada através do Código de Conduta a nível 
corporativo.  

As questões relacionadas com o gênero e o trabalho dos 
investidores são uma das categorias sujeitas ao rastreio e à 
devida diligência, com o IFC PS, UNGP, legislação aplicável e 
Quadro de Gênero* a servir de referência. No caso de 
quaisquer conclusões materiais, as medidas de 
mitigação/remediação passam a fazer parte do ESAP.   

Modelo de rastreio 
E&S 

ToR para ESIA 

 

Estrutura para orientar o 
desenvolvimento de Planos 
de Gestão, ESMP 

A Política do Plano de Proteção da Paisagem define os 
requisitos de um LPP (que corresponde ao PGPS do investidor).  

Política do LPP 

Modelo LPP 

ToC/exemplo ESMP 

A Teoria da Mudança, bem como a Mudança Transformacional, 
estão integradas no processo de investimento desde a 
avaliação inicial (Fundamentação do Investimento) até ao Plano 
de Proteção da Paisagem (PPL) final que corresponde ao PAMT 

Modelo de 
fundamentação do 
investimento 
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Modelo do Plano de 
Proteção da 
Paisagem 

Exemplos de LPPs 
em curso 

ToR para risco identificado 
ESIA 

Os Termos de Referência da Avaliação de Impacto são 
compostos por blocos: ToR ESIA (exclui verificação IFC PS6), 
ToR Forest&Biodiversity (concentra-se na IFC PS6 e em 
características paisagísticas adicionais). 

Se a devida diligência padrão assinalasse um risco material, 
poderia ser contratada uma diligência focalizada. A segunda 
diligência devida é muito específica, pelo que não se aplicam os 
ToR padrão. Está disponível um exemplo de TdR específico 
para questões relacionadas com os povos indígenas. 

ToR modelo ESIA 

ToR modelo F&B 

Exemplo ToR IP 

Documentos de 
Referência/ Normas 
Aplicáveis 

O Quadro de Referência para a ESIA inclui: 
• Aplicável a nível local, nacional e internacional, 

ambiental e social (incluindo  
• legislação em matéria de saúde e segurança no 

trabalho); 
• Princípios de Investimento do Fundo &Green, 

incluindo diretrizes para planos de proteção da 
paisagem (LPP); 

• Lista de Atividades Excluídas do &Green Fund's; 
• Normas de Desempenho do IFC (2012); 
• Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre 

Negócios e Direitos Humanos (UNGPs) 
O Quadro de Referência para Florestas e Biodiversidade, para 
além do PS6 do IFC, inclui uma variedade de outras referências 
listadas no Quadro F&B.  

ToR modelo ESIA 

ToR modelo F&B 

Quadro de Engajamento de 
Stakehodler / Principais 
Partes Interessadas 

O processo de envolvimento das partes interessadas está 
totalmente integrado no processo de investimento do &Green 
Fund. 

Item 4 do Manual do 
ESMS 

Comunidades afetadas 

&Green segue a terminologia do IFC PS.  

"Comunidades e conflitos sociais" é uma das categorias 
sujeitas a triagem e due diligence, servindo o IFC PS, UNGP e a 
legislação aplicável como quadro de referência. No caso de 
quaisquer conclusões materiais, as medidas de 
mitigação/remediação passam a fazer parte do ESAP.  

Definições 

Modelo de rastreio 
E&S 

ToR ESIA 

 

Repovoamento 
involuntário 

&Green segue a terminologia do IFC PS.  

"Deslocações e reinstalações" é uma das categorias sujeitas ao 
rastreio e à devida diligência, servindo o IFC PS, UNGP e a 
legislação aplicável como quadro de referência. No caso de 
quaisquer descobertas materiais, as medidas de 
mitigação/remediação passam a fazer parte do ESAP. 

Definições 

Modelo de rastreio 
E&S 

ToR ESIA 

 

Quadro dos Povos 
Indígenas e FPIC 

"Povos Indígenas" é uma das categorias sujeitas a triagem e 
due diligence, servindo o IFC PS, UNGP e a legislação aplicável 
como quadro de referência. No caso de quaisquer descobertas 

Item 7 dos Princípios 
de Investimento  

https://www.andgreen.fund/portfolio/
https://www.andgreen.fund/portfolio/
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materiais, as medidas de mitigação/remediação passam a fazer 
parte do ESAP. 

Se for identificado um risco material, é empreendida uma 
segunda fase de due diligence focalizada, ou um plano de ação 
para abordar os riscos elaborados e implementados. 
Explicitamente detalhado no nosso Stakeholder  

UNGP sobre negócios e direitos humanos: 
https://www.ungpreporting.org/resources/the-ungps/  

Direitos Humanos 

Os direitos humanos e os seus diversos aspectos (povos 
indígenas, comunidades, questões laborais, trabalho 
infantil/escravo) são categorias sujeitas a triagem e due 
diligence, servindo o IFC PS, UNGP e a legislação aplicável como 
quadro de referência. No caso de quaisquer descobertas 
materiais, as medidas de mitigação/remediação passam a fazer 
parte do ESAP. 

Modelo de rastreio 
E&S 

ToR ESIA 

 

Igualdade de gênero/ 
empoderamento 

Com uma consultoria especializada, &Green estabeleceu um 
Quadro de Gênero, que será incorporado na interface digital 
durante 2022.    

 

Divulgação de informação / 
Transparência e Divulgação 

A comunicação, a elaboração de relatórios e a divulgação estão 
explicitamente prescritas nos Princípios de Investimento do 
&Green. 

Princípios de 
Investimento 

Mecanismo de queixa 
(interno e externo) 

O &Green tem uma política de Gestão de Reclamações que 
inclui todos os seus intervenientes.  

É necessário um mecanismo de reclamação eficaz dos 
investidores, tal como prescrito pelo processo de Envolvimento 
das Partes Interessadas. Está também sujeito à devida 
diligência de modo a alcançar/manter o cumprimento do PS do 
IFC.  

Política de Gestão de 
Reclamações 

Resolução de queixas 

O &Green tem uma política de Gestão de Reclamações que 
inclui todos os seus intervenientes.  

A reparação de queixas nas partes interessadas está sujeita à 
devida diligência, de acordo com os requisitos de PS do IFC. 

Política de Gestão de 
Reclamações 

ToR ESIA 

 

https://www.ungpreporting.org/resources/the-ungps/
https://www.andgreen.fund/downloads/
https://www.andgreen.fund/downloads/
https://www.andgreen.fund/downloads/
https://www.andgreen.fund/downloads/
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I. PRINCÍPIOS DE INVESTIMENTO 

 

1. DECLARAÇÃO POLÍTICA 

1.1 Finalidade destes Princípios de Investimento  

Este documento estabelece os princípios de investimento &Green subjacentes a todas as 
atividades do fundo Stichting andgreen. (daqui em diante: &Green); especificamente como o 
&Green irá assegurar a realização efetiva dos objetivos globais do &Green, e no processo ajudar 
a alcançar os objetivos do acordo climático de Paris, contribuindo para a redução das emissões 
de carbono do Uso do Solo, Mudança do Uso do Solo e Silvicultura.  

Os Princípios de Investimento visam promover a aplicação consistente das práticas de 
empréstimo e gestão do &Green em todos os aspectos das operações do &Green e só podem 
ser alterados em conformidade com as disposições relevantes dos documentos de política do 
&Green. 

NOTA: Os termos em maiúsculas utilizados mas não definidos aqui devem, salvo se o contexto 
exigir o contrário, ter o significado que lhes é atribuído nos documentos de política do &Green. 

Estes Princípios de Investimento destinam-se a ser vinculativos para o Consultor de Investimento 
e para o Conselho de Administração do &Green. Nada nestas Orientações de Empréstimo se 
destina a reduzir os deveres e obrigações do Consultor de Investimento estabelecidos no Acordo 
de Consultoria de Investimento (ou documento semelhante). 

Em caso de discrepância entre este documento ou outros documentos &Green, incluindo o 
Acordo Consultivo de Investimento, este documento deve ser considerado o documento 
governante. 

1.2 Declaração de visão do &Green 

A produção de produtos agrícolas tropicais é livre de desmatamento e socialmente inclusiva. 

1.3 Declaração de missão do &Green 

&Green trabalha em paisagens florestais tropicais para apoiar empresas agro-industriais que 
capacitam as comunidades, protegem as florestas e otimizam a produção para impulsionar a 
mudança transformacional das cadeias de abastecimento globais. 

1.4 Teoria da Mudança  

A Teoria da Mudança do &Green define a nossa visão como um Fundo. Ao trabalhar em 
paisagens florestais tropicais para apoiar empresas agro-alimentares com capital, conhecimento 
e parcerias, &Green pretende transformar a produção de produtos agrícolas tropicais em 
grande escala num modelo resistente ao clima, livre de desmatamento e socialmente inclusivo. 
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O financiamento inovador do &Green visa transformar os atuais modelos empresariais de baixa 
produtividade e degradação dos ecossistemas para intensificar de forma sustentável a 
produção. Os investimentos tornar-se-ão projetos de utilização e gestão sustentável da terra que 
outros no mercado poderão adotar, replicar, e escalar significativamente. As transações em que 
o &Green investe, portanto, promovem a transformação setorial, através dos seus Clientes, para 
além dos investimentos individuais na paisagem mais ampla e através das cadeias de 
fornecimento de mercadorias, influenciando as práticas e políticas de todos os participantes 
nesse setor (e possivelmente setores semelhantes). 

1.5 Princípios de Integridade 

A carteira do &Green, e todos os empréstimos por ele feitos, serão guiados pelos princípios 
estabelecidos no Código de Conduta.  

1.6 Cumprimento de Leis, Regulamentos 

 &Green promove a adesão a todos os requisitos regulamentares relevantes, bem como 
compromissos voluntários e normas de melhores práticas. 

1.7 Transparência através de relatórios regulares 

&Green incluirá uma seção sobre riscos e impactos ambientais e sociais (referidos como E&S) 
em todos os relatórios ao Conselho de Administração, ao Conselho Consultivo e aos 
Contribuintes. Na medida do permitido por lei, &Green também informará os Contribuintes 
numa base ad hoc no caso de questões materiais relacionadas com incidentes ambientais e 
sociais, em conformidade com os compromissos de divulgação delineados neste documento e 
noutros documentos de política do &Green.  

1.8  Aprovação e revisão 

Estes Princípios de Investimento do &Green são aprovados pelo Conselho de Administração do 
&Green apenas com o consentimento expresso do Conselho Consultivo e estarão disponíveis 
para todos os membros do pessoal, clientes e terceiros que atuem em nome do &Green.  

O Consultor de Investimento irá gerir revisões periódicas para avaliar a relevância e eficácia 
contínuas dos sistemas para cumprir estes Princípios de Investimento e para fazer ajustes e 
melhorias conforme acordado pelo Conselho de Administração e com o consentimento 
expresso do Conselho Consultivo.  

 

2. ESCOPO 

O &Green está empenhado em assegurar que os seus empréstimos alinhem os interesses dos 
seus clientes e das comunidades em que operam, com os objetivos do &Green e dos seus 
Contribuintes. Neste documento &Green define padrões de desempenho ambiental e social que 
os clientes de &Green devem cumprir para serem financiados por &Green. 

https://www.andgreen.fund/wp-content/uploads/2022/02/211116_Green-Code-of-Conduct.pdf
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Estes Princípios de Investimento foram concebidos para fornecer orientações concretas ao 
Consultor de Investimento e ao Conselho de Administração para identificar, gerir e relatar 
sistematicamente os aspectos ambientais e sociais e os potenciais impactos do programa de 
empréstimos do &Green e dos seus clientes: 

1. Assegurar que os fatores ambientais e sociais fazem parte da tomada de decisões, bem 
como os processos de monitoramento ao longo de todo o ciclo de investimento; 

2. Assistência ao Mutuário &Green e ao Consultor de Investimento &Green's para 
identificar e gerir eficazmente os riscos ambientais e sociais; 

3. Fornecer um quadro para o envolvimento com as partes interessadas sobre as normas 
E&S e o desempenho empresarial sustentável que &Green pretende que os seus clientes 
e co-investidores encontrem; 

4. Fornecer um quadro para monitorar o desempenho, identificar áreas de ação preventiva 
ou corretiva e assegurar uma abordagem consistente à E&S em todas as atividades de 
empréstimo e permitir a melhoria contínua; 

5. Ajudar o &Green a captar o valor dos fatores E&S, registrar as lições das suas 
experiências e demonstrar este historial E&S a novos Contribuintes ou novos clientes. 

 

3. FILOSOFIA E ABORDAGEM DE INVESTIMENTO 

A filosofia de investimento do &Green é fornecer uma prova credível do conceito para os 
mercados financeiros quanto à forma de proporcionar um crescimento económico inclusivo e 
proteção das florestas e turfas (e potencialmente restauração) quando se financia a produção de 
mercadorias que são provenientes de paisagens tropicais. Fá-lo-á por: 

- Fornecer facilidades de crédito apenas em jurisdições com agendas progressivas de 
proteção de florestas e/ou turfa e estratégias de desenvolvimento sustentável. 

- Acrescentar ao financiamento da produção de mercadorias critérios e objetivos 
ambientais e sociais quantitativos e qualitativos baseados na produção e nos 
resultados. 

- Melhorar a subsistência dos pequenos agricultores, incluindo-os em cadeias de 
abastecimento sustentáveis e de alta produtividade. 

- Atrair o co-investimento em tais projetos através da condução de transações do 
ponto de vista do crédito (salvaguarda financeira) e ambiental (salvaguarda da 
sustentabilidade).  

- Estimular a inovação em modelos e abordagens empresariais para catalisar uma 
agricultura financeiramente sustentável, livre de desmatamento, socialmente 
inclusiva e de alta produtividade em paisagens de florestas tropicais. 
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Princípios da adicionalidade 

- Todas as facilidades de crédito fornecidas pelo &Green devem ser adicionais ao 
mercado existente, tanto em termos de impacto ambiental e social como de 
impacto financeiro.  

- A adicionalidade é aqui entendida como a medida em que algo acontece como 
resultado de uma intervenção (por exemplo, empréstimo) que muito 
provavelmente não teria ocorrido se essa intervenção não tivesse ocorrido.  

 

Setor/indústria 

&Green é independente de setores e cadeias de abastecimento (exceto para os setores da Lista 
de Exclusão). O & Green medirá as oportunidades através do elo de fornecimento da cadeia de 
abastecimento à floresta, e assim as possibilidades de proteção da floresta. 

 

Mutuários 

O &Green pretende financiar empresas que são detidas sob propriedade privada. Pode 
considerar o financiamento de empresas estatais apenas quando estas têm os seus próprios 
órgãos de governança independentes do governo e as operações estão livres de interferência 
política.  

Todos os mutuários devem ser empresas financeiramente viáveis. 

  

Mecanismos de empréstimo 

&Green fornecerá financiamento diretamente a proprietários ou gestores de terras ou 
indiretamente através de um intermediário ou intermediários. Isto inclui o financiamento de 
empresas produtoras e a produção na sua própria concessão e/ou em terras controladas por 
pequenos proprietários, em conjunto com a conservação da floresta tropical e da paisagem 
turfosa dentro e/ou fora da sua concessão. 

A tomada de risco direto do projeto é possível paro &Green e pode ser através de um: 

- Posição num instrumento Emitido (por exemplo, uma Nota, Título, etc.) que cumpre os 
critérios &Green; 

- Instituição financeira que desenvolve uma carteira subjacente que cumpre os critérios 
&Green e partilha o risco juntamente com &Green; 

- Criação de um veículo para fins especiais por &Green ou um Patrocinador de projeto 
para financiar um projeto subjacente que cumpra os critérios de &Green. 

 

Princípios sobre a Fiscalidade: 

Os clientes do &Green estão sujeitos à tributação no seu país ou jurisdição de constituição e 
domicílio. &Green, no entanto, pode ter um tratamento fiscal preferencial por vezes no seu 
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próprio domicílio, nos Países Baixos. A fim de minimizar as suas obrigações fiscais nos países de 
transação, o &Green pode utilizar veículos de financiamento de projetos onshore e offshore 
para reduzir as obrigações fiscais de retenção na fonte (nos países de transação). Dito isto, 
&Green não fará parte de estruturas que possam ser consideradas fora do espírito da lei local 
em que está a efetuar transações; &Green estará sempre do lado da prudência no que diz 
respeito ao tratamento fiscal local.  

&Green pode também utilizar esses veículos para assegurar o acesso a intermediários 
profissionais, ou para reunir fundos &Green com instituições financeiras parceiras que 
procuram utilizar esses veículos para evitar a dupla tributação tanto nos países de transação 
como nos países onde a instituição financeira está domiciliada. &Green pode atuar como 
promotor de projetos se, nestes casos, transmitir vantagens fiscais sobre a estrutura financeira.  

Veículos intermediários ou veículos de financiamento de projetos não devem ser estabelecidos 
em jurisdições incluídas na lista da OCDE de paraísos fiscais não cooperantes. Além disso, 
&Green não deverá em circunstância alguma estar envolvido em qualquer acordo ou transação 
que possa ser vista como evasão fiscal.  

 

Tipo de instrumentos 

 &Green fará uso de uma gama de instrumentos de crédito (incluindo empréstimos a prazo, 
notas, empréstimos subordinados e sénior, garantias), e visa maximizar a alavancagem dos co-
investidores. &Green pode procurar estruturar a economia em alta através de várias estruturas 
mezanino, mas não fará investimentos de capital próprio.  

 

Tamanhos de empréstimo 

&Green pretende não aceitar mais de 25% das necessidades totais de investimento de um 
projeto subjacente. Isto é determinado como o investimento total necessário pelo mutuário para 
completar o projeto ao longo da vida do empréstimo &Green.    

Não há uma contribuição mínima do &Green definida para uma transação, no entanto, todas as 
transações visam recuperar os seus custos diretos e uma parte proporcional dos custos globais 
&Green e incluem uma provisão para o risco de incumprimento.  

 

Tenores de empréstimo 

O &Green pode fornecer financiamento a longo prazo, para além do que está disponível no 
mercado principal. Dito isto, considera os riscos de o fazer e não prolongará os seus prazos para 
além de uma duração comercialmente viável, e todas as transações devem ter uma data de 
vencimento definida na assinatura do contrato. 

Os tenores de empréstimo do &Green devem estar em conformidade com a sua Política de 
Gestão de Ativos e Passivos (AML), não colocando assim o &Green sob quaisquer restrições para 
angariar mais fundos para apoiar o crescimento da sua carteira, a fim de cumprir os seus 
objetivos globais.  
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Fixação de preços 

O &Green irá fixar o preço do seu crédito comercialmente e considerando outros créditos 
fornecidos nos mercados em que opera.  

&Green terá uma necessidade mínima de cobrir o seu risco de crédito e custos, com o objetivo 
geral de manter a base de capital &Green em termos reais a longo prazo (ou seja, o seu 
rendimento em média cobre os seus custos e perdas). &Green terá de assegurar níveis 
suficientes de recuperação de custos para cobrir o custo do capital que &Green atraiu, as 
despesas operacionais diretas, bem como os custos de transação. Os custos de transação 
incluem todos os custos incorridos no desenvolvimento, contratação, desembolso, controle, 
avaliação, e saída de uma determinada transação.  

Estratégia cambial 

&Green transacionará principalmente em USD. No entanto, sempre que o &Green fornecer 
financiamento LCY, utilizará derivados para cobrir adequadamente qualquer exposição LCY. O 
&Green não fornecerá exposição LCY não coberta na sua carteira.  

Espera-se que o Consultor de Investimento proponha projetos nos quais &Green concederá 
empréstimos de forma responsável e não concederá financiamento aos Mutuários numa moeda 
para a qual não tenham provado ser capazes de gerir adequadamente a sua exposição.  

Política de segurança (garantias e cauções) 

O &Green é capaz de conceder empréstimos garantidos e não garantidos a mutuários. O preço 
da transação refletirá o pacote de segurança associado ao empréstimo do &Green. Como 
princípio, &Green concentra-se em proteger-se contra perdas e assim procurará maximizar as 
proteções que pode negociar nas transações em que participa. 

 

 

4. PROCESSO DE INVESTIMENTO 

4.1 Visão geral do processo de crédito 

&Green emprega uma gama abrangente de técnicas e ferramentas de avaliação de risco para 
controlar a exposição ao risco de &Green, incluindo, mas não se limitando à utilização de 
agências de notação de risco, avaliações iniciais de due diligence, análise de grupo de pares, 
relatórios e monitoramento periódica da carteira de crédito agregada e gestão ativa da relação 
com os mutuários.  

Os elementos-chave desta metodologia incluem: 

- Avaliação profunda do desempenho financeiro e operacional da contraparte no passado; 

- Due diligence no local, incluindo, quando necessário, consultores especializados 
externos; 

- Avaliação quantitativa e qualitativa do perfil de risco do mutuário antes da entrada de 
novos empréstimos e numa base contínua até ao vencimento/saída do empréstimo; 
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- Sistemas de monitoramento ativa do pacto e de alerta precoce em vigor; 

- Casos intensivos e metodologia de recuperação. 

4.2 Tomada de decisões em todo o processo de investimento 

O &Green emprega uma análise independente de todas as transações finalmente aprovadas 
para investimento. Isto é realizado pelo Comitê de Crédito &Green em nome do Conselho de 
Administração, e o Comitê de Crédito fornece a sua recomendação diretamente ao Conselho de 
Administração.  

O Consultor de Investimento do &Green propõe todas as transações para aprovação final pelo 
Conselho de Administração, sob parecer do Comitê de Crédito. Após aprovação final, o 
Consultor de Investimento negocia toda a documentação legal com o Mutuário, em 
conformidade com a proposta aprovada. 

Antes desta aprovação final, e antes de se iniciar a devida diligência, o Consulto de 
Investimentos preparará um esboço esperado da transação proposta (denominada "Nota de 
Negociação") para análise pelo Comitê de Crédito. A Nota de Negociação inclui uma verificação 
da elegibilidade em relação a todos os critérios &Green relevantes (por exemplo, Elegibilidade 
Jurisdicional, restrições de empréstimo).  

O Comitê de Crédito fornece orientações nesta fase que ajudam a orientar o Consultor de 
Investimento na sua devida diligência e proposta final do projeto.  

Os Pedidos de Crédito serão a principal fonte de informação para o Comitê de Crédito fazer 
recomendações de crédito ao Conselho de Administração. O Pedido de Crédito, incluindo as 
condições comerciais, bem como o Plano de Proteção da Paisagem, é preparado pelo Consultor 
de Investimento e enviado ao CC após a conclusão da devida diligência e negociação com o 
Mutuário. A Proposta de Crédito documentará objetivos e KPIs que constituirão a base de 
monitoramento quantitativa do desempenho, tanto a nível de transações como de carteira.  

Haverá sempre pelo menos um perito dedicado à E&S no Comitê de Crédito, e este perito é 
obrigado a aprovar os aspectos de E&S do Pedido de Crédito. O(s) membro(s) dedicado(s) do CC 
responsável(eis) pela avaliação da E&S dará(ão) uma orientação clara ao Consultor de 
Investimento sobre termos adicionais da E&S a incluir nos documentos de transação e pode(m) 
estipular condições precedentes que devem ser preenchidas pelo cliente antes de um processo 
de transação. 

4.3 Integração da E&S no processo de investimento 

As atividades em cada fase do ciclo de investimento devem integrar considerações de E&S. O 
Conselheiro de Investimento desenvolverá procedimentos e modelos que podem ser adaptados 
numa base projeto a projeto.  

Para além da realização de auditorias financeiras, comerciais, técnicas e jurídicas abrangentes, 
&Green avaliará os aspectos de E&S do potencial cliente e do projeto. 

 Esta avaliação de due diligence abrangerá: 
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- Uma análise de lacunas no cumprimento das Normas de Desempenho do IFC ou, para 
projetos de PME, a norma de melhores práticas selecionada pelo &Green para o projeto; 

- Preparação de um Plano de Ação de E&S para abordar as lacunas identificadas; 

- Revisão do Plano de Proteção da Paisagem4 ("LPP"), incluindo o estatuto e o prazo para 
o processo de consulta social; 

- Confirmação da categorização de risco E&S do projeto; 

- Avaliação do empenho, capacidade e histórico da empresa; e 

- Cálculo dos custos de conformidade E&S e incorporação dos custos nos modelos 
financeiros. 

 Sempre que necessário, o &Green contratará peritos de terceiros para ajudar na avaliação da 
E&S due diligence. 

 

5. ORGANIZAÇÃO, PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

O Consultor de Investimento é responsável por todos os aspectos da implementação dos 
Princípios de Investimento, bem como pela apresentação de relatórios e divulgação ao Conselho 
de Administração, ao Conselho Consultivo, aos Contribuintes e a outras partes interessadas. 

O Consultor de Investimento empregará os conhecimentos de gestão de E&S necessários para 
gerir adequadamente a excelente carteira ou projetos do &Green. A equipe do Consultor de 
Investimento deve incluir especialistas em E&S que possam atuar como um recurso para os 
organismos de governança do &Green em geral, bem como fornecer aconselhamento e apoio 
relacionados com E&S aos clientes, conforme necessário. Devem ter experiência na gestão bem-
sucedida de sistemas de gestão de E&S e no envolvimento com clientes em torno da gestão de 
E&S. 

Os representantes do Conselho de Administração, do Comitê de Crédito e do Consultor de 
Investimento que estejam envolvidos com os clientes devem ter conhecimentos e experiência 
suficientes em matéria de E&S e requisitos regulamentares. Quando tal não for o caso, por 
exemplo, para um cenário específico que exija uma perícia específica, deverá ser providenciado 
o reforço de capacidades e/ou trazida a perícia externa. 

 

6. ELEGIBILIDADE DO INVESTIMENTO 

6.1 Critérios de Elegibilidade Jurisdicional 

&Green está autorizado a operar em todos os países incluídos na Lista de Beneficiários da APD 
do CAD, que também se qualificam contra a política de Critérios de Elegibilidade Jurisdicionais 
("JEC") do &Green, e sujeito à aprovação do AB. 

É da responsabilidade do Consultor de Investimento manter um registro (lista) das jurisdições e 
do seu estatuto, e apenas apresentar projetos ao Comitê de Crédito que se encontrem dentro 
das jurisdições aprovadas pelo &Green. 
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6.2 Categorização do risco 

O processo de identificação de riscos/impactos para cada projeto deve ser levado a cabo pelo 
Consultor de Investimento, potencialmente em conjunto com especialistas em E&S, e seguido 
por um processo de categorização que identifique e pontue riscos e impactos (abrangendo tanto 
compromissos voluntários, normas de melhores práticas como requisitos legais) com base em 
considerações como, por exemplo 

- Escala, intensidade e irreversibilidade dos riscos/impactos potenciais; 

- Presença de reivindicações de posse consuetudinárias ou informais; 

- Apoio governamental/regulatório aos requisitos de E&S propostos; 

- Proximidade a áreas de valor ou sensibilidade ambiental ou social; 

- A capacidade de influenciar os clientes e de fazer cumprir os acordos de dívida. 

6.3 Critérios de Exclusão 

&Green excluirá todos os projetos que se enquadrem na Lista de Exclusão &Green.  

6.4 A abordagem do &Green ao carbono  

&Green apoia os esforços dos seus Mutuários para cumprir os mais elevados padrões de 
Redução de emissões por desmatamento e degradação florestal (REDD+).  

Nenhuma parte de qualquer Empréstimo &Green será utilizada pelo Mutuário, direta ou 
indiretamente, para procurar financiamento adicional através de créditos de carbono que não 
estejam aninhados numa Estrutura Contabilística Jurisdicional.  

Todo e qualquer esforço do Mutuário ou de qualquer uma das suas Subsidiárias para aceder aos 
mercados de carbono para qualquer dos Empréstimos baseados em qualquer reivindicação de 
redução das emissões resultantes do desmatamento e degradação florestal (REDD+) sobre as 
áreas do projeto incluídas como parte do Plano de Proteção da Paisagem deve estar em total 
conformidade com todas as decisões relevantes aprovadas no âmbito da UNFCCC. 

6.5 Critérios do Mutuário e Co-Investidor 

Todos os empréstimos devem estar em conformidade com as leis e regulamentos locais 
aplicáveis. 

 Todos os mutuários devem ser uma pessoa coletiva e gozar de um estatuto jurídico que ofereça 
proteção suficiente ao credor. 

Os mutuários devem ser credíveis, e mostrar boa governança empresarial em toda a sua 
estrutura organizacional. 

Todos os clientes &Green devem seguir as Normas de Desempenho da IFC e apresentar um 
Plano de Proteção da Paisagem (LPP), bem como assumir um compromisso político 
incondicional, por escrito, a nível organizativo, de desmatamento zero, sem desenvolvimento de 
turfas, e sem exploração (NDPE).  
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As instituições financeiras que atuam como co-investidores na transação (isto é, sindicação) 
devem cumprir os seguintes requisitos: 

- Ser uma instituição parceira, ou cliente, de uma Instituição Financeira de 
Desenvolvimento reconhecida ("DFI"), ou ser um signatário dos Princípios do Equador; 

- Mostrar boa situação financeira; 

- Dispor de sistemas de informação de gestão adequados, capazes de produzir relatórios 
significativos e fiáveis sobre a utilização do &Green e a situação financeira da instituição, 

- Apresentar um sistema adequado de gestão de riscos, organização, estrutura de 
governança e qualidade; 

- Quaisquer outros critérios definidos pela Câmara de &Green. 

Antes de executar uma nova transação, o &Green deve obter das instituições financeiras 
parceiras uma avaliação das políticas e controles internos em vigor a nível do mutuário e do 
nível de conformidade de tais políticas e controles com as normas locais e internacionais para 
evitar ser utilizada como plataforma para qualquer esquema de branqueamento de capitais 
e/ou financiamento do terrorismo. 

Apenas os mutuários para os quais o co-investidor forneça ao &Green uma confirmação escrita 
de que o mutuário já cumpriu integralmente ou está em vias de levar as suas normas e 
procedimentos dentro de um período de tempo definido serão financiados pelo &Green. 

Se o Consultor de Investimentos afirma que um mutuário oferece uma proposta de valor 
particularmente interessante, mas que o co-investidor não quer ou não pode avaliar esse 
mutuário na totalidade, o CI pode obter tal avaliação de um terceiro independente. 

As Instituições Financeiras (incluindo investimentos &Greens) agindo como co-investidores, 
devem ser uma instituição parceira, ou cliente, de uma Instituição Financeira de 
Desenvolvimento ("DFI") reconhecida, ou, em casos excepcionais em que tal não seja o caso, 
devem demonstrar o cumprimento das Normas de Desempenho da IFC no seu programa de 
empréstimos, por exemplo, sendo signatárias dos Princípios do Equador, ou fornecendo um 
relatório de verificação de um consultor independente devidamente qualificado. 

6.6 Restrições de carteira 

O &Green irá gerir adequadamente o desenvolvimento da sua carteira, em conformidade com as 
melhores práticas de diversificação de carteira, embora tendo em conta a tese de investimento e 
a estratégia que está a ser implementada.  
 
Limites de concentração: 

- Nenhum setor (por exemplo, óleo de palma, gado, cacau) constituirá mais de 40% (e 
quaisquer dois setores 70%) do valor de uma carteira madura e pendente; 

- Nenhuma transação por si só constituirá mais de 10% do valor de uma carteira em 
dívida madura; 

- Nenhum país constituirá, por si só, mais de 30% do valor de uma carteira madura. 
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Uma carteira madura e pendente é definida como uma carteira pendente de mais de 250 milhões 
de USD. 

O Conselho de Administração pode permitir uma violação destes limites de concentração por um 
período se forem apresentadas razões válidas e se o Conselho estiver confiante de que os limites 
serão restabelecidos dentro de um período de tempo aceitável.  

 

7. IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL 

7.1 Normas de desempenho do IFC 

&Green adota as Normas de Desempenho da Sociedade Financeira Internacional (IFC) como o 
seu quadro para a gestão dos riscos e impactos ambientais e sociais associados aos projetos 
que procura financiar. 

O &Green exige aos seus clientes a obtenção do consentimento livre, prévio e informado de 
todas as comunidades locais (não apenas dos Povos Indígenas) com direitos consuetudinários à 
terra utilizada tanto para a produção como para componentes de conservação de projetos que o 
&Green financia. Para o financiamento de PMEs incluindo pequenos proprietários e 
cooperativas de pequenos proprietários, outras normas locais ou internacionais (por exemplo, 
princípios e critérios da RSPO no caso do setor do óleo de palma), incluindo as desenvolvidas 
especificamente para pequenos proprietários, podem ser utilizadas quando as normas de 
desempenho são equivalentes, mas podem ser mais familiares ou melhor adaptadas à escala e 
intensidade da gestão do cliente. Sempre que tais normas alternativas sejam aplicadas, o 
consultor de investimentos do &Green's deve documentar a fundamentação para a utilização da 
norma na informação E&S publicamente disponível fornecida para cada transação (ver seção 
neste documento sobre "Comunicações Externas e Relatórios"). 

As Normas de Desempenho da IFC podem ser utilizadas em conjunto com normas, diretrizes e 
ferramentas de melhores práticas relevantes (tais como: as Diretrizes Voluntárias sobre a 
Governança Responsável da Posse, a Norma de Agricultura Sustentável, os Princípios e Critérios 
da RSPO, os Princípios e Critérios do Forest Stewardship Council, o Conjunto de Ferramentas da 
Abordagem de Estoque de Carbono Elevado e as Normas Climáticas, Comunitárias e de 
Biodiversidade ou outras normas de melhores práticas emergentes), sempre que estas 
forneçam orientações ou requisitos adicionais detalhados que apoiem a conformidade com as 
Normas de Desempenho da IFC. 

Todos os clientes do &Green devem seguir as Normas de Desempenho da IFC e apresentar um 
Plano de Proteção da Paisagem (LPP), bem como assumir um compromisso político 
incondicional por escrito ao nível da organização no sentido de umo desmatamento zero, 
nenhum desenvolvimento de turfeiras, e nenhuma exploração (NDPE). Um Plano de Proteção da 
Paisagem é um plano abrangente e a longo prazo de utilização e gestão da terra desenvolvido 
pelo potencial cliente em conjunto com as principais partes interessadas, abrangendo todas as 
áreas de elevado teor de carbono e florestas e turfeiras de alto valor de conservação dentro da 
Área de Projeto (mais detalhes sobre o PPL são fornecidos no Anexo II). 
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O &Green reconhece que os seus clientes podem não cumprir estas normas no momento da 
execução de uma transação, e nestas situações o &Green definirá um prazo dentro do qual o 
cumprimento integral e/ou a reparação devem ser alcançados. 

7.2 Quadro de Florestas e Biodiversidade 

Considerando a importância dos impactos relacionados com a biodiversidade nos seus 
investimentos, &Green tem um processo específico que integra as preocupações de 
biodiversidade na tomada de decisões de investimento: o Forest & Biodiversity Framework. O 
quadro incorpora o Padrão de Desempenho 6 do IFC no Sistema de Gestão Ambiental e Social 
(ESMS) da & Green, proporcionando uma abordagem líder da indústria para integrar as 
preocupações de biodiversidade na tomada de decisões de investimento. São fornecidas 
orientações sobre a profundidade dos estudos específicos sobre biodiversidade, proporcionais 
ao nível de risco de biodiversidade apresentado pelo investimento, a fim de proporcionar uma 
abordagem pragmática para equilibrar a gestão do risco com uma boa relação custo-eficácia, 
mantendo simultaneamente a integridade dos Padrões de Desempenho do IFC. 

7.3 Política NDPE 

&Green exige que os clientes assumam por escrito um compromisso incondicional de política 
organizacional sem desmatamento, sem desenvolvimento de turfeiras, e sem exploração 
(NDPE). O Fundo acompanha os progressos dos compromissos políticos do NDPE ao longo de 
todo o tenor dos seus investimentos. A falta de progressos deve ser abordada com os clientes, 
com base em obrigações e ramificações contratualmente definidas.  

7.4 Proteção da Paisagem 

&Green exige que os clientes traduzam a sua visão para maximizar os impactos ambientais a 
longo prazo e a inclusão social e para contribuir para a transformação do setor num Plano de 
Proteção da Paisagem (LPP) e que se comprometam com a sua implementação como parte do 
seu investimento. 

 

O LPP descreve a estratégia do cliente e a adicionalidade da estratégia contra as práticas do 
setor na paisagem em que operam. Além disso, o LPP define os objetivos de produção e 
resultados da estratégia, a responsabilidade do cliente e o quadro de Monitoramento, Relatório 
e Verificação contra estes. 

 

8. MONITORAMENTO, RELATÓRIOS E VERIFICAÇÃO 

8.1 Quadro de impacto 

Para avaliar o grau de transformação dos investimentos e os impactos que estes produzem, 
&Green aplica um quadro de Indicadores de Desempenho Chave (KPI) desenvolvidos 
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internamente. Este está incorporado no processo de investimento e monitora, informa e verifica 
os impactos e o progresso no sentido da mudança transformacional pretendida em cada 
transação. O objetivo do Quadro de Impacto é fornecer uma visão clara, consistente e 
significativa dos impactos do Fundo. Os KPIs foram desenvolvidos a partir de uma revisão das 
melhores práticas disponíveis. 

8.2 Comunicação e Relatórios 

O envolvimento contínuo com os clientes após a execução de um acordo financeiro é 
fundamental para assegurar que a gestão da C&S seja integrada nas operações dos clientes, e 
que os Planos de Ação da C&S e do LPP sejam efetivamente implementados, que as 
oportunidades de mitigação do risco e de criação de valor da C&S sejam concretizadas e que 
haja um monitoramento regular e relatórios sobre eventos materiais, tais como acidentes graves 
que envolvam ou afetem clientes (por exemplo, acidentes mortais) e outros desenvolvimentos 
relacionados com a C&S que tenham ocorrido no período abrangido pelo relatório e que 
possam afetar a implementação do SGA e o desempenho da C&S dos clientes. Quando 
apropriado, os clientes devem adotar o seu próprio ESMS e este deve ser monitorado e 
reportado ao Conselho de Administração do &Green pelo Consultor de Investimento. 

Os relatórios dos mutuários à AI devem incluir, mas não se devem limitar a: 

• Demonstrações Financeiras do Mutuário (periodicamente, conforme exigido pelo 
Consultor de Investimento); 

• Relatórios anuais da E&S; 

• Relatório anual de progresso contra objetivos de transação e KPIs, incluindo marcos 
definidos no Plano de Ação E&S e Planos de Proteção da Paisagem (estes últimos a 
serem comunicados bianualmente durante os dois primeiros anos de uma transação, 
conforme prescrito no ESMS); 

• Quebras de pactos de documentos de transação; 

• Qualquer outro assunto que possa resultar em ação judicial contra o mutuário ou gerar 
risco de reputação para o mutuário ou para o &Green; 

• Um breve relato e as lições retiradas de quaisquer outros riscos materiais encontrados 
pelo mutuário (ou seja, fraude, corrupção, má gestão financeira, aspectos ambientais, de 
saúde e segurança, gênero, igualdade e direitos humanos, caso existam), incluindo a 
forma como estes foram identificados e tratados no período abrangido pelo relatório, e 
como as recomendações anteriores foram seguidas, caso existam; 

• Outros relatórios, incluindo pedidos de pagamento, renovação de crédito, e outros 
considerados necessários pelo Consultor de Investimento. 

 

Apresentação de relatórios à CBO: 

Os relatórios de CI devem incluir, mas não estão limitados a 

• Demonstrações financeiras trimestrais do &Green; 

• Desempenho trimestral da carteira de E&S; 
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• Relatórios anuais detalhados de E&S de cada transação subjacente; 

• Relatório de progresso contra os alvos &Green e KPIs; e 

• Quebras de acordos de documentos de transação ou deterioração significativa do perfil 
de risco da carteira; 

• Qualquer outro assunto que possa resultar em ação legal contra um mutuário ou o 
&Green ou gerar risco de reputação para um mutuário ou o &Green; e 

• Um breve relato e as lições retiradas de quaisquer outros riscos materiais encontrados 
pelo mutuário (ou seja, fraude, corrupção, má gestão financeira, aspectos ambientais, de 
saúde e segurança, gênero, igualdade e direitos humanos, caso existam), incluindo a 
forma como estes foram identificados e tratados no período abrangido pelo relatório, e 
como as recomendações anteriores foram seguidas, caso existam. 

O Consultor de Investimentos deve informar a Diretoria sobre qualquer violação material dos 
acordos de empréstimo dentro de 5 dias úteis após tomar conhecimento de violações, e todas 
as violações devem ser documentadas no relatório do Consultor de Investimentos. 

Numa base quinquenal, o &Green pretende concluir uma Avaliação de Impacto detalhada por 
terceiros que avaliará o desempenho do &Green e da sua carteira de projetos face aos objetivos 
de impacto do &Green. 

Comunicação e relatórios externos  

& Green devem sistematicamente identificar e se engajar com as partes interessadas relevantes, 
bem como participar de iniciativas e desenvolver parcerias que, na sua opinião, apoiam uma 
melhor implementação do ESMS. Este envolvimento pode envolver comunidades, grupos 
industriais, agências governamentais, fóruns políticos, assim como organizações da sociedade 
civil e empresas sociais. Quando apropriado, &Green procurará assegurar que este nível de 
engajamento externo seja replicado no nível do cliente. &Green relatará o progresso com a 
implementação e o desempenho do ESMS em seus relatórios públicos anuais.  

8.3 Divulgação 

&Green, tendo como missão o fornecimento de bens públicos, divulgará publicamente as suas 
atividades de acordo com os mais altos padrões de transparência e responsabilidade pública, na 
medida do permitido por lei. 

Existe uma presunção a favor da divulgação no que diz respeito a) informação sobre o próprio 
&Green ("Informação Organizacional", detalhada abaixo) e b) informação sobre as atividades 
apoiadas pelo &Green ("Informação Relacionada com o Investimento", detalhada abaixo). 

As Informações Organizacionais a serem consideradas públicas e a serem divulgadas através da 
publicação no sítio da Internet do &Green, incluem, mas não estão limitadas a 

- os artigos autenticados; 

- a Política de Empréstimos e ESMS adotada pelo Conselho de Administração do &Green; 

- o Código de Conduta adotado pelo Conselho de Administração do &Green; 

https://www.andgreen.fund/downloads/
https://www.andgreen.fund/downloads/
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- a Política de Gestão de Reclamações adotada pelo Conselho de Administração do 
&Green; 

- as avaliações das jurisdições elegíveis, tal como aprovadas pelo Conselho Consultivo; 

- as demonstrações financeiras anuais auditadas do &Green, incluindo o balanço, a 
demonstração de resultados e respectivas notas, bem como o relatório de gestão e a 
declaração de auditoria que as acompanha; 

- o relatório anual do &Green aprovado pelo Conselho de Administração; 

- os projetos financiados por &Green, incluindo descrições dos projetos e a 
fundamentação das decisões tomadas; 

- o Plano de Ação E&S e o Plano de Proteção da Paisagem, com metas e marcos para cada 
projeto, e os respectivos relatórios regulares de progresso, incluindo a verificação por 
terceiros; 

- quaisquer estudos de impacto e relatórios de avaliação aprovados pelo Conselho de 
Administração do &Green. 

 

Outras Informações Organizacionais a serem consideradas públicas e a estarem disponíveis 
mediante pedido, incluem, mas não estão limitadas a 

- a política de aquisições adotada pelo Conselho de Administração do &Green; 

- a política de viagens e despesas adotada pelo Conselho de Administração do &Green. 

A informação relacionada com o investimento &Green e ou os seus Contribuintes podem 
publicar nos seus sítios web: 

- o nome do &Green e do Consultor de Investimento; 

- uma descrição de &Green, a sua declaração de missão, objetivo e política de 
empréstimos; 

- decisões em relação a jurisdições elegíveis em que &Green pode operar; 

- o montante agregado da Contribuição do Contribuinte em &Green, o capital total detido 
por &Green's e o capital total comprometido com &Green; 

- local de estabelecimento do &Green e dos setores geográficos e de mercado em que o 
&Green opera; 

- descrição geral dos projetos financiados pelo &Green, tais como tipo de atividade e 
objetivo, fundamentação do &Green, identidade do iniciador do projeto, data de 
assinatura dos principais documentos de transação e dimensão total dos projetos 
financiados pelo &Green; 

- dados agregados relativos à dimensão dos projetos em que o &Green investiu numa 
determinada jurisdição. 

 

A razão pela qual certas políticas e documentos &Green não estão disponíveis ao público são: 

https://www.andgreen.fund/downloads/
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- A principal responsabilidade pela divulgação de informação sobre os mutuários 
apoiados pelo &Green recai sobre o mutuário relevante, contudo o &Green encoraja os 
seus mutuários a serem mais transparentes sobre os seus negócios para ajudar a 
alargar a compreensão dos seus projetos e a forma como contribui para a missão do 
&Green e o &Green publica Informação Relacionada com o Investimento, conforme 
detalhado acima. 

- No desempenho da sua missão, &Green recebe dos seus mutuários e de outras partes 
informações que não estão publicamente disponíveis com o objetivo de permitir à 
&Green avaliar oportunidades de investimento, controlar e avaliar os investimentos 
existentes, cuja confidencialidade &Green tem o dever de respeitar. 

- Para preservar a integridade dos processos de deliberação do &Green e para 
salvaguardar a franca troca de ideias entre os membros dos órgãos de governança do 
&Green, o &Green não divulga quaisquer documentos, memorandos ou outras 
comunicações sempre que se relacionem com tais deliberações ou processos de tomada 
de decisão, incluindo documentos em fase de projeto e comunicações internas com o 
conselho, consultores ou outros prestadores de serviços do &Green. 

- De acordo com as restrições impostas pelas leis bancárias, &Green não divulga 
informações que violem tal lei, tais como as informações financeiras, comerciais, 
patrimoniais ou outras informações não públicas fornecidas ao &Green pelos seus 
mutuários, prestadores de serviços ou outros terceiros, fazê-lo seria contrário às 
legítimas expectativas de tais partes. 

 

O &Green tornará públicos os LPPs, planos de ação E&S e relatórios trimestrais de progresso 
E&S. 

8.4 Documentação de Transação 

A garantia de que as representações, garantias e convénios apropriados da E&S são 
incorporados nos documentos de transação (por exemplo, contratos de empréstimo) é exigida 
ao Consultor de Investimento.  

Os termos da E&S devem abranger medidas preventivas e corretivas a serem tomadas pelo 
cliente (incluindo o conteúdo do Plano de Ação da E&S), os seus compromissos específicos no 
âmbito da E&S, as obrigações permanentes da E&S (tais como a manutenção do cumprimento 
das Normas de Desempenho do IFC e a lista de atividades excluídas), as condições para o 
desembolso de capital de acompanhamento ligado ao Plano de Ação da E&S e aos marcos da 
E&S, e as consequências para as violações dos principais pactos (por exemplo, uma cláusula de 
rescisão da E&S) juntamente com cláusulas corretivas.  

&Green deve desenvolver e manter um conjunto de termos e condições padrão da E&S, que 
podem ser adaptados a cada investimento com base nas conclusões da auditoria jurídica e nos 
documentos de política do &Green, incluindo o presente documento. Estes termos padrão da 
E&S devem incluir uma referência à Lista de Exclusão Financeira de atividades. 
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8.5 Gerenciamento de Reclamações 

O Fundo toma todas as precauções necessárias para conduzir suas operações de uma maneira 
que evite reclamações para com o Fundo. O tratamento eficaz de reclamações oferece muitos 
benefícios práticos ao Fundo e ajuda a melhorar a qualidade dos serviços. As reclamações 
fornecem provas de más decisões e/ou má prestação de serviços. O Fundo trabalha para 
garantir a seus participantes que suas reclamações sejam fáceis de relatar, sejam reconhecidas e 
sejam tratadas de forma rápida, justa e sensível. A fim de preservar e melhorar sua reputação, o 
Fundo deve identificar as contrapartes insatisfeitas e elaborar métodos para resolver suas 
reclamações.  

&Green se baseia em uma Política de Gerenciamento de Reclamações que se baseia nos 
seguintes princípios:  

• Todas as partes interessadas têm a oportunidade de apresentar suas queixas;  

• As reclamações devem ser respondidas no prazo de três meses a partir do recebimento; 
e 

• Todas as reclamações devem ser documentadas e relatadas. 

 

A política está disponível publicamente no site do &Green.  

  

https://www.andgreen.fund/downloads/
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II. MANUAL DO SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL E SOCIAL 
(ESMS)  

 

1. VISÃO GERAL 

Um ESMS é um quadro global que permite a operacionalização dos Princípios de Investimento 
do &Green Fund. Um ESMS permite ao &Green integrar considerações ambientais e sociais de 
uma forma sistemática, coerente e transparente nas atividades de investimento através de 
diligências ambientais e sociais, e avaliação de riscos, e através de um quadro de gestão 
adaptado à natureza e escala das atividades e à magnitude dos riscos e impactos ambientais e 
sociais.  

O ESMS é composto por um conjunto de políticas, diretrizes, ferramentas e modelos, cruzados 
neste documento que espelham o conteúdo disponível digitalmente no ESMS sharepoint. Foi 
concebido de acordo com a Norma de Desempenho 1 do IFC, bem como as melhores práticas 
de gestão de ESG para Fundos, tais como as fornecidas pelo CDC Group, FMO, IUCN e outras 
orientações e conjuntos de ferramentas.  

&Green opera um sistema de melhoria contínua, realizando benchmarking e auto-avaliações, por 
exemplo IFC ESMS Diagnostic Tool que recentemente resultaram no nível "State-of-the-Art". O 
ESMS opera em sharepoint, proporcionando fácil acesso a todos os documentos, ferramentas e 
referências do sistema.  
Figura 1. &Green ESMS operando via sharepoint site. 

 

https://toolkit.bii.co.uk/management-systems/fund-esms/es-policy/
https://www.fmo.nl/esg-toolkit
https://www.iucn.org/sites/dev/files/iucn_esms_gn_risk_management.pdf
https://www.ifcesmsdiagnostic.org/
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Assim, este documento espelha o conteúdo atual do site, e quaisquer modelos ou requisitos 
fornecidos neste documento, estão sujeitos a melhorias. Os modelos e formatos fornecidos 
(incluindo aqueles com destaque amarelo) na documentação deste ESMS destinam-se a ser 
ilustrativos e a ajudar à compreensão, mas podem mudar durante a implementação. Não se 
espera que as alterações sejam substantivas. 
 

2. E&S MANAGEMENT E ARRANGAMENTOS ORGANIÁRIOS 

A equipe da E&S tem a responsabilidade geral pela gestão das atividades relacionadas com a 
E&S relacionadas com os investimentos do &Green, tanto a nível jurisdicional como transacional. 
A equipe da E&S é composta por: 

- Chefe da E&S que supervisiona a implementação dos Princípios de Investimento e 
coordena a equipe da E&S; 

- Especialistas em E&S que gerem os riscos e impactos de E&S das transações do &Green 
(é atribuído um especialista em E&S por transação); são também responsáveis pela 
manutenção e desenvolvimento interno das ferramentas de gestão do ESMS; 

- Especialista em GIS responsável pela inteligência geoespacial e monitoramento da 
carteira do Fundo;  

- Analista Jurisdicional responsável pela cobertura macroeconômica contínua (incluindo 
política climática e florestal) das jurisdições aprovadas do &Green. 

A equipe é horizontal e multifuncional, com cada membro a oferecer um conhecimento distinta. 
Os membros da equipe têm objetivos anuais individuais, que refletem tanto o desempenho 
como o desenvolvimento de capacidades, a fim de assegurar a melhoria constante da perícia da 
equipe. 

 

3. E&S RISCOS E GESTÃO DE IMPACTO 

O Fundo &Green avalia e gere os impactos sociais e ambientais dos seus (futuros) investimentos, 
utilizando um Sistema de Gestão Ambiental e Social abrangente, desenvolvido e operado 
internamente pelos especialistas de E&S da sua consultora de investimento SAIL Ventures. O 
sistema opera a dois níveis - jurisdicional e transacional - e está totalmente integrado no 
processo de investimento do Fundo, desde o desenvolvimento da lógica de investimento até à 
avaliação de saída (Figure 1). 
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Figura 2. Visão geral do ESMS do &Green e dos seus elementos. 

 

 

Nível jurisdicional 

JECA: As jurisdições aprovadas pelo &Green são países, regiões ou províncias governadas por 
autoridades que estão empenhadas em combater o desmatamento. O Fundo adota uma 
abordagem ativa na pré-seleção das jurisdições consideradas para o investimento. Os resultados 
do rastreio através de uma Avaliação de Critérios de Elegibilidade Jurisdicional (JECA), uma 
ferramenta interna, mostra se uma jurisdição tem uma agenda progressiva de proteção da 
floresta e/ou turfa, e se as autoridades locais estão empenhadas na redução do desmatamento 
e na proteção de ecossistemas valiosos. 

Para as jurisdições aprovadas, o Fundo mantém atualizados os perfis de jurisdição de Perigo 
Climático e Gênero. Estes perfis, além de contextualizarem os respectivos riscos nas jurisdições e 
nas cadeias de abastecimento de interesse, facilitam a integração da resiliência às alterações 
climáticas e a integração da perspectiva de gênero no &Green e conceber os fundamentos da 
Transformação da Mudança. Os perfis jurisdicionais podem ser encontrados nas Páginas de 
Jurisdição.  

Nível transacional 

Para cada transação, o ESMS visa a gestão e monitoramento de: 

- Mudança Transformacional (TC); 
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- Riscos ambientais e sociais dos investimentos; e 

- Plano de Proteção da Paisagem (LPP) que permite o TC e gera impactos sociais e 
ambientais. 

O Sistema incorpora os requisitos das Normas de Desempenho do IFC, sistematizados através 
de um conjunto de políticas, diretrizes e procedimentos. Integra também metodologias 
proprietárias tais como a Mudança Transformacional (CT), o Quadro Florestal & Biodiversidade 
(desenvolvido internamente com apoio da The Biodiversity Consultancy), o Quadro de Gênero 
(atualmente em desenvolvimento), bem como uma série de processos e modelos automatizados 
que aumentam a eficiência do processo de investimento.  

O ESMS inclui seis políticas/estruturas que orientam a identificação, avaliação e gestão dos riscos 
e impactos da E&S ao longo de todo o processo de investimento: a Lista de Exclusão, Política 
NDPE, Política LPP, Estrutura Florestal e Biodiversidade, Estrutura de Gênero e Estrutura de 
Impacto. 

As seções seguintes descrevem cada etapa do processo de investimento com mais detalhe: 

- a Fase de Avaliação da Mudança Transformacional, descrita num Raciocínio de 
Investimento; 

- a fase de Triagem, que está documentada numa Nota de Negócio e inclui macro 
processos de Definição do Âmbito, Triagem de Risco E&S (incluindo Triagem de 
Reputação, Triagem Florestal & Biodiversidade e Triagem de Gênero) e Categorização de 
Risco; 

- o LPP Design, que está documentado na Aplicação de Crédito e compreende a due 
diligence (ESDD), ESAP que contém TC milestones, objetivos de impacto, matriz PS do 
IFC. 

Seguindo estas seções, o ESMS descreve a abordagem do &Green ao envolvimento das partes 
interessadas que está presente ao longo de todo o processo de investimento. 

3.1 Avaliação da Mudança Transformacional 

A lógica de investimento de cada transação que o &Green conclui deve estar em linha com a 
nossa missão de desvincular a produção de mercadorias do desmatamento, e de o fazer, 
conduzindo modelos de produção inclusivos e sustentáveis e cadeias de valor. Na fase inicial, o 
Comitê de Investimento de &Green analisa o potencial de mudança transformacional de uma 
transação, concebida com base na própria metodologia de Mudança Transformacional de 
&Green. 

A avaliação do TC é em si mesma uma parte importante da reflexão e da visão do caminho de 
transformação de cada investimento. Assim, o &Green avalia e relata os progressos de TC: 

- reforçar o enfoque nas mudanças transformacionais em vez de incrementais nos 
investimentos; 

- mostrar aos investidores e aos principais financiadores a natureza transformadora dos 
investimentos e da carteiro &Green de uma forma replicável e transparente; 
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- complementam a lógica de investimento do &Green e permitem o acompanhamento 
anual do progresso. 

 

A avaliação e o relatório do TC estão integrados em cada fase do processo de investimento. As 
avaliações jurisdicionais iniciais contêm as vias de transformação para as principais cadeias de 
abastecimento de mercadorias. 

O Racional de Investimento avalia o potencial da TC e fornece Cada Racional de Mudança 
Transformacional contendo:  

 

- Linha de base 

 Descrição do setor dentro da jurisdição 

 Desafios setoriais às práticas sustentáveis 

 Relação com o desmatamento, falta de inclusão social 

 

- A visão verde do &Green para o setor com um cenário futuro onde o setor opera de 
acordo com a visão do &Green 

 

- Caminhos para a mudança 

 Mudança de sistemas; operações melhoradas, inovação, sistemas 
optimizados, intensificação 

 Escala; expansão, replicação, quota de mercado, criar alavanca ou incentivos 
para que o setor adopte práticas responsáveis 

 Sustentabilidade; integração de práticas operacionais sustentáveis através de 
impulsos regulamentares, financeiros ou de mercado 

 

Os caminhos da mudança estão ligados a marcos e resultados que o Cliente se compromete a 
alcançar durante todo o período de empréstimo, pelo que a monitoramento do TC faz parte do 
sistema MRV de cada Cliente. 

A abordagem prática sobre a aplicação da perspectiva da Mudança Transformacional na 
transação do &Green está disponível no modelo de folha de termos guiada. 

Para mais detalhes sobre a abordagem do &Green à Mudança Transformacional, ver o relatório 
completo. 

3.2 Rastreio E&S 

O Rastreio E&S tem como objetivo organizar e avaliar a informação inicial sobre os impactos e 
riscos ambientais e sociais de um negócio. Para a Nota de Negócio, os especialistas em E&S 
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conduzem um rastreio interno, utilizando uma série de modelos e confiando nas avaliações 
automatizadas SIG. O Rastreio E&S serve para: 

- recolher e sistematizar a informação inicial sobre o negócio. Fontes: (i) O cliente submete 
essa informação na página de Pedido de Informação, (ii) a equipe SAIL recolhe 
informação através do sistema ArcGIS (mapas, mapas IBAT, etc.), RepRisk e pesquisa 
geral; 

- identificar, registrar e avaliar os riscos E&S, bem como atribuir a categoria de risco E&S. 
Esta categoria é utilizada para: (i) avaliar os negócios de alto risco; e (ii) distinguir entre 
negócios de risco substancial e médio, definindo o âmbito da due diligence ambiental e 
social (ESDD); e 

- comparar as atividades do acordo com a Lista de Exclusão do Fundo &Green. 

 

Os seguintes resultados do Rastreio E&S servem como uma entrada direta para o documento 
Deal Note: 

- Lista preliminar de riscos E&S materiais; 

- Matriz de categorias de risco E&S; 

- Comparar com a Lista de Exclusão; 

- Âmbito proposto para a ESDD. 

O rastreio é feito utilizando modelos guiados que incluem a delimitação do âmbito, verificação 
dos riscos de reputação E&S de acordo com a RepRisk, mapeamento dos riscos ambientais e 
sociais, incluindo os relacionados com a Lista de Exclusão. 

 

3.2.1 Objetivos de rastreio, tipos de riscos e impactos avaliados 

A triagem E&S é baseada nos quatro tipos de verificações que servirão como base para 
avaliações mais detalhadas: 

- A verificação da exposição reputacional do envolvimento do Cliente em questões 
controversas e respectiva cobertura mediática é avaliada com base nos resultados da 
RepRisk. Estes resultados são utilizados como avaliações contextuais para todos os 
outros tipos de avaliações e fornecem um indicador de exposição reputacional a todos 
os níveis (global / nacional / jurisdicional); 

- A verificação das políticas e compromissos existentes envolve tanto o rastreio da 
informação pública disponível como dos documentos solicitados através da Informação 
ao Cliente; 

- A verificação do contexto para a maioria dos impactos baseia-se em informação 
disponível ao público, como o website do Cliente, Relatório Anual ou de Sustentabilidade, 
estudos realizados até ao momento do rastreio (por exemplo, ESIA, relatórios de 
obrigações verdes ou similares), relatórios de certificação setoriais, bases de dados 
nacionais/internacionais e similares; 
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- A informação geo-referenciada, como a proximidade a povos indígenas ou outras 
terras de comunidades especiais e a sítios de HCV/HCS/KBA, áreas protegidos e 
culturalmente importantes, dados históricos sobre mudanças no uso da terra, 
ocorrência de incêndios e eventos de desmatamento, é proveniente de ArcGIS Online, 
Global Forest Watch e IBAT. Utilize o Protocolo LULC e o Protocolo da Natureza 
disponíveis nas secções de Ferramentas abaixo. 

 

&Green adota uma abordagem sistemática ao rastreio de riscos e impactos, e agrupa as 
conclusões em dez grupos padrão, como se pode ver em Figure 3. Os grupos refletem a 
estrutura das Normas de Desempenho da IFC, bem como a Lista de Exclusão do &Green e 
impactos potencialmente relevantes (por exemplo, gênero). Esta sistematização permite um 
processo integrado e eficiente de gestão de risco e impacto.  

 

Figura 3. Dez grupos de riscos/impactos, utilizados pelo &Green Fund para sistematizar as conclusões 
sobre os riscos e impactos relevantes da E&S. Os direitos humanos fazem parte de diferentes grupos e 
durante a triagem são avaliados em nível político; a SEAH faz parte do grupo de Questões de Gênero, e 
durante a triagem também é avaliada apenas em nível político). Os níveis de Impacto e Probabilidade 
fornecem todas as opções disponíveis para avaliações, são ilustrativos e não se relacionam com os tipos de 
risco neste gráfico. 

Fonte: modelo para triagem de risco E&S. 

 

 

Para recolher a informação inicial sobre o negócio, E&S Specialist criará o site de interação do 
cliente sharepoint clonando o Site do Cliente de acordo com as Diretrizes sobre Sharepoint 
para Clientes, depois personalizar a página de Pedido de Informação e convidar o cliente a 
preenchê-la.  

 

Os resultados são registados no modelo de Rastreio E&S. 
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Figura 4. Página inicial do modelo Rastreio E&S excel. 

 

 

3.2.2 Definindo o Âmbito 

&Green Fund adota uma abordagem dupla de rastreio, monitoramento e gestão dos aspectos 
ambientais e sociais dos seus investimentos. A gestão dos riscos E&S cobre a exposição à 
reputação e os riscos operacionais. 

- A avaliação da exposição aos riscos de E&S reputacional baseia-se na exposição à 
cobertura mediática de questões controversas em que um Cliente tem estado envolvido, 
a nível global. 

- A avaliação dos riscos operacionais E&S visa excluir a possibilidade de envolvimento 
do Cliente numa determinada gama de atividades, bem como mapear riscos 
substanciais nas operações e cadeia de fornecimento do Cliente a nível nacional e 
acompanhar os desenvolvimentos e compromissos relacionados. 



 

 P á g i n a  | 27 
  

 

Figura 5. Definição do âmbito da avaliação do risco e do impacto da E&S. 

 

 

Âmbito das relações comerciais: 

Os ativos e operações existentes e planejadas do cliente, diretamente detidos, operados 
ou geridos no país do negócio. Exceção: aqueles com risco negligenciável devido ao tipo 
de atividades/localização (baixo risco a ser demonstrado). 

Cadeias de abastecimento primário: as que se sabe contribuírem para questões 
controversas no contexto nacional e internacional. As cadeias de abastecimento 
conhecidas pelo seu baixo impacto, podem ser omitidas (baixo risco a ser demonstrado). 

Provedores de segurança dentro do país priorizados na abordagem baseada no risco. 
Por omitir, será demonstrado baixo risco. 

 

Âmbito espacial: 

Área de ativos geridos, atuais e planejados; 

Área de instalações associadas que são suscetíveis de gerar impactos (se existirem); 

Áreas de influência da cadeia de abastecimento (atual e potencial, se a expansão estiver 
planejada) e nas comunidades locais, incluindo os povos indígenas e grupos vulneráveis. 
A definir aplicando o raio contextualmente adequado (por exemplo, distância das 
instalações do cliente com base na prática comum); 

Área de avaliação relevante para os impactos na biodiversidade de acordo com o PS6 
(Forest & Biodiversity Framework) da IFC. 

 

Âmbito temporário: 

Verificação contextual (sim/não) dos impactos cumulativos; 
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Riscos de E&S de reputação: 5 anos atrás; 

Riscos operacionais E&S: a partir da avaliação de rastreio; 

 

O âmbito e os resultados relacionados são registrados no modelo de âmbito de aplicação.  

 

3.2.3 Rastreio da exposição ao risco de reputação da E&S 

A verificação da reputação relacionada com o ESG serve como um indicador de riscos potenciais 
que não podem ser abordados através de uma análise orientada para o desempenho. Para 
analisar a percepção negativa dos Clientes por mercado, &Green utiliza a plataforma RepRisk. A 
RepRisk capta e analisa informação dos meios de comunicação, partes interessadas e outras 
fontes públicas externas a uma empresa. A ferramenta centra-se exclusivamente nos riscos para 
captar informação adversa que pode ter uma reputação, conformidade e impacto financeiro 
sobre uma empresa.  

Para além de potenciais questões controversas, através desta plataformo &Green também 
seleciona as partes interessadas que devem ser consideradas tanto na fase de due diligence 
como na fase de concepção do LPP, do ponto de vista da compreensão e mitigação do risco (por 
exemplo, ONG, associações locais e similares).  

As instruções de utilização do RepRisk são fornecidas no modelo de rastreio E&S: 

3.2.4 Rastreio florestal e de biodiversidade 

Considerando a importância dos impactos relacionados com a biodiversidade nos seus 
investimentos, &Green tem um processo específico que integra as preocupações de 
biodiversidade na tomada de decisões de investimento: o Forest & Biodiversity Framework. O 
quadro incorpora o Padrão de Desempenho 6 do IFC no Sistema de Gestão Ambiental e Social 
(ESMS) da & Green, proporcionando uma abordagem líder da indústria para integrar as 
preocupações de biodiversidade na tomada de decisões de investimento. São fornecidas 
orientações sobre a profundidade dos estudos específicos sobre biodiversidade, proporcionais 
ao nível de risco de biodiversidade apresentado pelo investimento, a fim de proporcionar uma 
abordagem pragmática para equilibrar a gestão do risco com uma boa relação custo-eficácia, 
mantendo ao mesmo tempo a integridade dos Padrões de Desempenho do IFC. 

O rastreio florestal e de biodiversidade tem como objetivo: 

- Compreender a dinâmica de uso e mudança de uso do solo na área de impacto da 
transação; 

- Avaliar os riscos relacionados com a biodiversidade que devem ser considerados para o 
alinhamento com os requisitos da IFC PS6; 

- Avaliar as áreas prioritárias em termos de importância e sensibilidade da biodiversidade 
que podem ser consideradas no LPP para mitigar os impactos negativos e maximizar os 
positivos; 

- Definir o âmbito e informar o planeamento adequado dos recursos sobre a devida 
diligência. 
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Os resultados esperados incluem: 

- Resultado 1. Categoria de risco (alto, substancial, médio ou baixo), com base na qual será 
definido o âmbito da diligência devida. 

- Resultado 2. Potencial desencadeamento da "Destruição do HCV" (uma das Atividades 
Excluídas), para contribuir para o âmbito da devida diligência, se aplicável. 

- Resultado 3. Declaração sobre a aplicabilidade dos requisitos de No Net Loss and Net 
Gain (NNL/NG), para contribuir para o âmbito da diligência devida, se aplicável. 

- Resultado 4. Declaração sobre a avaliação inicial da linha de base do NDPE, para 
contribuir para o âmbito da devida diligência. Resultado 5. Âmbito e detalhes a serem 
verificados durante a ESDD. 

 

Figura 6. Procedimentos e ferramentas de rastreio florestal e de biodiversidade. 

 

Os resultados são registados sob 4. Forests Biodiv tab do modelo de rastreio (Figure 6).  

Os detalhes sobre como gerir o rastreio florestal e de biodiversidade são fornecidos no 
Forest&Biodiversity Framework.  
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3.2.5 Triagem de gênero e SEAH (Exploração Sexual, Abuso Sexual e Assédio 
Sexual) 

Embora os impactos relacionados com o gênero não sejam o foco da missão do &Green, a crise 
climática mundial, a perda de biodiversidade e a desigualdade contínua entre os gêneros estão 
intrinsecamente ligados. É amplamente reconhecido que a igualdade de gênero e o 
empoderamento das mulheres são catalisadores para alcançar o desenvolvimento sustentável, 
inclusive na conservação das florestas. A participação das mulheres na tomada de decisões tem 
tanto valor como importância instrumental na abordagem da equidade e da degradação 
ambiental. 

&Green reconhece a importância das considerações de gênero para alcançar a Mudança 
Transformacional nas cadeias de abastecimento que investe, e integra-as no seu processo de 
investimento.  

O rastreio de gênero tem como objetivo a diligência devida no futuro: 

- Identificar os diferentes papéis, circunstâncias e oportunidades dos 
agricultores/trabalhadores/gerentes femininos e masculinos 

- Identificar os diferentes intervenientes na cadeia de valor/paisagem e como estes 
influenciam as dinâmicas de gênero existentes 

- Identificar como estes papéis, circunstâncias e oportunidades contribuem para os 
impactos da transação 

- Identificar como a própria transação do &Green pode melhorar ou deteriorar estas 
circunstâncias e oportunidades. 

 

Dependendo de cada circunstância de transação, o Fundo faz a distinção entre abordagens 
sensíveis ao gênero ou transformadoras do gênero. 

A abordagem sensível ao gênero faz parte da abordagem baseada no risco do &Green, 
verificando que os clientes estão empenhados em evitar atividades que se opõem à visão do 
Fundo. Esta abordagem é racionalizada através do cumprimento das Normas de Desempenho 
do IFC, considerações de NDPE e alinhamento da Lista de Exclusão.  

 

 

 

A abordagem transformativa do gênero contribui para a realização da Mudança 
Transformacional. Se existe um potencial para a sua aplicação, durante o rastreio é importante 
que se faça a devida diligência no futuro: 
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- Realizar um estudo de análise de gênero 

- Estabelecer a linha de base do gênero para o LPP 

- Mergulhar profundamente em potenciais questões de gênero, tais como representação 
na cadeia de valor, posições de liderança, capacidade de potenciar questões de gênero, 
literacia financeira. 

-  Integrar objetivos, resultados e atividades específicos de gênero no PAEC. 

 

Além disso, &Green reconhece o imperativo de prevenir e responder efetivamente à SEAH e 
proteger pessoas, especialmente indivíduos vulneráveis, e vítimas da SEAH em atividades 
relacionadas ao fundo. Durante a triagem de E&S, os especialistas em E&S verificam até que 
ponto as políticas e mecanismos de reclamação do Cliente abordam os riscos relacionados à 
SEAH. A avaliação mais detalhada de tais riscos é feita por terceiros durante a fase de due 
diligence. 

 

3.2.6 Verificação da Lista de Exclusão 

A verificação preliminar da lista de exclusão pela equipe da E&S visa identificar os potenciais 
desencadeadores que serão investigados durante a devida diligência. A verificação faz parte do 
processo de Rastreio E&S e utiliza o mesmo modelo de Rastreio E&S para registrar os 
resultados:  

  

Atividades excluídas como por 
&Green Exclusion List 

Aplica Política 
Raciocínio/evidência para 
sustentar a reivindicação 

Pontos de 
verificação DD 

1. Trabalho forçado [1] ou 
trabalho infantil [2] 

sim sim     

2. Atividades ou materiais considerados ilegais segundo as leis ou regulamentos do 
país anfitrião ou convenções e acordos internacionais, ou sujeitos a eliminação 
progressiva ou proibição internacional, tais como:   

a) Substâncias que empobrecem 
a camada de ozônio, PCBs 
(Bifenilos policlorados) e outros 
produtos farmacêuticos 
específicos e perigosos, 

sim sim     
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pesticidas/herbicidas ou 
produtos químicos;  

b) Vida selvagem ou produtos 
regulados pela Convenção sobre 
o Comércio Internacional de 
Espécies Ameaçadas de Extinção 
ou Fauna e Flora Selvagens 
(CITES); ou 

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

c) Métodos de pesca 
insustentáveis (por exemplo, 
pesca com jateamento e pesca 
com redes à deriva no ambiente 
marinho utilizando redes com 
mais de 2,5 km de comprimento)   

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

3. Comércio transfronteiriço de 
resíduos e produtos residuais, a 
menos que esteja em 
conformidade com a Convenção 
da Basiléia e com os 
regulamentos subjacentes   

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

4. Destruição de áreas de Alto 
Valor de Conservação  

sim sim   
  

5. Materiais radioativos [5] e 
fibras de amianto não ligadas   

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

6. Pornografia e/ou prostituição não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

7. Mídia racista e/ou 
antidemocrática 

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 

  

8. No caso de qualquer um destes produtos seguintes formar uma parte substancial 
das principais atividades comerciais financiadas por um projeto [6]:   

a) Bebidas alcoólicas (exceto 
cerveja e vinho); b) Tabaco; c) 
Armas e munições; ou d) Jogos 
de azar, cassinos e empresas 
equivalentes  

não n/d 

O Cliente não se envolve na 
atividade em referência, 
devido à natureza dos 
negócios da transação. 
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3.2.7 Âmbito da Due Diligence (ESDD) 

Todas as conclusões preliminares do rastreio são registradas no modelo Rastreio E&S e 
resumidas no modelo Scope para compor o âmbito da diligência devida no futuro. Isto inclui 
tanto as questões a serem abordadas por peritos terceiros como as investigações da equipe de 
E&S  

3.2.8 Categorização de riscos da E&S  

&Green Fund classifica todos os negócios em uma de quatro classificações: Risco Alto, Risco 
Substancial, Risco Moderado ou Risco Baixo, com base na probabilidade de ocorrência e na 
potencial gravidade do impacto negativo.  

As categorias Alta e Substancial correspondem à categoria A do IFC, e seguem os mesmos 
procedimentos em termos de diligência devida e requisitos de gestão de risco. A classificação do 
risco é revista regularmente, podendo assim ser ajustada ao longo do tempo do investimento. 
As categorias Moderada e Baixa correspondem às categorias B e C do IFC, respectivamente. As 
transações da categoria B estão sujeitas a uma ESIA de âmbito limitado.  

Qualquer acordo que envolva reassentamento (a menos que os riscos ou impactos de tal 
reassentamento sejam menores), riscos ou impactos adversos para os Povos Indígenas ou riscos 
ou impactos maiores para o ambiente, saúde e segurança da comunidade, condições laborais e 
de trabalho, biodiversidade ou património cultural, são classificados como risco elevado ou 
substancial. 

Tanto a triagem inicial do risco E&S como a ESDD seguem a mesma metodologia de 
categorização do risco, que analisa o impacto potencial e a probabilidade de riscos identificados 
(detalhes da metodologia disponíveis em "Diretrizes" no modelo de triagem E&S"). 
Especificamente para os riscos relacionados com a floresta e a biodiversidade, os substitutos 
para a categorização dos riscos são detalhados no Quadro Florestal e Biodiversidade. 

Para determinar a categoria de risco, devem também ser considerados outros fatores: 

- tipo, localização, sensibilidade, e escala do negócio; 

- a probabilidade e magnitude dos potenciais riscos e impactos ambientais e sociais; 

- a capacidade e o empenho do Cliente em gerir os riscos e impactos ambientais e sociais 
de uma forma consistente com o PS da IFC, a sua estrutura de governança, associação 
com a corrupção e violações das leis; 

- natureza da mitigação e tecnologias utilizadas; 

- estabilidade, conflito ou segurança. 

Durante o rastreio, a equipe da E&S conduz uma categorização preliminar que é posteriormente 
verificada por uma equipe externa de due diligence, e ajustada se aplicável. 

3.3 Plano de Proteção de Paisagem (LPP) 

A Aplicação de Crédito é a etapa final de tomada de decisão relacionada à aprovação de um 
novo investimento. O &Green requer que os clientes traduzam sua visão para maximizar os 
impactos ambientais e de inclusão social a longo prazo e para contribuir com a transformação 
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do setor em um Plano de Proteção da Paisagem (LPP) e se comprometam com sua 
implementação como parte de seu investimento. 

O LPP descreve a estratégia do cliente e a adicionalidade da estratégia contra as práticas do 
setor no cenário em que operam. Além disso, o LPP define as metas de produção e resultados 
da estratégia, a responsabilidade do cliente e a estrutura de Monitoramento, Relatório e 
Verificação contra estas. A preparação do LPP depende de uma Due Diligence Ambiental e Social 
(ESDD) externa que fornece insumos para a viabilidade e definição de metas, para o plano de 
ação de lacunas PS do IFC, para o monitoramento de marcos de mudança transformacional e 
sistema MRV para KPIs de impacto. Após receber os resultados da ESDD, os especialistas da SAIL 
Ventures desenvolvem todos os elementos do LPP usando diversos modelos e ferramentas. O 
LPP depende muito do Forest & Biodiversity Framework para insumos. 

Figura 7. Processo de projeto do LPP. 

 

3.3.1 Due Diligence (ESDD)  

Prepare-se para a devida diligência, usando o escopo definido na fase de triagem e eventuais 
perguntas que surgiram durante a comunicação posterior com o Cliente. Os principais 
resultados da ESDD incluem os seguintes itens padrão, além daqueles acrescentados no nível da 
transação, se necessário:  

Modelo MRVModelo ESAP

Modelo LPP

Escopo da 
ESDD

Modelo F&B ToR Risco Alto/Substancial: com 
base no local e/ou cadeia de 
fornecimento

Specific Modelos de ToR: Grandes símios, 
espécies - specific Avaliação NetGain , consulta 

com a entidade PA/KBA

Modelo F&B ToR Risco médio: baseado no 
local e/ou cadeia de 
fornecimento

Avaliar as lacunas 
de conformidade 
com o PS6 do IFC

Verificação da 
Lista de 
Exclusão

Avaliar a 
viabilidade 
da NNLNG

Avaliar o NDPE
básico

Personalizar ToR

Modelo para avaliação das propostas

Consultor de contrato

Plano de Ação em 
Biodiversidade 
para alcançar a 

NNL/NG

Matriz PS6 do 
IFC com plano 

de ação 
sugerido 
(modelo)

Matriz de NDPE com 
plano de ação 

sugerido (modelo)

avaliações e recomendações externas

Define estratégia transformacional e 
viável de NDPE e metas de impacto

Personalizar a estrutura MRV do negócio 
com base na estrutura KPI da 
&Green

Define as ações críticas (de 
risco e de transformação) e 

estabelecer o ESAP

Fornecer uma narrativa estruturada do Plano 
de Proteção da Paisagem
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- Avaliação de Impacto Ambiental e Social (ESIA), que também inclui a avaliação de 
Floresta & Biodiversidade, bem como os riscos e impactos relacionados a gênero, de 
acordo com as respectivas estruturas do &Green Fund. Dependendo das circunstâncias 
e complexidade da transação, a ESIA pode ser realizada pelo mesmo consultor, ou por 
consultores específicos para cada componente (ESIA e direitos humanos; Forest & 
Biodiversity; Gender). 

-  Lista verificada de Atividades Excluídas do &Green Fund, 

- Categoria de risco (Re)confirmado, 

- Avaliação das lacunas dos Padrões de Desempenho do IFC, de acordo com o modelo do 
&Green para a gestão do PS do IFC, 

- Plano de Ação Ambiental e Social (ESAP). 

 

O quadro de referência típico utilizado para a ESIA inclui: 

• Legislação ambiental e social (incluindo saúde e segurança ocupacional) local, nacional e 
internacional aplicável; 

• &Green Fund's Investment Principles e ESMS Manual, incluindo as respectivas políticas e 
estruturas; 

• A Lista de Atividades Excluídas do Fundo &Green; 

• Normas de desempenho do IFC (2012); 

• Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Negócios e Direitos Humanos (UNGPs). 

 

A devida diligência relacionada ao IFC PS6, as florestas e a biodiversidade devem ser 
contratadas utilizando um ToR específico, conforme prescrito pelo Forest & Biodiversity 
Framework, utilizando o quadro de referência prescrito.   

As questões de gênero relacionadas à devida diligência, incluindo a SEAH, também devem 
seguir as diretrizes da Estrutura de Gênero e utilizar ToR específicos. 

Se a triagem ou a devida diligência inicial indicou um alto risco relacionado a questões 
específicas como direitos humanos, povos indígenas, SEAH, aquisição/reassentamento de 
terras ou similares, uma diligência adicional focalizada deve ser considerada a fim de 
estabelecer um plano eficaz de mitigação de risco1 . 

 

3.3.2 Elaboração de Termos de Referência (ToR) e contratação de consultores: 

- Usar como base o modelo ToR genérico com as informações sobre &Green. 

 

1 A devida diligência adicional é geralmente altamente personalizada para as circunstâncias, portanto, não existe 
nenhum modelo. Os ToRs recentes para processos adicionais de due diligence estão disponíveis mediante solicitação. 
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- Dependendo da categoria e do escopo preliminares do E&S Risk, somar as respectivas 
seções dos modelos F&B e Gender ToRs. 

- Enviar solicitações de propostas (RfP) a potenciais consultores, seguindo a política de 
compras internas. 

- Avaliar propostas utilizando o modelo de avaliação da RfP. 

- Selecione o(s) consultor(es) que melhor atenda(m) às exigências. 

- Envolver a equipe de back-office para iniciar o processo de contratação. 

3.3.3 Conteúdo do documento LPP 

Todos os clientes do &Green se comprometem publicamente a fazer a transição para práticas 
agrícolas sustentáveis e a proteger sua paisagem mais ampla contra o desmatamento. Como 
parte deste compromisso, eles elaboram um Plano de Proteção da Paisagem, ou LPP. Um LPP é 
um plano de uso e gestão sustentável da terra, que estabelece quantitativamente como o 
impacto será gerado durante o período de financiamento. 

 

O LPP cobre assuntos como: 

- História da paisagem, Negócios como Cenários Habituais e Cenários de Projeto para 
diferentes elementos da paisagem; 

- As partes interessadas e seus papéis na paisagem e no projeto; 

- ESAP que inclui Metas de Retorno Ambiental e Retorno Social e marcos relacionados, 
assim como cronograma de cumprimento do PS IFC; e 

- Monitoramento, relatório e estratégia de verificação e cronograma. 

 

Para projetar o LPP, use o modelo LPP guiado e siga a Política LPP. Um conteúdo padrão do 
LPP inclui: 

 

Os LPPs em processo de investimentos ativos estão disponíveis publicamente no site do 
&Green. 

https://www.andgreen.fund/portfolio/
https://www.andgreen.fund/portfolio/
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3.4 Plano de Ação Ambiental e Social (ESAP) 

Todas as ações prioritárias relacionadas à implementação de mudanças transformacionais, 
realização dos impactos ambientais e sociais (retornos) esperados da transação, assim como a 
mitigação dos riscos de E&S são abordadas através do Plano Ambiental e Social (ESAP) que faz 
parte do contrato da transação. 

ESAP contém as três seções seguintes, cada uma com escopo e tipo de metas específicos: 

Figura 8. Resumo da ESAP. Fonte: Modelo ESAP. 

 

 

O modelo ESAP faz parte do modelo LPP. Ele também está disponível para download como um 
modelo autônomo que deve ser submetido ao IC como parte do pacote de aplicação de crédito. 

3.5 Quadro de impacto 

Para avaliar o grau de transformação dos investimentos e os impactos que eles geram, &Green 
desenvolveu uma estrutura de Indicadores de Desempenho Chave (KPI). Esta está embutida no 
processo de investimento e monitora, relata e verifica os impactos e o progresso em direção à 
mudança transformacional pretendida em cada transação. Em 2021, o &Green atualizou a 
Estrutura de Impacto para melhorar sua capacidade de acompanhar as mudanças 
transformacionais e os impactos importantes para sua crescente comunidade de partes 
interessadas e investidores.  

O objetivo do Marco de Impacto é fornecer uma visão clara, consistente e significativa dos 
impactos do Fundo. Os indicadores foram desenvolvidos a partir de uma revisão das melhores 
práticas disponíveis.  

 

A Estrutura de Impacto é composta por:  
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- KPIs - resumo, indicadores de impacto 'principais';  

- OPIs - Indicadores de Desempenho Operacional - um conjunto mais detalhado de 
indicadores que somam, e/ou complementam as informações em KPIs.  

- Indicadores de monitoramento - indicadores de monitoramento de investimento ou 
de nível de projeto que sustentam os KPIs e OPIs.  

Os dados e informações que contribuem para os indicadores são obtidos a partir dos resultados 
ESAP reportados pelos clientes, ou calculados através de uma análise mais detalhada pelo 
Consultor de Investimentos utilizando dados do cliente e/ou dados disponíveis publicamente.   

Os KPIs são comunicados publicamente como um "painel de controle" em nível de portfólio, 
mostrando metas (quando aplicável) e progresso anual e cumulativo. Os resultados da carteira 
são uma soma de KPIs de investimento individuais, que também estarão disponíveis 
publicamente, a um nível menos proeminente, por exemplo, nos relatórios anuais do Fundo, e 
sob a queda de 'Portfólio'.  

Os OPIs serão comunicados publicamente em nível de portfólio, mas de forma menos 
proeminente. Elas estarão disponíveis em relatórios anuais, e poderão ser acessadas através de 
pesquisa no site do &Green. Assim como com os KPIs, os OPIs da carteira são a soma dos OPIs 
dos investimentos individuais. Estes OPIs de investimentos individuais também estarão 
disponíveis ao público, exceto em algumas circunstâncias em que são redigidos por razões 
comerciais de confiança.   

 

A visão geral dos KPIs 

A Estrutura de Impacto é composta por indicadores qualitativos e quantitativos agrupados em 
sete áreas: Estratégico; Floresta e Clima; Produção; Pessoas; Financeiro; Parceria e Apoio; 
Conformidade.  

Pequenas definições dos sete KPIs (ver Figura 12 para a visão geral) :  

KPI1: Progresso em direção à mudança transformacional  

Uma métrica qualitativa que avalia o progresso em direção às Mudanças Transformacionais 
estabelecidas nas razões de investimento, que apoiam a missão &Green. É julgada pela 
evidência de monitoramento do progresso em relação aos marcos relacionados à Mudança de 
Sistema, Escala e Durabilidade da Transformação.   

KPI2: #ha de Floresta Protegida  

Monitora a área de floresta identificável conservada mais floresta restaurada, mais turfa 
conservada ou reabilitada2. “Floresta" utiliza definições nacionais relativas à cobertura da copa, 
área mínima, tipo de uso do solo, e exclui florestas plantadas. Quaisquer reversões são 
deduzidas.   

KPI3: #tCO2 e de Benefícios Climáticos  

Monitora os benefícios de mitigação em toneladas de dióxido de carbono equivalente (tCO2 e) 
das reduções de emissões mais sequestro de emissários. As reduções de emissões são geradas 
a partir de mudanças nas práticas de gerenciamento agrícola. O sequestro de emissões resulta 
do recrescimento e densificação em florestas degradadas que são conservadas, e do 
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crescimento e estabelecimento de árvores em áreas de restauração florestal. Quaisquer 
reversões (e, portanto, emissões) são deduzidas.   

KPI4: # ha de ecossistemas com maior resiliência  

Monitora a área de terras reabilitadas, restauradas ou protegidas, composta de: área de floresta 
protegida (KPI2); mais área de ecossistemas não florestais restaurados ou melhorados; mais 
áreas de terras degradadas restauradas através de agricultura regenerativa, silvo-pastoril ou 
agroflorestais.  

KPI5: # pessoas com maior resiliência 

Monitora e avalia de forma conservadora o número de pessoas onde um benefício ou serviço é 
fornecido ou tornado possível para melhorar a resiliência da subsistência.  

KPI6: # de pessoas beneficiadas  

Monitora o número de indivíduos que se beneficiam das transações do &Green e é a soma de: 
número de produtores alcançados; serviços comunitários prestados a indivíduos; indivíduos que 
se beneficiam de acordos de posse de terra assegurada; e empregos apoiados.  

KPI7: USD de Capital Mobilizado  

Este KPI monitora a capacidade de atrair e direcionar capital para apoiar e implementar os 
princípios de investimento do &Green.  

A abordagem de Monitoramento, Relatório e Verificação desses indicadores é discutida no 
manual do Sistema de Gestão Ambiental e Social (ESMS) do &Green. A Estrutura de Impacto será 
revisada anualmente e, quando apropriado, atualizada. Quaisquer atualizações que possam 
mudar materialmente a interpretação dos resultados do impacto serão relatadas de forma 
transparente no Relatório Anual.   
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Figura 9. Visão geral da Estrutura do Impacto. 
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Área de Influência, Nível de Garantia e Atribuição  

&Green não faz nenhuma reivindicação de propriedade dos resultados. Ao contrário, a 
participação do &Green facilita e catalisa o impacto. A política ESMS e NDPE estabelece como 
definir a 'Paisagem' e a Área de Influência (AoI) de um investimento (ver Escopo). O NDPE se 
aplica em diferentes níveis nas operações do Cliente: o Cliente é obrigado a ter um NDPE em 
toda a empresa publicado para suas operações globais, mas só será responsabilizado pelo 
monitoramento/implementação desta política em nível de paisagem.  

O Nível de Garantia (LoA) de atribuição de impacto está relacionado ao controle gerencial. Para 
KPIs relacionados à terra e OPIs (KPI2: ha de floresta protegida, e KPI4: ha de ecossistemas com 
maior resiliência) é importante diferenciar o controle do manejo dos resultados. Isto está 
intimamente relacionado com o grau de identificação geográfica, com um Nível de Garantia 
decrescente:  
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Para KPIs e OPIs relacionados à terra (KPI2: ha de floresta protegida, e KPI5: ha de ecossistemas 
com maior resiliência) é importante diferenciar o controle do manejo dos resultados. Isto está 
intimamente relacionado ao grau de identificação geográfica (consulte o diagrama abaixo), com 
um Nível de Garantia decrescente: 

- Projeto - Conhecido;  

- Fornecedores - Rastreável; e  

- Proximate - Identificável. 

 

Estes são qualitativamente diferentes dos impactos indiretos do mercado no galpão de 
abastecimento (fora do círculo vermelho pontilhado), que têm muito pouca garantia e nenhuma 
atribuição. Isto é relevante para evitar o desmatamento, e evitar emissões associadas ao 
desmatamento evitado. Os impactos indiretos de mercado NÃO podem ser acrescentados aos 
impactos atribuíveis. 

Figura 10. Atribuição e Nível de Garantia nas transações do &Green. 

 

 

A Atribuição e o Nível de Garantia devem ser relatados de forma transparente para refletir essas 
diferenças qualitativas. Sempre que possível, o Nível de Garantia de cada conjunto de ações 
deve ser caracterizado. Por exemplo, a diferenciação entre proteção florestal com alto controle e 
Garantia (Projeto - no arrendado ou fazenda própria) e Nível de Garantia inferior para 
fornecedores ou áreas próximas dentro da paisagem. 
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4. ENVOLVIMENTO DAS PARTES INTERESSADAS  

A fim de permitir a Mudança Transformacional, maximizar os impactos positivos e mitigar os 
riscos de E&S, &Green Fund emprega formas de envolvimento das partes interessadas locais ao 
longo de todo o processo de gestão do investimento. Da mesma forma, &Green assegura esse 
processo do lado do cliente. A Figura 1 resume os momentos e tipos de envolvimento das partes 
interessadas, tanto do lado do &Green como do cliente. 

Ao avaliar o potencial transformacional da transação, &Green compromete-se com os seus 
parceiros locais (por exemplo, IDH) a fim de mapear intervenientes potencialmente relevantes. 
Estas partes interessadas podem permitir a mudança transformacional na paisagem, pelo que o 
seu envolvimento pode ser considerado como um elemento do LPP mais tarde. Podem incluir 
associações locais de agricultores, organizações sem fins lucrativos, organismos 
governamentais, institutos de investigação, etc. 

A fase de rastreio E&S tem como objetivo identificar os principais riscos materiais. Para além 
dos intervenientes identificados (na Fase 1), &Green seleciona os intervenientes que devem ser 
considerados tanto na fase de due diligence como na fase de concepção do LPP a partir da 
perspectiva de compreensão/mitigação do risco (por exemplo, ONG, associações locais e 
similares). Este rastreio é feito através da plataforma RepRisk. 

O âmbito da diligência devida é definido pelos resultados do rastreio, mas dependendo da 
gravidade dos resultados, &Green pode consultar alguns atores locais (por exemplo, instituições 
de investigação, organizações de direitos civis, organismos de certificação e similares) a fim de 
melhorar o âmbito do processo de diligência devida da terceira parte. Durante a devida 
diligência, terceiros decidem sobre o envolvimento necessário das partes interessadas para 
investigar, dar dimensão e opções de mitigação dos riscos de E&S. Para os riscos relacionados 
com a biodiversidade, terceiros seguem os requisitos dos Termos de Referência conforme o 
Quadro Florestal e Biodiversidade do &Green, incluindo para o nível de consultas e 
envolvimento das partes interessadas - estas partes interessadas podem tornar-se parte do 
envolvimento das partes interessadas pelo cliente no futuro LPP, se relevante. 
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Figura 11. Envolvimento das partes interessadas integrado no processo de investimento.

 

A fim de alcançar o cumprimento do PS da IFC, conforme requerido pelas Diretrizes de 
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que incluem a gestão do envolvimento das partes interessadas, mecanismo eficiente de queixas, 
mecanismo FPIC, relação com os Povos Indígenas, comunidades tradicionais e similares. Todas 
estas melhorias nos processos de gestão das partes interessadas terão de ser integradas no 
ESMS do cliente durante os primeiros anos após o desembolso: 

Na sequência do requisito de conformidade com a PS do IFC, o cliente irá melhorar/estabelecer 
os processos de gestão das partes interessadas relativamente a todas as normas aplicáveis, com 
base nas recomendações de terceiros, de acordo com a devida diligência. 

O cliente irá conceber/melhorar um mecanismo de reclamação eficiente de acordo com as 
recomendações da due diligence. 

Se aplicável, &Green exigirá que o cliente integre os princípios FPIC no seu sistema de gestão de 
partes interessadas. 

Para permitir a implementação de mudanças transformacionais na paisagem, &Green pode 
solicitar o envolvimento de certos atores locais do setor ou do mercado, visando a 
implementação de práticas melhoradas de uso do solo, transformação do mercado e similares. 

Por exemplo, o IDH é frequentemente um facilitador eficiente do envolvimento com agricultores nas 
jurisdições onde opera, que podem fornecer a sua perícia e assistência técnica - o cliente pode ter um objetivo 
de envolvimento com o IDH a fim de estabelecer uma estratégia viável para a restauração florestal pelos 
agricultores locais. Outro exemplo inclui o pedido de envolvimento com entidades e associações do setor, a fim 
de melhorar as práticas locais de aprovisionamento. 

Para mitigar os riscos sociais e ambientais materiais, &Green pode exigir que o cliente se 
comprometa com certos intervenientes locais com o objetivo de tornar as suas políticas mais 
robustas (por exemplo, direitos humanos, povos indígenas, comunidades locais) e viáveis. 

Por exemplo, o cliente pode ter o objetivo de se envolver com um perito local a fim de desenvolver uma política 
robusta e uma estratégia viável de envolvimento com os Povos Indígenas. 

A transparência é um princípio essencial do envolvimento das partes interessadas, pelo que 
&Green exige que os investidores revelem publicamente o seu LPP e NDPE no momento do 
evento da transação. Do seu lado, &Green publica um comunicado de imprensa com as 
principais expectativas dos impactos sociais ambientais da transação. 

&Green exige que o cliente revele anualmente o progresso da ESAP, assegurando a 
transparência sobre os impactos das transações. 

Além disso, &Green opera a sua própria Política de Gestão de Reclamações, disponível 
publicamente no sítio da Internet de &Green. 
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DEFINIÇÕES 

Comunidades afetadas: comunidades locais diretamente afetadas pelo projeto (IFC ). 

Medidas de conservação adicionais: Uma intervenção concebida para proporcionar ganhos 
líquidos para valores de biodiversidade prioritários para os quais foi designado Habitat Crítico, 
após as medidas de mitigação terem eliminado impactos adversos significativos do projeto 

Evitar: Medidas tomadas para antecipar e prevenir impactos adversos sobre a biodiversidade 
antes de serem tomadas ações ou decisões que possam levar a tais impactos. 

Área de Avaliação (AoA): uma área de análise ecologicamente apropriada para determinar a 
presença de habitat crítico para cada espécie com ocorrência regular na área de influência do 
projeto, ou ecossistemas. Os limites da AoA devem ser definidos tendo em conta a distribuição 
das espécies ou ecossistemas (dentro e por vezes para além da AoI do projeto) e os padrões 
ecológicos, processos, características e funções que são necessários para a sua manutenção. 

A área de influência abrange, conforme o caso: 

A área suscetível de ser afetada: (i) o projeto e as atividades e instalações do cliente que 
são diretamente detidas, operadas ou geridas (incluindo por empreiteiros) e que são 
uma componente do projeto; (ii) impactos de desenvolvimentos não planejados mas 
previsíveis causados pelo projeto que podem ocorrer mais tarde ou num local diferente; 
ou (iii) impactos indiretos do projeto na biodiversidade ou nos serviços ecossistêmicos 
dos quais dependem os meios de subsistência das comunidades afetadas. 
Instalações associadas, que são instalações que não são financiadas como parte do 
projeto e que não teriam sido construídas ou expandidas se o projeto não existisse e 
sem as quais o projeto não seria viável. 
Impactos cumulativos que resultam do impacto incremental, em áreas ou recursos 
utilizados ou diretamente afetados pelo projeto, de outros desenvolvimentos existentes, 
planejados ou razoavelmente definidos no momento em que o processo de identificação 
de riscos e impactos é conduzido. 

Linha de base: uma referência contra a qual quaisquer alterações futuras associadas a um 
projeto podem ser avaliadas e oferecer informações para o subsequente acompanhamento do 
desempenho da biodiversidade. Esta referência serve de base de comparação para estabelecer 
e alcançar objetivos. 

Biodiversidade: definida pela Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) como "a 
variabilidade entre organismos vivos de todas as fontes, incluindo, entre outros, os ecossistemas 
terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos dos quais 
fazem parte; isto inclui a diversidade dentro das espécies, entre espécies e dos ecossistemas". 

Plano de Ação para a Biodiversidade (PAB): um documento que descreve (i) o conjunto de 
ações e uma justificação para a forma como a estratégia de mitigação do projeto alcançará o 
ganho líquido (ou nenhuma perda líquida), (ii) a abordagem de como a hierarquia de mitigação 
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será seguida, e (iii) os papéis e responsabilidades do pessoal interno e dos parceiros externos. 
Os PABs são documentos vivos que devem incluir prazos acordados para revisão e atualização 
regulares à medida que surgem novas informações, a implementação do projeto progride, e as 
alterações do contexto de conservação ao longo do tempo. 

Apego coletivo: significa que há gerações existe uma presença física e laços econômicos com 
terras e territórios tradicionalmente possuídos, ou habitualmente utilizados ou ocupados pelo 
grupo em questão, incluindo áreas que têm um significado especial para o grupo, tais como 
locais sagrados; (d) "Patrimônio cultural" é definido como recursos com os quais as pessoas se 
identificam como um reflexo e expressão de seus valores, crenças, conhecimentos e tradições 
em constante evolução. 

Concessão: parcelas de terreno legalmente atribuídas e geridas pela empresa. 

Compromisso: uma declaração (pública ou interna, sob a forma de uma política) de uma 
empresa que especifica que ações que pretende realizar ou os objetivos, critérios ou metas que 
pretende cumprir no que diz respeito à sua gestão ou desempenho em tópicos ambientais, 
sociais e/ou de governança. Os compromissos também podem ser títulos ou referidos como 
políticas, promessas ou outros termos. Os compromissos, tal como aqui definidos, são distintos 
das políticas e procedimentos operacionais (ou seja, códigos de fornecimento, requisitos do 
fornecedor, manuais, e procedimentos operacionais normalizados) pelos quais as empresas 
podem operacionalizar os seus compromissos ou iniciativas de sustentabilidade. 

Habitat crítico: Um subconjunto de Habitat Natural ou Modificado identificado pela presença 
de elevados valores de biodiversidade (incluindo (i) espécies criticamente ameaçadas e/ou em 
perigo; (ii) espécies endémicas e/ou de alcance restrito; (iii) concentrações globalmente 
significativas de espécies migratórias e/ou congregatórias; (iv) ecossistemas altamente 
ameaçados e/ou únicos; e/ou (v) áreas associadas a processos evolutivos chave) tal como 
definido pela International Finance Corporation Performance Standard 6 

Data de corte (relacionada com compromissos de não-desmatamento): a data após a qual o 
desmatamento ou desenvolvimento sobre turfa torna uma determinada área ou unidade de 
produção não conforme com compromissos de não-desmatamento ou de não-desenvolvimento 
sobre turfa, respectivamente.  Ao abrigo da política de "corte" da data de referência do NDPE é 
tratada independentemente do ano de referência para determinar os requisitos de Ganho 
Líquido (de acordo com o Quadro Florestal e Biodiversidade), como consequência de uma 
abordagem orientada para o impacto prospectivo.  

Desmatamento: perda de cobertura florestal em resultado de: i) conversão para a agricultura 
ou outro uso não florestal do solo; ii) conversão para uma plantação de árvores; iii) degradação 
severa e sustentada.  

Impactos diretos: Impactos que são um resultado direto das atividades ou decisões do projeto. 
São previsíveis, ocorrem geralmente perto das atividades do projeto, ocorrem durante a vida do 
projeto e são facilmente identificados durante o planeamento e a AIA. 

Due diligence (ESDD): no contexto do sistema de gestão ambiental e social, significa o processo 
de investigação de potenciais investimentos para confirmar todos os factos, tais como a revisão 
das salvaguardas ambientais e sociais, auditorias, avaliações e cumprimento antes de se 
considerar o financiamento ou a celebração de um acordo com outro. 
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Ecossistema: Uma comunidade de plantas, animais e organismos mais pequenos que vivem, se 
alimentam, se reproduzem e interagem na mesma área ou ambiente. 

Serviços de Ecossistema: Os benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas. 

Avaliação do impacto ambiental e social (ESIA): refere-se a um processo ou instrumento 
baseado numa avaliação integrada onde a escala e o tipo de potenciais riscos biofísicos e sociais, 
incluindo, quando apropriado, riscos e impactos transfronteiriços de projetos, programas e/ou 
iniciativas políticas, são previstos, reconhecidos e avaliados. Também 

Floresta: área que corresponde às definições nacionais de uso da terra e cobertura florestal. 
Esta definição de floresta é extraída das definições atualizadas de KPI do Fundo. Detalhes sobre 
como quantificar a floresta encontram-se no documento de orientação específica do Fundo 
Floresta e GHG KPI.  

Degradação florestal: mudanças nas áreas florestais que afetam significativa e negativamente 
a sua estrutura sem atingir um ponto que possa ser considerado como desmatamento. 

Habitat: uma área ecológica ou ambiental habitada por uma determinada espécie de animal, 
planta ou outro tipo de organismo. É o ambiente natural em que um organismo vive, ou o 
ambiente físico que rodeia (influencia e é utilizado por) uma população de espécies. 

Altos Valores de Conservação (HCV): Os HCV são valores biológicos, ecológicos, sociais ou 
culturais que são extremamente significativos ou de importância crítica a nível nacional, regional 
ou global. Todos os habitats naturais possuem valores de conservação inerentes, incluindo a 
presença de espécies raras ou endémicas, prestação de serviços ecossistêmicos, locais sagrados, 
ou recursos colhidos por residentes locais. 

Direitos Humanos: Os direitos humanos são definidos numa série de convenções e acordos da 
ONU, incluindo a Carta Internacional dos Direitos Humanos e na Declaração da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho. Os 
direitos humanos visam assegurar dignidade e igualdade para todos. 

Impactos indiretos: Os que resultam das interações do projeto com fatores sociais, 
económicos, políticos e ambientais e também com atores tais como comunidades locais, 
migrantes, governo e pessoal do projeto. Tendem a resultar de decisões governamentais e das 
ações e práticas das comunidades próximas ou dos imigrantes, em resposta à presença do 
projeto. Em comparação com os impactos diretos, têm frequentemente: um maior alcance 
geográfico (cobrem uma área mais vasta); uma menor intensidade (um menor impacto por 
unidade afetada); uma menor previsibilidade, e portanto uma mitigação a priori mais complexa; 
uma maior probabilidade de envolver terceiros não diretamente relacionados ou sob a 
autoridade do projeto; limites de responsabilidade pouco claros. Também conhecidos como 
impactos secundários, ou induzidos. 

A reinstalação involuntária significa deslocação física (relocalização, perda de terrenos 
residenciais ou perda de abrigo), deslocação económica (perda de terrenos, bens ou acesso a 
bens, incluindo os que levam à perda de fontes de rendimento ou outros meios de subsistência), 
ou ambos, causados pela aquisição de terrenos relacionados com projetos ou restrições ao uso 
do solo. A reinstalação é considerada involuntária quando as pessoas ou comunidades afetadas 
não têm o direito de recusar a aquisição de terra ou restrições ao uso da terra que resultem em 
deslocamento. 
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Aquisição de terras: refere-se a todos os métodos de obtenção de terras para fins de projeto, 
que podem incluir a compra direta, expropriação de propriedade e aquisição de direitos de 
acesso, tais como servidões ou direitos de passagem. 

Subsistência: Refere-se à gama completa de meios que indivíduos, famílias e comunidades 
utilizam para ganhar a vida, tais como renda baseada em salários, agricultura, pesca, forragem, 
outros meios de subsistência baseados em recursos naturais, comércio mesquinho e troca; 

Minimização: Medidas tomadas para reduzir a duração, intensidade, significado e/ou extensão 
dos impactos (incluindo impactos diretos, indiretos e cumulativos, conforme o caso) que não 
podem ser completamente evitados, na medida em que seja praticamente possível. (Minimizar 
como aqui utilizado não implica uma intenção de "reduzir a zero", que é o seu significado legal 
em algumas jurisdições. Algumas empresas optaram por evitar utilizar as palavras 
"Minimizar"/"Minimizar" e em vez disso utilizam palavras como "Limitar"/"Limitação" e 
"Reduzir"/"Reduzir"). 

Hierarquia de mitigação: A sequência de ações a antecipar e evitar, e onde não é possível 
Evitar, Minimizar, e, quando ocorrem impactos, Restaurar, e onde permanecem impactos 
residuais significativos. Compensação dos riscos e impactos relacionados com a biodiversidade 
para as comunidades afetadas e para o ambiente. 

Nível mínimo (de desmatamento ou de desenvolvimento em turfa): uma pequena 
quantidade de desmatamento ou área em desenvolvimento que é insignificante no contexto de 
um determinado local devido à sua pequena área e porque não afeta significativamente os 
valores de conservação dos ecossistemas e serviços naturais. Os níveis mínimos de 
desmatamento ou desenvolvimento à escala do sítio não violam necessariamente a não-
desmatamento. Contudo, estes níveis mínimos devem ser avaliados cumulativamente no espaço 
e no tempo, uma vez que múltiplas pequenas instâncias podem levar a que um ator seja 
considerado não conforme. Também podem ser especificados níveis mínimos de desmatamento 
ou área em desenvolvimento, dependendo do que for tecnicamente possível a partir dos 
instrumentos de monitoramento disponíveis. 

Habitats modificados: Áreas que podem conter uma grande proporção de espécies vegetais 
e/ou animais de origem não nativa, e/ou onde a atividade humana tenha modificado 
substancialmente as funções ecológicas primárias de uma área e a composição das espécies 
(parágrafo 11: IFC, 2012a).  Na prática, os habitats naturais e modificados existem num 
continuum que vai desde habitats naturais em grande parte intocáveis e imaculados até habitats 
modificados geridos de forma intensiva. 

Terra turfosa: &Green aplica definições nacionais ou jurisdicionais de terra turfosa. Quando 
não existem &Green define terra turfosa com camada(s) orgânica(s) cumulativa(s) 
compreendendo mais de metade dos 80 cm ou 100 cm superiores da superfície do solo 
contendo 35% ou mais de matéria orgânica (35% ou mais de Perda por Ignição) ou 18% ou mais 
de carbono orgânico.  

Habitats naturais: Habitats naturais são áreas compostas por conjuntos viáveis de espécies 
vegetais e/ou animais de origem em grande parte nativa, e/ou onde a atividade humana não 
modificou essencialmente as funções ecológicas primárias de uma área e a composição das 
espécies. 
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Ganho líquido: Resultados de conservação adicionais que podem ser alcançados para os 
valores de biodiversidade de uma área. Os ganhos líquidos podem ser alcançados através da 
implementação de programas no terreno para melhorar o habitat, e proteger e conservar a 
biodiversidade, ou através do desenvolvimento de uma compensação de biodiversidade, 
quando surgem compensações através da aplicação da Hierarquia de Mitigação. 

No Net Loss: O ponto em que os impactos relacionados com o projeto na biodiversidade são 
equilibrados por medidas tomadas de acordo com a Hierarquia de Mitigação numa escala 
geográfica apropriada (por exemplo, local, a nível de ecossistema, nacional, regional). Pode ser 
avaliado em relação às taxas de perda subjacentes. 

Não Exploração de Pessoas e Comunidades Locais: Respeito pelos direitos humanos e apoio à 
Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

Compensação: Resultados de conservação mensuráveis, resultantes de ações aplicadas a áreas 
não afetadas pelo projeto, que compensam impactos significativos e adversos do projeto que 
não podem ser evitados, minimizados e/ou reabilitados/restaurados, de modo a não se obter 
uma perda líquida ou um ganho líquido de biodiversidade e/ou serviços ecossistêmicos. 

Hectare de qualidade: Uma métrica para quantificar os impactos na biodiversidade que utiliza 
uma combinação de duas medidas: área ou extensão, e condição ou qualidade. Nesta métrica, 
um habitat teórico "de referência" é considerado da mais alta qualidade, com 1 (100% (%)). Um 
habitat degradado é então considerado com uma condição percentual inferior. A qualidade 
pode ser objetivamente medida com base num conjunto de critérios tais como composição de 
espécies, estrutura do habitat, grau de fragmentação, ou intensidade de caça. Alternativamente, 
o juízo dos peritos pode ser utilizado para dar uma estimativa menos precisa.  

Remediação e remédio: o processo de reparação de um impacto negativo e os resultados 
substantivos que podem contrariar, ou remediar, o impacto negativo. Estes resultados podem 
assumir uma série de formas, tais como pedidos de desculpas, restituição, reabilitação, 
restauração, compensação financeira ou não financeira, bem como a prevenção de danos 
através, por exemplo, de injunções ou garantias de não repetição. 

Impactos residuais: Foram implementados impactos relacionados com o projeto que poderão 
permanecer após a implementação de medidas de mitigação no local (prevenção, retirada de 
terras, controles de gestão, abatimento, reabilitação/restauro, etc.). Qualquer determinação 
fiável dos impactos residuais sobre a biodiversidade deve ter em conta a incerteza dos 
resultados devido às medidas de mitigação. 

SEAH: Significa Exploração Sexual, Abuso Sexual e Assédio Sexual. Abuso Sexual: significa a 
intrusão física real ou ameaçada de natureza sexual, seja pela força ou sob condições desiguais 
ou coercitivas. Exploração sexual: significa qualquer abuso real ou tentativa de abuso de uma 
posição de vulnerabilidade, poder diferencial ou confiança, para fins sexuais, incluindo, mas não 
se limitando a lucrar monetariamente, social ou politicamente com a exploração sexual de outra 
pessoa. O assédio sexual inclui avanços sexuais indesejados, pedidos de favores sexuais e 
outras condutas verbais ou físicas de natureza sexual, que interferem no trabalho.  

Partes interessadas: indivíduos ou grupos que são direta ou indiretamente afetados por um 
projeto, quer por interesse, quer pela sua capacidade de influenciar o resultado do mesmo de 
forma positiva ou negativa. 
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Pessoas vulneráveis: Atores que podem estar em maior risco de verem os seus direitos 
violados. Vulnerabilidade não é um termo ou descritor absoluto e é influenciada por vários 
fatores que podem mudar dependendo da região geográfica, indústria, e estação do ano. Estes 
tipos de fatores ao longo das cadeias globais de abastecimento podem criar vulnerabilidades 
específicas para populações como as mulheres, jovens trabalhadores, trabalhadores migrantes, 
populações minoritárias (PI e comunidades locais) e trabalhadores temporários.  

Desmatamento líquida zero: nenhuma perda líquida de área florestal entre dois pontos no 
tempo, considerando tanto as perdas do desmatamento como os ganhos da regeneração e 
restauração da floresta.   Desmatamento líquida zero seria tipicamente avaliada com uma 
referência a uma determinada área geográfica e a um determinado período de tempo. &Green 
requer que os clientes apliquem os requisitos de "desmatamento líquido" à desmatamento 
histórico através do seu quadro de ganhos líquidos. No entanto, no contexto da política de 
NDPE, &Green não utiliza uma abordagem de desmatamento bruta, tal como definido na 
definição de "sem desmatamento" abaixo. Nenhum desflorestamento: compromisso de 
produzir ou de se abastecer de produtos que não causem ou contribuam para o 
desflorestamento.  Nenhum desflorestamento é num contexto &Green o mesmo que nenhum 
"desflorestamento grosseiro". 



 

 

  

Políticas 
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LISTA DE EXCLUSÃO 

&Green Lista de Atividades Excluídas 

1. Trabalho forçado2 ou trabalho infantil 3 

2. Atividades ou materiais considerados ilegais ao abrigo das leis ou regulamentos do país 
anfitrião ou de convenções e acordos internacionais, ou sujeitos a eliminação progressiva ou 
proibição internacional, tais como:  

a) Substâncias que empobrecem a camada de ozono, PCB (Bifenilos Policlorados) e 
outros produtos farmacêuticos específicos e perigosos, pesticidas/herbicidas ou 
químicos;  

b) Vida selvagem ou produtos regulados ao abrigo da Convenção sobre o Comércio 
Internacional de Espécies Ameaçadas de Extinção ou Fauna e Flora Selvagens (CITES); ou  

c) Métodos de pesca insustentáveis (por exemplo, pesca de alto mar e pesca com redes 
de deriva no meio marinho utilizando redes com mais de 2,5 km de comprimento)  

3. Comércio transfronteiriço de resíduos e produtos residuais, a menos que cumpra a 
Convenção de Basileia e os regulamentos subjacentes  

4. Destruição4 de áreas de Alto Valor de Conservação5 . 

5. Materiais radioativos6 e fibras de amianto não ligadas. 

6. Pornografia e/ou prostituição.  

7. Meios de comunicação social racistas e/ou antidemocráticos. 

8. No caso de qualquer um destes produtos seguintes constituir uma parte substancial das 
principais atividades comerciais financiadas por um projeto7 : 

a) Bebidas alcoólicas (exceto cerveja e vinho)  
b) Tabaco  
c) Armas e munições; ou  
d) Jogos de azar, casinos e empresas equivalentes. 

 
2 Por trabalho forçado entende-se todo o trabalho ou serviço, não realizado voluntariamente, que é extraído de um 
indivíduo sob ameaça de força ou penalidade, tal como definido pelas convenções da OIT. 
3 As pessoas só podem ser empregadas se tiverem pelo menos 14 anos de idade, tal como definido nas Convenções dos 
Direitos Humanos Fundamentais da OIT (Convenção sobre a Idade Mínima C138, Art.2), a menos que a legislação local 
especifique a frequência escolar obrigatória ou a idade mínima para trabalhar. Nesses casos, aplicar-se-á a idade mais 
elevada. 
4 Destruição significa a (1) eliminação ou diminuição severa da integridade de uma área causada por uma mudança 
importante e a longo prazo no uso da terra ou da água ou (2) modificação de um habitat de tal forma que a capacidade 
da área para manter o seu papel se perde. 
5 As áreas de Alto Valor de Conservação (HCV) são definidas como habitats naturais onde estes valores são considerados 
como de importância excepcional ou de importância crítica (ver http://www.hcvnetwork.org). 
6 Isto não se aplica à compra de equipamento médico, equipamento de controle de qualidade (medição) ou qualquer 
outro equipamento em que a fonte radioativa seja entendida como trivial e/ou adequadamente protegida. 
7 Para as empresas, "substancial" significa mais de 10% dos seus balanços ou lucros consolidados. Para as instituições 
financeiras e fundos de investimento, "substancial" significa mais de 10% da sua carteira subjacente. 
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POLÍTICA DE NDPE  
A visão do &Green é que as florestas tropicais e turfeiras sejam protegidas e restauradas, os 
meios de subsistência dos pequenos agricultores sejam melhorados e a produção seja 
aumentada. A missão do &Green é investir em projetos comerciais nas cadeias de valor da 
produção agrícola, a fim de proteger e restaurar as florestas tropicais e turfeiras e tornar a 
agricultura mais sustentável e inclusiva. Para tal, &Green financia uma produção de mercadorias 
inclusiva, sustentável e livre de desmatamento, que pode ser comercialmente viável e replicável. 

Para atingir o seu objetivo, é essencial que o &Green financie empresas que adiram à visão do 
Fundo e que visem eliminar o desmatamento e respeitar os direitos humanos nas suas 
operações e dentro das suas cadeias de abastecimento.  

&Green exige, portanto, que os clientes se comprometam por escrito e incondicionalmente a 
não desflorestamento, não desenvolvimento de turfeiras e não exploração (NDPE). 

O Fundo acompanha o progresso dos compromissos políticos do NDPE ao longo de todo o tenor 
dos seus investimentos. A falta de progresso deve ser tratada com os clientes, com base em 
obrigações e ramificações contratualmente definidas. 

A política NDPE do &Green está a utilizar como referência orientações internacionalmente 
reconhecidas, fornecidas, por exemplo, pelas Normas de Desempenho do IFC, o Quadro de 
Responsabilização, bem como exemplos de grandes empresas de bens de consumo.  

Esta política é apoiada por notas de orientação para informar &Green sobre a sua aplicação, 
incluindo a definição dos termos-chave "sem desmatamento", "sem desenvolvimento em turfa" 
e "sem exploração de pessoas". 
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NOTAS DE ORIENTAÇÃO SOBRE A APLICAÇÃO DA POLÍTICA DE NDPE  

 

1. Contexto e objetivos 

Através da sua política NDPE, &Green pretende ajudar os clientes a demonstrar o seu empenho 
em transformar as suas operações, as suas cadeias de abastecimento e o seu setor a uma escala 
mais ampla. Para o conseguir, o Fundo realiza os seus negócios concentrando-se na 
maximização do impacto, através da catalisação da inovação e liderança na proteção florestal e 
inclusão social, onde o risco de desmatamento tropical é mais elevado (ou seja, países com 
florestas tropicais e jurisdições aprovadas por &Green, com um enfoque específico nos setores 
da soja, gado, óleo de palma, borracha e silvicultura). Ao mesmo tempo, o Fundo espera que todos 
os seus clientes, incluindo fora dos países filiados no projeto que financia, adiram aos princípios 
semelhantes que abordam o desmatamento e os impactos negativos dos direitos humanos. Para 
o conseguir, o Fundo adota uma abordagem baseada no risco para verificar que os clientes 
estão empenhados em evitar atividades que se opõem à visão do Fundo.  

Além disso, a política de NDPE do &Green é virada para o futuro e procura abordar os riscos 
futuros de desmatamento. Reconhecendo, no entanto, a importância de abordar as questões 
herdadas dos clientes, &Green aplica um quadro de ganhos líquidos para além do seu NDPE, que 
se alinha com as Normas de Desempenho do IFC. 

O objetivo deste documento de orientação é clarificar a aplicação da política de NDPE, com 
base numa abordagem consistente para alcançar tanto a gestão de riscos como os objetivos de 
impacto.  

Está a utilizar como referência orientações reconhecidas internacionalmente, fornecidas 
por exemplo pelas Normas de Desempenho do IFC, o Accountability Framework, bem como 
práticas de sourcing das principais empresas de bens de consumo, como por exemplo a Unilever, 
Mars, etc. 

Finalmente, a implementação da política de NDPE e esta nota de orientação deve ser 
entendida no contexto do ESMS do &Green. Está inserida e dependente de outros processos 
do ESMS do &Green. 

 

2. Dupla abordagem à implementação do NDPE 

Os clientes do &Green podem ser vários tipos de organizações e estruturas com influência 
material no uso do solo e na mudança do uso do solo. Nomeadamente, isto pode incluir clientes 
que são empresas de um único ativo ou de múltiplos ativos; locais ou internacionais; têm um único 
produto - ou têm múltiplas linhas de produtos; a montante ou a meio fluxo (isto é, com ou sem 
uma cadeia de fornecimento de material a montante). 

Da mesma forma, os clientes do &Green podem já ter ou não um NDPE.  

&Green utiliza abordagens baseadas tanto no risco como no impacto dos seus investimentos, e o 
mesmo se aplica à implementação da sua política de NDPE. Independentemente do tipo de 
clientes e das práticas atuais de NDPE, ao implementar os requisitos de NDPE do &Green para um 
cliente, ambas as abordagens são aplicadas, ao longo de todo o processo de investimento (figura 
1). Estas não são exclusivas uma da outra, mas complementares: 
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- Uma abordagem centrada na maximização do impacto O objetivo é produzir impacto 
e adicionalidade para o setor e para o cliente. Os elementos constitutivos desta 
abordagem são um conjunto de requisitos aplicados a todas as transações e nas 
jurisdições aprovadas do Fundo. Isto implica (a) uma avaliação detalhada do compromisso 
e das práticas do cliente e (b) a concepção de uma jornada transformadora ambiciosa com 
objetivos de impacto tangíveis, calendarizados e quantitativos. Esta abordagem é 
complementada por outros elementos do &Green ESMS. 

- Uma abordagem centrada na gestão do risco: o objetivo desta abordagem é assegurar 
que os clientes estejam alinhados com a visão do Fundo, não só dentro das jurisdições 
aprovadas do Fundo, mas ao longo de todas as suas operações globais, quando aplicável. 
As ações desta abordagem incluem a avaliação e o esforço para o alinhamento de 
compromissos entre as diferentes operações globais dos clientes.   

 

 
Figura 12: Dupla abordagem à implementação da política de NDPE 

 

Como ambas as abordagens são aplicadas simultaneamente, elas aplicam-se a âmbitos 
diferentes (figura 2). A abordagem baseada no impacto centra-se na(s) paisagem(s) da transação 
(que incluem a área do projeto e a área de influência), tal como definido pelo âmbito da Due 
Diligence, tal como definido pelo ESMS de &Green (consultar a definição de âmbitos e limites das 
diretrizes para mais pormenores). Estes estão localizados dentro das jurisdições aprovadas do 
Fundo. Para operações dentro destas geografias, &Green avaliará os compromissos e a 
implementação no NDPE. A abordagem baseada no risco analisa as operações que estão fora 
dos limites estabelecidos para a abordagem baseada no impacto, caso o cliente tenha operações 
globais. Então, &Green avalia os compromissos em NDPE.  
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Figura 13: NDPE possibilidades de abordagens baseadas no impacto e no risco 

 

3. Definições 

Esta seção define termos-chave que são utilizados na político &Green, na nota de orientação e 
nos protocolos operacionais (podem ser encontradas especificações adicionais nos protocolos 
operacionais quando necessário). 

Compromisso: uma declaração (pública ou interna, sob a forma de uma política) de uma 
empresa que especifica as ações que pretende realizar ou os objetivos, critérios ou metas que 
pretende cumprir no que respeita à sua gestão ou desempenho em tópicos ambientais, sociais 
e/ou de governança.  

Os compromissos também podem ser títulos ou referidos como políticas, promessas, ou outros 
termos. Os compromissos, tal como aqui definidos, são distintos das políticas e procedimentos 
operacionais (ou seja, códigos de fornecimento, requisitos do fornecedor, manuais, e 
procedimentos operacionais normalizados) pelos quais as empresas podem operacionalizar os 
seus compromissos ou iniciativas de sustentabilidade. 

Floresta: área que corresponde às definições nacionais de uso da terra e cobertura florestal. 
Esta definição de floresta é extraída das definições atualizadas de KPI do Fundo. Detalhes sobre 
como quantificar a floresta encontram-se no documento de orientação específica de Forest and 
GHG KPI do Fundo.  
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Desmatamento: perda de cobertura florestal em resultado de: i) conversão para a agricultura 
ou outro uso de terra não florestal; ii) conversão para uma plantação de árvores; iii) degradação 
severa e sustentada.  

Degradação da floresta: Alterações nas áreas florestais que afetam significativa e 
negativamente a sua estrutura sem atingir um ponto que possa ser considerado como 
desmatamento. 

Desmatamento líquida zero: nenhuma perda líquida de área florestal entre dois pontos no 
tempo, considerando tanto as perdas do desmatamento como os ganhos da regeneração e 
restauração florestal. Desmatamento líquido zero seria tipicamente avaliado com uma 
referência a uma determinada área geográfica e a um determinado período de tempo. &Green 
requer que os clientes apliquem os requisitos de "desmatamento líquido" à desmatamento 
histórico através do seu quadro de ganhos líquidos. Contudo, no contexto da política de NDPE, 
&Green não utiliza uma abordagem de desmatamento bruta, tal como definido na definição de 
"sem desmatamento" abaixo.  

Sem desmatamento: compromisso de produzir ou de se abastecer de produtos que não 
causem ou contribuam para o desmatamento. Nenhum desmatamento é num contexto &Green 
o mesmo que nenhum "desmatamento bruto".  

Linha de base: uma referência contra a qual quaisquer alterações futuras associadas a um 
projeto podem ser avaliadas e oferecer informações para o subsequente acompanhamento do 
desempenho da biodiversidade. Esta referência serve de base de comparação para estabelecer 
e alcançar objetivos.  

Data de corte (relacionada com compromissos de não-desmatamento): a data após a qual o 
desmatamento ou o desenvolvimento sobre turfa torna uma determinada área ou unidade de 
produção não conforme com compromissos de não-desmatamento ou de não-desenvolvimento 
sobre turfa, respectivamente.  Ao abrigo da data de "corte" da política NDPE é tratada 
independentemente do ano de base para determinar os requisitos de Ganho Líquido (de acordo 
com o quadro do Ganho Líquido), como consequência de uma abordagem orientada para o 
impacto prospectivo.  

Nível mínimo (de desmatamento ou de desenvolvimento em turfa): uma pequena quantidade 
de desmatamento ou área em desenvolvimento que é insignificante no contexto de um 
determinado local devido à sua pequena área e porque não afeta significativamente os valores 
de conservação dos ecossistemas e serviços naturais. Os níveis mínimos de desmatamento ou 
de desenvolvimento à escala do sítio não violam necessariamente o não-desmatamento. 
Contudo, estes níveis mínimos devem ser avaliados cumulativamente no espaço e no tempo, 
uma vez que múltiplas pequenas instâncias podem levar a que um ator seja considerado não 
conforme. Também podem ser especificados níveis mínimos de desmatamento ou área em 
desenvolvimento, dependendo do que for tecnicamente possível a partir dos instrumentos de 
monitoramento disponíveis. 

Terra turfosa: &Green aplica definições nacionais ou jurisdicionais de terra turfosa. Quando 
não existem, &Green define turfas como solo com camada(s) orgânica(s) cumulativa(s) 
compreendendo mais de metade dos 80 cm ou 100 cm superiores da superfície do solo 
contendo 35% ou mais de matéria orgânica (35% ou mais de Perda por Ignição) ou 18% ou mais 
de carbono orgânico.  
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Não Exploração de Pessoas e Comunidades Locais: Respeito pelos direitos humanos e apoio à 
Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

Direitos Humanos: Os direitos humanos são definidos numa série de convenções e acordos da 
ONU, incluindo a Carta Internacional dos Direitos Humanos e na Declaração da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho. Os direitos 
humanos visam assegurar dignidade e igualdade para todos. 

Pessoas vulneráveis: Atores que podem estar em maior risco de verem os seus direitos violados. 
Vulnerabilidade não é um termo ou descritor absoluto e é influenciada por vários fatores que 
podem mudar dependendo da região geográfica, indústria, e estação do ano. Estes tipos de 
fatores ao longo das cadeias globais de abastecimento podem criar vulnerabilidades específicas 
para populações como as mulheres, jovens trabalhadores, trabalhadores migrantes, populações 
minoritárias (PI e comunidades locais) e trabalhadores temporários.  

Remediação e remédio: o processo de reparação de um impacto negativo e os resultados 
substantivos que podem contrariar, ou remediar, o impacto negativo. Estes resultados podem 
assumir uma série de formas, tais como pedidos de desculpas, restituição, reabilitação, 
restauração, compensação financeira ou não financeira, bem como a prevenção de danos através, 
por exemplo, de injunções ou garantias de não repetição.  

 

4. Abordagem baseada no impacto 

Esta seção fornece o quadro para avaliar os compromissos e ações do cliente, com base num 
conjunto de requisitos. Quando existem lacunas detectadas, estes requisitos tornam-se blocos de 
construção para ajudar a definir, implementar, e monitorizar NDPEs eficazes. Através destes 
requisitos &Green procura apoiar os clientes na realização de mudanças transformacionais das 
suas operações, cadeia de fornecimento e setor, nas jurisdições aprovadas do fundo. 

&Green reconhece que nem todos os clientes em que investe podem satisfazer todos estes 
requisitos à data do investimento, e faz parte do mandato de &Green ajudar os clientes a 
comprometerem-se e a implementarem NDPEs e a transformação da cadeia de fornecimento 
associada de uma forma verificável e calendarizada. Em tais casos, &Green trabalhará com os 
clientes para desenvolver o plano que procura alcançar o alinhamento num prazo razoável, tendo 
em consideração os riscos e oportunidades específicos desse negócio e a sua dimensão e 
recursos. &Green só financiará clientes que se comprometam e esperem cumprir estes requisitos.  

&Green seguirá o processo de Rastreio Ambiental e Social, seguido de Due Diligence Ambiental e 
Social, definido de acordo com o seu ESMS, para avaliar os clientes e desenvolver planos para 
alcançar estes requisitos. Os protocolos mais importantes ligados à abordagem de NDPE baseada 
no impacto de &Green são, por exemplo, a avaliação inicial dos impactos ambientais e sociais, a 
avaliação das linhas de base de E&S durante o processo de due diligence, etc. 

O fundo avaliará a robustez e o alinhamento dos compromissos, sistemas de gestão e 
desempenho do cliente em relação a um conjunto de requisitos-chave que vão desde a definição 
de compromissos até à implementação, monitoramento e verificação de progressos. Serão 
utilizadas ferramentas como um meio de diagnóstico para ajudar a avaliar os pontos fortes e as 
lacunas relativas nos compromissos e práticas de gestão de uma empresa. Sempre que seja 
necessário introduzir melhorias, estas tornar-se-ão parte do ESAP do cliente.  
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4.1 Compromissos NDPE 

Conseguir que os clientes se comprometam com uma ação sólida e significativa alinhada com a 
estrutura de impacto do &Green é um elemento essencial da abordagem NDPE do &Green. & 
Green exige que os clientes incluam três elementos-chave ao estabelecer ou aprofundar 
compromissos:  

- Compromisso de proteger as florestas: Os clientes devem comprometer-se a eliminar o 
desmatamento. Os compromissos devem também especificar (a) tomar medidas apropriadas 
para apoiar a proteção das florestas e (b) tomar medidas apropriadas quando tenha causado 
ou contribuído para o desmatamento em violação dos seus compromissos. O âmbito é 
definido por atividade, e incluímos tanto as operações como a cadeia de fornecimento dos 
clientes dentro das jurisdições aprovadas. As datas de corte devem ser especificadas. Podem 
aplicar-se diferentes datas de corte por nível de abastecimento. As datas limite não devem 
diluir os requisitos legais nacionais e devem ser fixadas no passado sempre que possível e 
adicionais ou no mínimo no ano da transação com &Green. Além disso, as datas limite devem 
ser vistas no contexto de diferentes datas limite para o impacto do desmatamento herdada 
dos clientes, que normalmente será ainda maior no passado. 

- Compromisso de não realizar nenhum novo desenvolvimento em turfa: Os clientes 
comprometem-se a não realizar nenhum novo desenvolvimento em turfas. Os compromissos 
devem também especificar (a) tomar as medidas adequadas para apoiar a proteção da turfa 
e (b) tomar as medidas adequadas quando em violação dos seus compromissos. O âmbito é 
definido por atividade, e incluímos tanto as operações como a cadeia de fornecimento dos 
clientes dentro das jurisdições aprovadas. As datas de corte devem ser especificadas. Podem 
aplicar-se diferentes datas de corte por nível de fornecimento. As datas limite não devem diluir 
os requisitos legais nacionais e devem ser fixadas no passado sempre que possível e 
adicionais, ou no mínimo no ano da transação com &Green. A quantidade mínima de 
subsidência pode ser aceitável no contexto da preservação das turfas na unidade hidrológica 
mais ampla. O limiar aceitável de subsidência é determinado caso a caso, investigado durante 
a devida diligência e em estreita coordenação com os intervenientes relevantes. 

- Compromisso de respeitar os direitos humanos: Os clientes comprometem-se a respeitar os 
direitos humanos reconhecidos internacionalmente, incluindo os dos grupos afetados e 
vulneráveis, em todos os momentos. Os clientes devem fornecer especificidade no seu 
compromisso, incluindo, por exemplo: compromissos para implementar processos FPIC, para 
prevenir ou mitigar os impactos negativos dos direitos humanos, para fornecer mecanismos 
de reclamação para enfrentar os danos aos direitos humanos e para prever ou cooperar na 
prestação de reparação nos casos em que os impactos negativos dos direitos humanos 
tenham sido causados. Os grupos afetados e vulneráveis são específicos do contexto e serão 
definidos durante a ESDD. O âmbito é definido por atividade, e incluímos tanto as operações 
como a cadeia de fornecimento dos clientes dentro das jurisdições aprovadas. 

- Compromissos adicionais: Para além do desmatamento, desenvolvimento da turfa e direitos 
humanos, &Green reconhece que a proteção de outros ecossistemas naturais em jurisdições 
onde &Green está ativo, tais como terras de savana, é importante. &Green seleciona clientes 
contra os critérios da sua lista de exclusão, incluindo o rastreio contra a destruição de HCV 
(que abrange ecossistemas naturais não florestados). Além disso, sempre que sejam 
encontrados outros ecossistemas naturais, os clientes devem cumprir a PS 6 da IFC e pagar a 
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devida consideração à hierarquia de mitigação desenvolvida para lidar com qualquer 
potencial impacto nos ecossistemas naturais, utilizando a orientação da Estrutura de Ganho 
Líquido do &Green. 

 

4.2 Planos de implementação calendarizados 

O cliente deve ter planos e marcos temporais para demonstrar que desenvolveu uma estratégia 
de implementação de compromissos. Quando estes faltam, &Green pode apoiar no 
desenvolvimento ou detalhamento de planos com limite de tempo juntamente com os clientes. A 
data-limite em que o cliente pretende ter os compromissos plenamente implementados não deve 
ser posterior à data final do prazo do empréstimo do &Green.  

Os planos calendarizados devem, em princípio, ser desenvolvidos antes da data da transação e 
incorporados no Plano de Ação do cliente acordado com &Green. Se necessário devido às 
circunstâncias (por exemplo, falta de dados para definir planos calendarizados), o 
desenvolvimento de tais planos calendarizados para implementação deve ser incluído como item 
prioritário no Plano de Ação. Além disso, &Green fará do desenvolvimento de um NDPE pelo 
Cliente um precedente de condição ou condição para desembolso.  

 

4.3 Quantificação dos resultados: resultados KPIs e impacto Alvos ER/SI  

Os clientes devem quantificar os retornos ambientais e a inclusão social ("ER/SI") a serem gerados 
através da implementação da política de NDPE dentro das suas operações ("Resultados"). Quando 
viável, as ER/SI a serem geradas dentro das cadeias de fornecimento do cliente devem também 
ser quantificadas; no mínimo, os clientes devem informar sobre as ER e SI geradas durante as 
horas extraordinárias, durante o investimento do &Green. A quantificação das ER/SI deve seguir 
o Quadro de Impacto &Green e ser dividida num cronograma de KPI. As metas serão estabelecidas 
em relação às linhas de base utilizando um ano de base estabelecido como um ano civil antes da 
data de assinatura do acordo contratual com &Green. Podem ser acrescentadas como KPIs outras 
métricas de processo verificáveis ("Outputs"), seguindo os planos calendarizados para verificar o 
progresso (ou seja, a cadeia de fornecimento é 100% rastreável, 100% conforme, etc.). 

 

4.4 Implementação de compromissos 

Ter sistemas e processos para promover e facilitar eficazmente a implementação dos 
compromissos é essencial para a realização dos impactos visados. Em princípio, a implementação 
das Normas de Desempenho do IFC (IFC PS) deverá permitir aos clientes implementar eficazmente 
os seus compromissos de NDPE. Quando são necessários sistemas e capacidades específicas, que 
não são cobertas pelo PS da IFC, o Fundo pode exigir aos clientes que adoptem outras normas de 
melhores práticas e implementem sistemas e programas.  
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A rastreabilidade ou a origem dos materiais nas cadeias de abastecimento e operações deve ser 
conhecida e controlada em medida suficiente, sempre que o material permita verificar que as 
unidades de produção e transformação de origem cumprem os compromissos ou determinar a 
extensão e a natureza das questões que devem ser resolvidas. Se não estiver inicialmente 
disponível, então será progressivamente melhorado para estes níveis ao longo de uma linha 
temporal definida, dando prioridade aos cenários mais arriscados. Ao conhecer e afirmar o 
controle sobre os fornecedores, as matérias-primas ou materiais de processo podem ser 
avaliadas quanto ao incumprimento ou risco de incumprimento dos compromissos. 

A gestão de toda a cadeia de abastecimento e das próprias operações deve ser feita para cumprir 
os compromissos, identificar o incumprimento e resolver eficazmente quaisquer questões. A data-
alvo para atingir 100% de conformidade deve ser fixada numa data anterior ao prazo de 
investimento do &Green. No contexto da gestão do cumprimento e sempre que tal não gere 
desmatamento adicional de material, os clientes devem apoiar o envolvimento dos pequenos 
proprietários, para evitar a sua exclusão das cadeias de abastecimento. Além disso, os clientes 
devem apoiar a gestão eficaz a longo prazo da terra dentro da sua área de influência, em 
alinhamento com a sua exigência de desenvolver e implementar um plano de proteção da 
paisagem. 

Por último, os clientes devem estabelecer políticas, procedimentos e sistemas que permitam o 
direito de reparação dos grupos afetados e vulneráveis e facilitar a restauração ambiental, sempre 
que os compromissos não tenham sido cumpridos. Deve ser criado um mecanismo de reclamação 
eficaz para facilitar o acesso à reparação. 

4.5 Monitoramento, verificação e relatórios 

O cliente deve controlar regularmente os seus fornecedores e o seu desempenho em relação aos 
objetivos calendarizados associados a cada compromisso e utilizando métodos adequados para 
avaliar os resultados relacionados com os compromissos de NDPE.  

O cumprimento dos compromissos (e os progressos no sentido desse cumprimento) devem ser 
periodicamente validados através de processos de verificação independentes.  

O cliente pode optar por relatar publicamente os compromissos de NDPE, os planos 
calendarizados e os progressos contra estes, como é considerado uma boa prática para 
demonstrar responsabilidade e transparência perante as partes interessadas.  

 

5. Abordagem baseada no risco 

O objetivo desta abordagem é assegurar que os clientes demonstrem alinhamento entre a sua 
ambição de implementar um forte NDPE na área do projeto e os seus compromissos para todas 
as suas outras operações e cadeias de fornecimento, especialmente onde os riscos de 
desmatamento e abusos dos direitos humanos são graves.  

A transformação de um negócio de grande alcance espalhado por muitas jurisdições e linhas de 
produtos não pode acontecer de um dia para o outro, especialmente se esta transformação se 
tratar de passar de um sistema atual para um sistema fundamentalmente novo. O objetivo do 
&Green é ver este novo sistema ser adotado noutro lugar, formando depois a norma principal.  
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Quando os clientes têm operações fora das que são delimitadas sob a abordagem baseada no 
impacto, devem demonstrar o seu compromisso para com um NDPE noutros países e jurisdições, 
dando prioridade às áreas de alto risco, e ser capazes de demonstrar este compromisso para com 
&Green.  

Como parte dos seus processos ESMS, &Green conduz a verificação da lista de exclusão para as 
operações nacionais do Cliente (consultar Diretrizes para Verificação da Lista de Atividades 
Excluídas), bem como uma avaliação do risco de reputação do ESG (consultar Diretrizes para 
Avaliação do Risco de Reputação) à escala global, para verificar os riscos e compromissos dos 
clientes, incluindo, entre outros, sobre desmatamento e direitos humanos. 

 

6. Monitorar, verificar e informar sobre os compromissos e 
progressos dos nossos clientes 

O Fundo monitora o progresso em relação aos compromissos de NDPE durante todo o período 
dos seus investimentos. O processo do &Green para monitorar e verificar o progresso do cliente 
em relação aos seus compromissos de NDPE segue os protocolos globais de MRV do Fundo, 
utilizando os KPIs específicos do investimento.  

A falta de progresso deve ser abordada com os clientes, com base em obrigações contratualmente 
definidas. 

6.1. Sob a abordagem baseada no impacto  

O Fundo controlará o desempenho do cliente em relação aos requisitos de informação acordados 
nos convénios da transação. Normalmente, estes incluem: 

(a) entrega de itens de ação relacionados com o NDPE, tal como descritos no Plano de Ação 
e, 

(b) entrega de Retornos Ambientais e Impactos Sociais gerados através do Plano de Proteção 
da Paisagem (LPP), medidos em relação aos KPIs tal como definidos com o cliente. 

O Fundo exigirá que os clientes comuniquem os progressos alcançados em relação aos marcos 
acordados através de auto-relatórios regulares (ou seja, semestralmente durante os dois 
primeiros anos da transação, e anualmente para o teor remanescente do empréstimo &Green). 
Os clientes podem ser obrigados a efetuar um acompanhamento periódico por satélite da área 
do projeto, tal como definido no LPP. Além disso, &Green manterá, sempre que possível, o seu 
própria monitoramento por satélite das áreas identificadas para os respectivos clientes, a fim de 
monitorizar as alterações na cobertura da coroa e os alertas de desmatamento. 

Os clientes são obrigados a encomendar a verificação por terceiros para confirmar anualmente 
as informações comunicadas pelos próprios. Os resultados da verificação anual por terceiros 
serão divulgados no sítio web do &Green. 

6.2. Sob a abordagem baseada no risco  

O Fundo efetuará uma revisão anual dos riscos de reputação no âmbito das operações e da cadeia 
de fornecimento do cliente e dos compromissos do cliente quando forem encontrados novos 
riscos, durante a execução da transação (pós execução).   
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POLÍTICA LPP  

&Green adota uma abordagem paisagística para o impacto dos seus investimentos e trabalha 
com os clientes para maximizar os impactos ambientais a longo prazo e a inclusão social, bem 
como contribuir para uma mudança transformacional mais ampla do seu setor.  

& Green exige que os clientes traduzam a sua visão para maximizar os impactos ambientais a 
longo prazo e a inclusão social e para contribuir para a transformação do setor num Plano de 
Proteção da Paisagem (LPP) e se comprometam com a sua implementação como parte do seu 
investimento. O LPP descreve a estratégia do cliente e a adicionalidade da estratégia contra as 
práticas do setor na paisagem em que operam. Além disso, o LPP define os objetivos de 
produção e resultados da estratégia, a responsabilidade do cliente e a estrutura do MRV contra 
estes.  

A apresentação de um LPP é uma condição prévia para a participação do Fundo numa 
transação. O LPP é criado com o apoio do &Green, nas fases finais da due diligence da 
transação, como o documento que resume a aplicação do ESMS do &Green ao negócio 
específico. Uma vez aprovado, o LPP é propriedade do cliente e implementado por este. A 
implementação, monitoramento e verificação de marcos claramente definidos no LPP estão 
incluídos nos pactos ambientais e sociais do contrato de empréstimo. O LPP deve ser 
implementado durante o período de empréstimo dos investimentos do &Green.  

Esta política é apoiada pelo nosso processo de investimento (a máquina) que inclui modelos, 
protocolos) para informar a abordagem do &Green de trabalhar com os clientes para os ajudar a 
desenvolver o seu plano de proteção da paisagem, para acompanhar o seu progresso. 
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POLÍTICA DE GESTÃO DE RECLAMAÇÕES 

O Stichting andgreen.fund é daqui em diante também referido como o "Fundo".  

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Uma "reclamação" significa qualquer expressão de insatisfação levantada por uma 
parte interessada.  

1.2. Uma "parte interessada" significa qualquer fornecedor de subsídios (ou subsídio 
reembolsável), emprestador, co-investidor, mutuário e/ou qualquer outra parte 
interessada do Fundo.  

2. RAZÃO 

2.1. O Fundo toma todas as precauções razoáveis para conduzir suas operações de uma 
maneira que evite reclamações para com o Fundo.  

2.2. O tratamento eficaz de reclamações oferece muitos benefícios práticos ao Fundo e 
ajuda a melhorar a qualidade dos serviços. As reclamações fornecem provas de más 
decisões e/ou má prestação de serviços.  

2.3. As partes interessadas devem ser asseguradas de que suas reclamações sejam fáceis 
de relatar, sejam reconhecidas e sejam tratadas de forma rápida, justa e sensível. A fim 
de preservar e melhorar sua reputação, o Fundo deve identificar as contrapartes 
insatisfeitas e elaborar métodos para resolver suas reclamações.  

3. POLÍTICA 

3.1. Este documento estabelece a política do Fundo para garantir que as reclamações sejam 
tratadas adequadamente e resolvidas prontamente (a "Política") com base nos 
seguintes princípios: 

3.1.1. Todas as partes interessadas têm a oportunidade de apresentar suas queixas; 

3.1.2. As reclamações devem ser respondidas no prazo de três meses a partir do 
recebimento; e 

3.1.3. Todas as reclamações devem ser documentadas e relatadas. 

3.2. Esta Política não impedirá o acesso a outros recursos judiciais ou administrativos que 
possam estar disponíveis sob a legislação local, ou mecanismos de reclamações 
substitutos fornecidos através de acordos específicos com o Fundo. 

3.3. Nenhum reclamante que, de boa fé, denuncie qualquer queixa deverá sofrer qualquer 
assédio, retaliação ou consequência adversa. Qualquer diretor, funcionário ou 
prestador de serviços que retaliar contra qualquer reclamante estará sujeito à 
disciplina, cujo processo pode resultar em rescisão de cargo ou contrato. (Esta proteção 
contra retaliação não visa proibir os órgãos de governança do Fundo de tomar medidas 
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disciplinares dentro de seu escopo habitual de funções, com base em fatores válidos 
relacionados ao desempenho. ) 

4. PROCEDIMENTO 

4.1. Apresentação da reclamação  

4.1.1. Todas as reclamações devem ser notificadas ao Fundo por escrito, seguindo 
um dos seguintes canais:  

• Comunicação enviada por correio postal para : 
&Green - Stichting andgreen.fund 
At..: Oficial de Reclamações - Stichting andgreen.fund 
Basisweg 10, 1043AP 

Amsterdã 

Países Baixos 

 
com cópia para: 

Innpact S.A. - &Green Conselheiro do Conselho 
5 rue Jean Bertels 

L-1230 Luxemburgo 

Luxemburgo 

• Comunicação enviada via e-mail para:  
complaints@andgreen.fund  
Assunto: Attn: Oficial de Reclamações - Stichting andgreen.fund 
 
com cópia para: 

andgreen@innpact.com 
 

4.1.2. Os detalhes dos canais de notificação de reclamações devem estar facilmente 
disponíveis para as partes interessadas. Isto inclui sua publicação no site do 
Fundo . 

4.1.3. Para reclamações recebidas por um prestador de serviços específico do 
Fundo, esse prestador de serviços deverá solicitar ao reclamante que 
redirecione sua reclamação para o Fundo, de acordo com os canais 
especificados no parágrafo 4.1.1.  

 

4.2. Confirmação de recebimento de reclamações 

4.2.1. A pessoa de contato designada no Fundo (a "Pessoa de Contato") deverá 
considerar a reclamação e encaminhá-la ao Oficial de Reclamações conforme 
definido abaixo no parágrafo 4.3.1.  

mailto:complaints@andgreen.fund
mailto:andgreen@innpact.com
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4.2.2. Dentro de 10 dias úteis após o recebimento da reclamação pela pessoa de 
contato, de acordo com o parágrafo 4.1.1a pessoa de contato responderá ao 
reclamante com um reconhecimento e uma descrição da ação de revisão 
tomada.  

4.2.3. A pessoa de contato é responsável pela boa administração do procedimento 
de reclamação e é o principal contato com o reclamante durante todo o 
processo. 

4.3. Oficial de Reclamações  

4.3.1. A diretoria do Fundo (o "Conselho ") designará um de seus membros (o 
"Oficial de Reclamações") para assegurar que as reclamações sejam tratadas 
conforme estabelecido nesta Política, e sejam escalonadas, sem atrasos 
indevidos, de acordo com as obrigações regulamentares e contratuais do 
Fundo, conforme o caso. 

4.3.2. O Oficial de Reclamações pode delegar a gestão das reclamações a outro 
membro do Conselho.  

4.3.3. O Oficial de Reclamações permanece responsável pelo Registro de 
Reclamações do Fundo (conforme definido no parágrafo 5.2 abaixo), 
gerenciando o processo de investigação, determinando os conhecimentos e 
habilidades necessários para empreender a investigação, e contratando 
especialistas externos, se necessário, sujeitos à aprovação da Diretoria. As 
considerações-chave que o Oficial de Reclamações leva em consideração ao 
contratar especialistas externos para as investigações são: perícia, 
independência e imparcialidade. Esses especialistas terão requisitos 
específicos de confidencialidade.  

4.3.4. Se a reclamação envolver o Oficial de Reclamações ou um membro da 
Diretoria, tal(s) indivíduo(s) não terá(ão) permissão para participar da 
consideração e investigação ou determinação da reparação de tal reclamação.  

4.3.5. O Oficial de Reclamações deve assegurar que as reclamações sistêmicas ou 
recorrentes sejam identificadas e que a causa dessas reclamações seja 
identificada e remediada. O Oficial de Reclamações também apresentará 
regularmente à Diretoria quaisquer lições aprendidas, bem como as ações 
postas em prática para evitar/limitar reclamações no futuro.  

4.4. Investigação da(s) reclamação(ões) 

4.4.1. O Oficial de Reclamações deverá (ou delegar a uma parte apropriada para) 
investigar a reclamação.  

4.4.2. A investigação analisará as razões por trás de cada reclamação através de 
uma visão justa e independente sobre a reclamação levantada pelo 
reclamante, visando alcançar uma avaliação objetiva da questão com um 
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relato de todos os fatos conhecidos e uma avaliação de como o assunto deve 
ser acompanhado, incluindo se o processo criminal ou outras sanções são 
considerados apropriados.  

4.4.3. Se o Conselho determinar que seja necessário, o Fundo deverá iniciar um 
processo judicial e/ou aplicar outras sanções contra pessoas ou entidades 
suspeitas de irregularidades financeiras. 

4.5. Resposta à reclamação   

4.5.1. A pessoa de contato deverá responder ao reclamante por escrito no prazo 
máximo de dois meses a partir do recebimento da reclamação, de acordo com 
o parágrafo 4.1.1. 

4.5.2. A resposta deve conter quaisquer informações ou opiniões necessárias 
determinadas pelo Oficial de Reclamações para ser útil no tratamento da 
reclamação. O conteúdo da resposta deverá estar de acordo com o Contrato 
Social do Fundo e com o princípio geral de transparência da informação. 

4.5.3. Se o reclamante não receber uma resposta ou receber uma resposta 
insatisfatória da Pessoa de Contato, o reclamante tem o direito de solicitar 
uma resposta, ou uma resposta mais detalhada, do Oficial de Reclamações, 
apresentando esse pedido da mesma forma estabelecida no parágrafo 4.1.1.  

4.5.4. O Oficial de Reclamações responderá à solicitação estabelecida no parágrafo 
4.5.3 dentro de um mês a partir do recebimento do mesmo. Se o reclamante 
não receber uma resposta ou receber uma resposta insatisfatória do Oficial 
de Reclamações, o reclamante poderá encaminhar o pedido diretamente para 
a Diretoria, da mesma forma estabelecida no parágrafo 4.1.1. Neste caso, a 
Pessoa de Contato será responsável por garantir que a reclamação seja 
recebida pela Diretoria.  

4.5.5. Os reclamantes que revelaram suas identidades ao apresentarem suas 
queixas deram seu consentimento expresso:   

• para receber notificações sobre a situação das investigações;  

• ser contatado pela Pessoa de Contato, pelo Oficial de Reclamações e/ou 
quaisquer membros da Diretoria, caso sejam necessárias mais 
informações; e  

• para receber uma resposta à reclamação. 

5. RELATÓRIOS E MANUTENÇÃO DE REGISTROS  

5.1. O Oficial de Reclamações deverá comunicar qualquer reclamação recebida à Diretoria 
na próxima reunião da Diretoria. 
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5.2. Todos os registros de reclamações serão mantidos pelo Administrador de Reclamações 
no registro de reclamações do Fundo (o "Registro de Reclamações"), anônimo na 
medida do necessário, e serão mantidos por um período mínimo de 5 anos. Qualquer 
informação recebida e relatórios relacionados serão mantidos em sigilo, na medida do 
possível. Os interesses de confidencialidade serão equilibrados com a necessidade de 
conduzir uma investigação adequada. É proibido o compartilhamento do Registro de 
Reclamações e/ou informações em relação a reclamações com pessoas não envolvidas 
na investigação ou no gerenciamento do procedimento de reclamações. 

5.3. O Oficial de Reclamações é responsável pela manutenção do Registro de Reclamações 
e dos relatórios de reclamações do Fundo, que devem ser preparados usando o 
modelo anexo como (cada um, um "Relatório de Reclamações"). O objetivo do 
Registro de Reclamações e do Relatório de Reclamações (consulte o modelo de 
relatório apresentado no Anexo 1) é manter um registro de todas as informações úteis 
a fim de obter um bom acompanhamento das reclamações.  

5.4. Na primeira reunião da Diretoria a cada ano civil, o Diretor de Reclamações 
apresentará um Relatório de Reclamações à Diretoria com uma análise da atividade de 
reclamações do ano anterior. O Oficial de Reclamações apresentará à Diretoria os 
detalhes (ou quaisquer atualizações) sobre quaisquer reclamações recebidas desde a 
reunião anterior da Diretoria. Um Relatório de Reclamações nulo deverá ser 
apresentado se nenhuma reclamação tiver sido recebida pelo Fundo durante o ano 
anterior.  

6. DENÚNCIAS 

As disposições relativas à denúncia por parte das partes interessadas, incluindo organizações da 
sociedade civil, estão estabelecidas no Código de Conduta do Fundo. Ao escolher se a denúncia 
deve ser feita de acordo com as disposições relativas à denúncia ou com esta Política, o seguinte 
deve ser considerado: 

6.1. As disposições de denúncia são geralmente para o benefício de qualquer parte 
interessada que pode ou não ser diretamente afetada pela questão que estão 
levantando.  

6.2. As denúncias são geralmente anônimas por padrão, a menos que o denunciante se 
pronuncie voluntariamente para revelar sua identidade. O anonimato dos 
denunciantes também significa que os denunciantes não receberão nenhum aviso de 
reconhecimento por parte do Fundo ou qualquer outra pergunta ou relatório de 
investigação relacionado ao assunto.  

6.3. Esta Política é geralmente para o benefício de pessoas que, elas mesmas, foram 
tratadas incorretamente ou que de outra forma foram tratadas de forma subnormal.  

6.4. Os reclamantes sob esta Política podem optar por permanecer anônimos ao se 
reportarem sob esta Política, ou solicitar a exclusão de seus dados pessoais a qualquer 
momento. Favor observar que se o reclamante optar por permanecer ou tornar-se 
anônimo, tal reclamante não receberá, ou não poderá mais receber qualquer 
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notificação de reconhecimento por parte do Fundo ou qualquer outra consulta de 
investigação de acompanhamento ou relatórios relacionados ao assunto em questão.   

7. GESTÃO DE RECLAMAÇÕES E REMEDIAÇÃO PELOS TOMADORES DE EMPRÉSTIMO DO 
FUNDO 

7.1. Não obstante as disposições estabelecidas nesta Política, o Fundo também exige que 
seus mutuários (cada um, um "Mutuário") projetem e implementem mecanismos 
eficazes de reclamação e processos de remediação para salvaguardar os grupos 
vulneráveis e para receber e facilitar a resolução das preocupações e reclamações das 
partes interessadas do Mutuário, que também poderiam ser partes interessadas do 
Fundo. 

7.2. O mecanismo, processo ou procedimento de reclamação de cada Mutuário deve 
abordar as preocupações de forma rápida e eficaz, usando um processo compreensível 
e transparente que seja culturalmente apropriado e prontamente acessível a todos os 
segmentos das comunidades afetadas, sem custos e sem retribuição.  

7.3. O mecanismo não deve impedir o acesso a outros recursos judiciais ou administrativos 
que possam estar disponíveis por lei ou através de procedimentos de arbitragem 
existentes, nem deve substituir os mecanismos de reclamação fornecidos através de 
acordos coletivos. 

7.4. As reclamações devem ser reconhecidas e registradas pelo Mutuário relevante, 
independentemente de terem sido recebidas por escrito ou verbalmente. O reclamante 
deve receber uma confirmação do recebimento da reclamação dentro de um prazo 
prescrito e razoável, de preferência por escrito. A apresentação de uma reclamação 
não deve acarretar nenhum custo para o reclamante. 

7.5. Geralmente, o Mutuário deve permitir flexibilidade e certificar-se de que as 
reclamações não sejam rejeitadas com base em uma formalidade e/ou procedimento 
administrativo. 

7.6. Cada Mutuário deve manter um banco de dados simples como um registro útil para 
gerenciar e monitorar as reclamações. A boa prática é registrar todas as queixas, 
incluindo as recorrentes e as queixas que eventualmente serão descartadas como 
despropositadas.  

7.7. Independentemente do estabelecimento efetivo de tal banco de dados, normalmente a 
documentação do tomador de empréstimo sobre reclamações deve ser mantida sob 
controle: 

7.7.1. o nome e os dados de contato do reclamante, se for o caso; 

7.7.2. a data e a natureza da reclamação; 

7.7.3. o nome do pessoal técnico ou entidade encarregada de tratar a reclamação, 
se for o caso; 
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7.7.4. qualquer ação de acompanhamento tomada; 

7.7.5. a proposta de resolução da reclamação; 

7.7.6. como e quando as decisões relevantes do projeto foram comunicadas ao 
reclamante; 

7.7.7. se foram tomadas medidas de gestão a longo prazo para evitar a recorrência 
de reclamações semelhantes no futuro, se for o caso 

7.8. O seguinte cronograma indicativo pode ser usado como uma diretriz para a maioria 
dos projetos, tanto para as queixas dos trabalhadores quanto das comunidades: 

7.8.1. confirmação por escrito do recebimento da reclamação no prazo de 7 dias 
após o recebimento; e 

7.8.2. resolução proposta no prazo de 30 dias após o recebimento. 

7.9. Os Mutuários informarão o Fundo sobre as preocupações de quaisquer partes 
interessadas relacionadas a um projeto/mutuário específico de forma oportuna. 

7.10. Se o reclamante não receber uma resposta, ou receber uma resposta insatisfatória de 
um Mutuário dentro do período estabelecido no parágrafo 7.8o reclamante tem o 
direito de encaminhar a reclamação para o Oficial de Reclamações da mesma forma 
estabelecida no parágrafo 4.1.1e o procedimento estabelecido no parágrafo 4 se 
aplicará.  

 

  



 

Página | 72  
 

  

QUADROS 



 

 

VISÃO GERAL DO QUADRO DE IMPACTO 

IMPACTO &GREEN   
A declaração de missão do &Green é: 

&Green trabalha em paisagens florestais tropicais para apoiar empresas agro-industriais 
que capacitam as comunidades, protegem as florestas e otimizam a produção para 
impulsionar mudanças transformacionais nas cadeias de abastecimento globais. 

&Green maximiza o impacto ambiental e a inclusão dos pequenos proprietários em todos os 
seus investimentos. Para além de um sólido quadro de conformidade, &Green exige que os 
clientes produzam fortes impactos ambientais e de inclusão social sobre o investimento de 
&Green (tenor do empréstimo). O nível de ambição do impacto e, por conseguinte, a 
fundamentação do investimento paro &Green, é material para os termos e condições do 
empréstimo, o que pode incluir incentivos de preços. 

O Fundo alcança o impacto através de investimentos": 

• Conformidade com o IFC PS; 
• Conformidade com a política de NDPE; 
• Alinhamento com o Quadro de Ganho Líquido; 
• resultados dos Planos de Ação Ambiental e Social (ESAP); 
• Outras ações e certificações. 

Estas abordagens estão estruturadas no Plano de Proteção da Paisagem (LPP). O Fundo 
acompanha os impactos através do Quadro de Impacto.  

 

O QUADRO 
O objetivo do Quadro de Impacto é fornecer uma visão clara, consistente e significativa dos 
impactos do Fundo. Os KPIs foram desenvolvidos a partir de uma revisão das melhores práticas 
disponíveis. 

O Quadro de Impacto é constituído por: 

- KPIs - resumo, indicadores de impacto 'principais'; 
- OPIs - Indicadores de Desempenho Operacional - um conjunto mais detalhado de 

indicadores que somam, &/ou complementam a informação nos KPIs. 
- Indicadores de monitoramento - indicadores de investimento ou de monitoramento a 

nível de projeto que sustentam os KPIs e OPIs. 

Os dados e informações que contribuem para os indicadores são obtidos a partir dos resultados 
ESAP reportados pelos clientes, ou calculados através de uma análise mais aprofundada pelo 
Consultor de Investimento utilizando dados do cliente e/ou dados disponíveis ao público.  

Os KPIs são comunicados publicamente como um "painel de controle" ao nível da carteira, 
mostrando objetivos (quando aplicável) e progressos anuais e cumulativos. Os resultados da 
carteira são uma soma de KPIs de investimento individuais, que também estarão disponíveis 
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publicamente, a um nível menos proeminente, por exemplo, nos relatórios anuais do Fundo, e 
sob a queda da 'Portfolio'8 . 

Os OPIs serão comunicados publicamente ao nível da carteira, mas de forma menos 
proeminente. Estarão disponíveis em relatórios anuais, e poderão ser acessíveis através de 
"perfuração" no website &Green. Tal como acontece com os KPIs, os OPIs da carteira são a soma 
dos OPIs dos investimentos individuais. Estes OPIs individuais de investimento também estarão 
disponíveis ao público, exceto em algumas circunstâncias em que são redigidos por razões de 
confiança comercial.  

Resumo dos KPIs 

KPI1: Progresso para a Mudança Transformacional 

Uma métrica qualitativa que avalia o progresso em direção às Mudanças Transformacionais 
estabelecidas nas razões de investimento, que apoiam a missão &Green. É julgada pelo 
monitoramento de provas do progresso em relação a marcos relacionados com a Mudança do 
Sistema, Escala e Durabilidade da Transformação.  

KPI2: #ha de Floresta Protegida 

Monitora a área de floresta identificável conservada mais floresta restaurada, mais turfeiras 
conservadas ou reabilitadas8F9 . "Floresta" utiliza definições nacionais relativas à cobertura de 
copas, área mínima, tipo de uso do solo, e exclui as florestas de plantação. Quaisquer reversões 
são deduzidas.  

KPI3: #tCO2 e de Benefícios Climáticos 

Monitora os benefícios da mitigação em toneladas de dióxido de carbono equivalente (tCO2 e) 
das reduções de emissões mais a sequestração das emissões. As reduções de emissões são 
geradas a partir de alterações nas práticas de gestão agrícola. O sequestro de emissões resulta 
do recrescimento e densificação em florestas degradadas que são conservadas, e do 
crescimento e estabelecimento de árvores em áreas de restauração florestal. Quaisquer 
reversões (e consequentemente emissões) são deduzidas.  

KPI4: # ha de ecossistemas com maior resiliência 

Monitora a área de terra reabilitada, restaurada ou protegida, composta de: área de floresta 
protegida (KPI2); mais área de ecossistemas não florestais restaurados ou melhorados; mais 
áreas de terra degradada restaurada através de agricultura regenerativa, silvo-pastoril ou 
agroflorestais. 

KPI5: # pessoas com maior resiliência  

Monitora e avalia de forma conservadora o número de pessoas em que um benefício ou serviço 
é fornecido ou tornado possível para melhorar a resiliência dos meios de subsistência. 

KPI6: # de pessoas que beneficiam 

 
8 Por exemplo: https://www.andgreen.fund/royal-lestari-utama/  
9 Os KPIs da floresta incluem a protecção de turfeiras. Não são mencionados nos indicadores de brevidade de 
comunicação. 

https://www.andgreen.fund/royal-lestari-utama/
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Monitora o número de indivíduos que beneficiam das transações do &Green, e é a soma de: 
número de produtores alcançados; serviços comunitários prestados a indivíduos; indivíduos que 
beneficiam de acordos de posse de terras seguras; e empregos apoiados. 

KPI7: USD de Capital Mobilizado 

Monitora a capacidade de atrair e dirigir capital para apoiar e implementar os princípios de 
investimento do &Green. 
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A hierarquia dos KPIs e OPIs é apresentada no esquema abaixo. 
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A abordagem de Monitoramento, Relatório e Verificação destes indicadores é discutida no 
manual do Sistema de Gestão Ambiental e Social (ESMS) do &Green. O Quadro de Impacto será 
revisto anualmente, e sempre que apropriado, atualizado. Quaisquer atualizações que possam 
alterar materialmente a interpretação dos resultados do impacto serão comunicadas de forma 
transparente no Relatório Anual.  

Documentação do Quadro de Impacto 

Para além dos requisitos e abordagens aplicáveis a todos os KPI (este documento), existem 
requisitos específicos para cada KPI. É utilizada uma abordagem de documentação por níveis:  

- operacionalizar o Quadro de Impacto para permitir a agregação coerente dos resultados; 
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- assegurar a consistência da aplicação por diferentes utilizadores (pessoal e clientes) ao 
longo dos investimentos e ao longo do tempo; e  

- proporcionar transparência para demonstrar aos investidores e partes interessadas a 
validade e credibilidade dos resultados comunicados. 

 

Os comprimentos dos documentos não são prescritos, mas simplesmente ilustram os detalhes 
relativos por documento. 

O conjunto completo de KPIs e OPIs, com as suas definições e níveis de documentação, fazem 
parte do ESMS do &Green. O texto dos KPIs de Nível A é fornecido acima. A documentação de 
níveis (A a D) é sistematicamente armazenada na base de dados do &Green.  

Abordagem e requisitos para todos os KPIs 

Os KPIs foram estabelecidos a partir do conjunto original &Green KPI, envolvimento das partes 
interessadas, evolução posterior após os testes iniciais de estrada e alinhamento com as práticas e 
normas comummente aceites. 

Princípios 

O Quadro de Impacto do &Green é a base dos relatórios de impacto do &Green. Os impactos 
são credíveis quando aderem aos princípios do TRACCC: 

Transparente; Relevante; Preciso; Completo; Consistente; Conservador10 . 

Com qualquer quantificação, pode haver uma gama de valores aplicáveis ou ambiguidade na 
seleção dos fatores. Os valores limite inferiores ou próximos dos valores limite inferiores devem 
ser selecionados a partir de intervalos de incerteza para assegurar que quaisquer resultados 
calculados sejam conservadores. Quando os dados são altamente incertos, indisponíveis ou 
pouco claros, devem ser excluídos das estimativas que contribuem para os impactos. Se 
incluídos, quaisquer pressupostos devem ser declarados de forma clara e transparente. Se os 
dados incertos forem potencialmente negativos, não devem ser excluídos, mas as estimativas 
devem ser tomadas de forma conservadora. Isto assegura uma quantificação global 
conservadora dos KPI e de quaisquer declarações de impacto.  

Agregação de relatórios e aplicação 

Os resultados são relatados: 

Como alcançado e contra objetivos; 

Em comparação com linhas de base ou ano base; 

em diferentes níveis de agregação: 

- ação 

 

10 Para mais pormenores, consulte a seção "Princípios" do Protocolo GHG: https://ghgprotocol.org/corporate-standard  

https://ghgprotocol.org/corporate-standard
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- investimento 

- portfólio 

- anual e cumulativamente.  

As contribuições de cada investimento para OPIs e KPIs são baseadas em: 

• manter, proteger e/ou ampliar as atividades existentes11 ;  
• melhorias, aumentos ou ganhos acima do ano-base ou ano-base; 
• atividades dentro da Área de Influência tal como definida no ESMS12 ; 
• que satisfaçam os critérios de inclusão para o OPI ou KPI; e 
• são relevantes para a narrativa da Mudança Transformacional &/ou Teoria da 

Mudanço &Green  

Os dados de base são extraídos principalmente dos Planos de Proteção da Paisagem (LPPs, que 
incluem um ESAP) dos clientes de investimento. Os dados de monitoramento são extraídos dos 
relatórios anuais dos clientes, complementados por dados externos independentes (de 
relatórios de investigação pública, e de detecção remota). Os LPPs e os Relatórios Anuais são 
tornados públicos.  

Para maximizar os impactos, cada investimento é adaptado às necessidades do cliente e, 
portanto, é necessária flexibilidade no Quadro de Impacto. Os KPIs 2, 3 e 7 (relativos a florestas, 
clima e capital) utilizam as mesmas definições e critérios de inclusão. Para outros KPIs, não é 
possível definir antecipadamente todas as ações e circunstâncias, pelo que as definições e 
critérios de inclusão são definidos acordo a acordo. Para assegurar a coerência sobre o que está 
(e não está) incluído, os critérios específicos de negociação devem ser definidos de acordo com 
acordo: 

• aplicar os princípios do TRACCC (acima); 
• cumprir os critérios de contribuição (acima); e  
• mostram que a contribuição é material13 no contexto do investimento.  

Área de Influência, Nível de Asseguramento e Atribuição 

&Green não faz nenhuma reivindicação de propriedade dos resultados. Pelo contrário, a 
participação do &Green facilita e catalisa o impacto. A política ESMS e NDPE estabelece como 
definir a "Paisagem" e a Área de Influência (AoI) de um investimento. O NDPE aplica-se a 
diferentes níveis em todas as operações do Cliente: o Cliente é obrigado a ter um NDPE à escala 
da empresa publicado para as suas operações globais; mas só será responsabilizado pelo 
monitoramento/implementação desta política ao nível da paisagem. 

 

11 Em particular a conservação da floresta, turfa ou outros ecossistemas naturais existentes, e o apoio aos meios de 
subsistência dentro da paisagem.  
12 Definido principalmente pelo IFC PS e o Net Gain Framework. 
13 Ou seja, as ações não são BaU para o investimento ou setor, e não são 'ruído' nos dados.    
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O Nível de Garantia (LoA) de atribuição de impacto está relacionado com o controle de gestão. 

Para KPIs e OPIs relacionados com a terra (KPI2: ha de floresta protegida, e KPI5: ha de 
ecossistemas com maior resiliência) é importante diferenciar o controle de gestão dos 
resultados. Isto está intimamente relacionado com o grau de identificação geográfica (consultar 
o diagrama abaixo14 ), com um Nível de Garantia decrescente: 

Projeto - Conhecido;  

Fornecedores - Rastreáveis; e  

Proximate - Identificável. 

 

Estes são qualitativamente diferentes dos impactos indiretos do mercado no barracão de 
abastecimento (fora do círculo de pontos vermelhos), que têm uma garantia muito baixa e 
nenhuma atribuição. Isto é relevante para evitar o desmatamento, e evitar as emissões 
associadas ao desmatamento evitado. Os impactos indiretos de mercado NÃO podem ser 
acrescentados aos impactos atribuíveis. 

 

14 O diagrama refere-se aos impactos florestais e climáticos, mas é aplicável a todos os KPIs. A lista completa de 
KPIs/OPIs não está incluída para manter a clareza do diagrama.  
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Os requisitos do IFC PS e Net Gain aplicam-se dentro do AoI, e geralmente15 têm LoA elevado. 

Na Paisagem, o PS do IFC é aplicado a um nível baseado no risco, e geralmente tem um LoA mais 
baixo. 

 

 

Ação e localização Atribuído Nível de Garantia Ligação política ESMS & NDPE 

Projeto - Conhecido Sim Alto Área de Influência definida pelo IFCPS 

Fornecedores - Rastreáveis;  Sim Baixo Paisagem definida por acordo 

Proximate - Identificável Sim Baixo Paisagem definida por acordo 

Mercado - barracão de 
abastecimento 

Não Muito baixo Jurisdição 

 

A Atribuição e o Nível de Garantia devem ser comunicados de forma transparente para refletir 
estas diferenças qualitativas. Sempre que possível, o Nível de Garantia de cada conjunto de 
ações deve ser caracterizado. Por exemplo, a diferenciação entre proteção florestal com elevado 

 

15 Pode haver casos em que o controle de gestão não está (ainda) totalmente estabelecido na AoI, ou pode nunca estar 
totalmente estabelecido. Por exemplo, zonas-tampão e parques nacionais e reservas adjacentes a leaseholds de 
investimento.  
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controle e Garantia (Projeto - na exploração agrícola arrendada ou própria) e Nível de Garantia 
inferior para fornecedores ou áreas próximas dentro da paisagem. 

Revisão independente 

O relatório anual de cada investimento está sujeito a revisão externa15F16 para avaliar os 
progressos em direção às ER, e, por extensão, a contribuição para os KPIs.  

O foco da revisão será dirigido pela narrativa da Mudança Transformacional, e pelas atividades 
que são mais relevantes para as mudanças pretendidas.  

O grau de controle (número de amostras, provas recolhidas, tempo gasto na revisão) deve 
também ser proporcional ao Nível de Garantia reclamado (LoA). Ou seja, o revisor deve dirigir 
mais atenção e crítica às declarações de LoA elevado, tais como as áreas de proteção florestal na 
categoria "Projeto - Conhecido", e menos atenção/detalhe às declarações de LoA inferior 
relacionadas com Fornecedores e Áreas Proximas. Isto pode incluir diferentes limiares de 
materialidade, por exemplo 1% nas declarações de LoA elevada, e 5% nas declarações de LoA 
mais baixa.  

A revisão não aborda as quantificações do impacto do armazém de abastecimento, uma vez que 
&Green não reivindica a atribuição. As diretrizes de revisão e os termos de referência são 
documentados separadamente.  

Disponibilidade de dados 

Sem o fornecimento atempado de relatórios, &Green não pode cumprir os seus próprios 
requisitos de relatórios anuais. Os dados não disponíveis ou provisórios do cliente não podem 
ser incluídos nas declarações de impacto do &Green sem reservas. Os dados devem ser 
excluídos, ou, se incluídos, claramente indicados como "dados provisórios" e/ou "impactos 
esperados".  

Créditos de carbono e créditos de carbono neutros 

Alguns clientes podem procurar fazer declarações públicas sobre 'Carbon Neutral' para 
melhorar as vendas e/ou construir reputação, e incluir dados ou informação de relatórios KPI do 
&Green. Não há conflito em fazer tais afirmações (ou seja: sem dupla contagem) com o &Green 
também reportando o impacto. No entanto, para fazer declarações de neutralidade de carbono, 
deve ser estabelecida uma avaliação do inventário de emissões na exploração agrícola (tais 
como emissões de metano para investimentos em gado), incluindo o âmbito 2 e o âmbito 3. Não 
é suficiente, e poderia levar a cargas de lavagem verde, tomar alguns impactos positivos, tais 
como resultados de sequestro de proteção florestal, e compará-los a um subconjunto de 
emissões na exploração agrícola.  

 

16 Isto também tem sido referido como uma "auditoria" ou "verificação", aqui é referido no termo mais geral "revisão".  
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Quando &Green KPIs ou quantificações são utilizados em quaisquer alegações neutras em 
carbono, &Green deve rever tais alegações para garantir que são suficientemente apoiadas e 
credíveis, e não minam a credibilidade da declaração de impacto de &Green. 

Os clientes podem procurar receitas adicionais gerando créditos de carbono a partir de 
transações apoiadas pelo &Green. O &Green General Lending Policy declara (p.10):  

...uma quantidade proporcional de tais créditos que se possa razoavelmente dizer derivar das 
contribuições do Fundo, reverterá a favor do Fundo, após o que tais créditos serão 
automaticamente reformados... o Fundo não co-investirá em projetos que procurem receber 
financiamento adicional através de créditos de carbono que não estejam aninhados numa 
estrutura jurisdicional de contabilidade do carbono 

Assim, os créditos de carbono não se enquadram facilmente no mandato de investimento do 
&Green. Pode haver cenários em que a geração de créditos seja viável fora desta definição (por 
exemplo, na acumulação de carbono orgânico do solo). Estes devem ser avaliados caso a caso. 

 

 



 

 

INDICADORES OPERACIONAIS RELEVANTES (OPIS) 

 

PARCERIA E APOIO 

Não há KPI para parcerias e apoio. Quatro OPIs fornecem contexto: 

• 8.1 Instituições parceiras 

• 8.2a Orçamento de assistência técnica 

• 8.2b Orçamento de assistência técnica alocado 

• 8.2c Orçamento de assistência técnica mobilizado 

OPI 8.1 Instituições parceiras 

# de organizações com as quais o &Green tem uma parceria formal para proteger e restaurar as 
florestas tropicais. 

OPI8.1 relata todas as parcerias formais que o &Green estabeleceu para continuar suas 
operações, com o setor privado, setor público, ONGs, e outras organizações. Para ser incluída 
como uma parceria formal, &Green deve ter um acordo legal assinado (por exemplo: MoU, LoI, 
acordo de parceria, etc.) que pode ser vinculativo ou não vinculativo. 

Este indicador exclui acordos contratuais com: investidores do &Green; Clientes; e prestadores 
de serviços específicos (isto é, consultorias).  

Este é um indicador cumulativo para a carteira e a gestão relacionada do Fundo. Ele inclui 
parcerias que "expiraram", ou seja, uma parceria permanece incluída mesmo após a data de 
expiração do contrato.  

Pontos de dados Métrica Fonte de dados Proprietário 

Organizações que assinaram um 
acordo formal com o &Green. 

# 

(cumulativo) 

Base de dados 
legais 

&Green 

OPI 8.2a Orçamento de assistência técnica 

USD de recursos de Assistência Técnica disponíveis para operações &Green 

OPI8.2a relata todos os fundos que podem ser disponibilizados para projetos de assistência 
técnica dentro da conta de assistência técnica &Green. O financiamento de assistência técnica é 
preservado em uma conta bancária separada administrada pelo &Green e só pode ser gasto em 
projetos elegíveis de acordo com as diretrizes de assistência técnica do &Green.  

Os fundos disponíveis para AT são a soma de todos os fundos disponíveis na conta AT, menos os 
fundos de AT que foram contratados e que, portanto, são esperados para serem gastos, mais os 
fundos de AT que foram contratados como subsídios reembolsáveis, e que são confirmados 
como recebíveis. 
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Pontos de dados Métrica Fonte de dados Proprietário 

Fundos disponíveis na conta de 
assistência técnica do &Green  

USD Extrato bancário do 
&Green TA conta 

SAIL Ventures 

Financiamento de AT 
contratado 

(USD)17 Ficha de 
acompanhamento da 
assistência técnica 

SAIL Ventures 

Fundos de AT contratados 
como subsídios reembolsáveis, 
confirmados como recebíveis. 

USD Ficha de 
acompanhamento da 
assistência técnica  

 

SAIL Ventures 

Financiamento disponível 
para AT 

USD Ficha de 
acompanhamento 
da assistência 
técnica  

 

OPI 8.2b Orçamento de assistência técnica alocado 

USD de recursos de Assistência Técnica alocados, pelo &Green ou por terceiros, a projetos de 
assistência técnica (AT) para apoiar as operações do &Green. 

OPI8.2b diz respeito a todos os fundos alocados para AT: projetos de AT concluídos, em 
andamento ou futuros, no nível do fundo &Green. Este indicador é cumulativo ao longo do 
tempo.  

Os projetos podem ser categorizados como projetos de AT, desde que se enquadrem no 
"escopo de AT" definido nas diretrizes de AT, sejam eles financiados pelo &Green ou por 
terceiros.  

Para projetos concluídos financiados pelo &Green, os fundos alocados são registrados como 
fundos desembolsados através da conta de assistência técnica do &Green. Isto pode variar dos 
valores contratados. 

Para projetos em andamento ou previstos financiados pelo &Green, um contrato de AT deve ser 
assinado, comprometendo formalmente os fundos para um projeto específico. O valor 
registrado como AT alocado é o valor contratado.  

Para projetos apoiados por terceiros, fundos alocados que foram relatados como contratados 
ou desembolsados pelo terceiro financiador ou pelo Cliente do &Green que é apoiado pelo 
projeto, ver OPI8.2c abaixo. 

Pontos de dados METRIC Fonte de dados Proprietário 

 

17 Entrado como um valor negativo.  
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Financiamento desembolsado pelo 
&Green para financiar projetos de 
assistência técnica 

USD Ficha de 
acompanhamento 
da assistência 
técnica  

 

SAIL Ventures 

Financiamento comprometido 
contratualmente pelo &Green para 
projetos de assistência técnica 

USD Ficha de 
acompanhamento 
da assistência 
técnica  

 

SAIL Ventures 

Fundos comprometidos por terceiros 
para apoiar projetos de assistência 
técnica que contribuem diretamente para 
a implementação das transações &Green 

USD 3rd fundos do 
partido ou pelo 
Cliente 

SAIL Ventures 

Orçamento AT alocado  USD   

 

OPI 8.2c Orçamento de assistência técnica mobilizado 

USD de fundos alocados por terceiros para projetos de assistência técnica (AT) para apoiar as 
operações do &Green. 

 

OPI8.2c refere-se ao financiamento alocado por terceiros para projetos de AT concluídos ou em 
andamento, no nível do fundo &Green. 

Os projetos são categorizados como projetos de AT se se enquadrarem no 'escopo de AT' 
conforme as diretrizes de AT. Os orçamentos de AT apoiados por terceiros referem-se a fundos 
que foram relatados como contratados ou desembolsados pelo terceiro financiador ou pelo 
Cliente &Green's apoiado pelo projeto. 

Ponto de dados METRIC Fonte de dados Proprietário 

Financiamento comprometido por terceiros 
para apoiar projetos de assistência técnica 
que contribuam diretamente para a 
implementação de investimentos &Green 

USD 3rd fundos do 
partido ou pelo 
Cliente 

SAIL Ventures 

Orçamento AT mobilizado USD   
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CONFORMIDADE 

Não há KPI para Conformidade. Quatro OPIs fornecem contexto: 

• 9.1 Total de metas atingidas 

• 9.2 Conformidade com o PS do IFC 

• 9.3 Metas do Plano de Ação E&S atingidas 

• 9.4 Conformidade com o NDPE 

Cada transação do &Green tem Planos de Ação Ambiental e Social (ESAPs) específicos do Cliente. 
O cumprimento do NDPE e IFC PS são requisitos para todas as transações, mas as metas e 
marcos no caminho para o cumprimento podem variar entre os Clientes. Estes OPIs informam 
uniformemente a proporção (%) das metas e conformidade atingidas, enquanto as metas e 
marcos de conformidade em si são específicos da transação.  

A carteira de transações do &Green é avaliada anualmente em relação à conformidade. Cada 
transação é avaliada individualmente em relação a seus objetivos. Os resultados da carteira são 
agregados para as OPIs 9.2, 9.3 e 9.4 como médias simples (não ponderadas) de transações.  

OPI 9.1: Total de metas atingidas 

% das metas atingidas.  

OPI9.1 é uma soma simplificada da proporção (%) das metas atingidas sob OPI 9.2, 9.3 e 9.4.  

É um status geral anual que pode aumentar ou diminuir (conforme o progresso é feito nas 
transações, e conforme novas transações entram na carteira, respectivamente). A importância 
relativa do cumprimento do PS IFC, dos objetivos do ESAP e do NDPE são assumidos como 
iguais, reconhecendo a importância de cada um deles, variando com cada transação.  

OPI9.1 é uma média simples (não ponderada) de OPI 9.2, 9.3 e 9.4. 

OPI 9.2: Conformidade com o PS IFC 

% de conformidade das transações com as Normas de Desempenho do IFC. 

OPI9.2 resume o número de transações que alcançaram e permanecem em conformidade com 
as normas da IFC.  

Cada PS do IFC deve ser abordado em cada transação. A importância e a relevância de cada PS 
IFC variará entre as transações, e diferentes parâmetros podem ser monitorados para avaliar a 
conformidade do PS. Ao agregar a conformidade de PS dentro de uma transação, o padrão é a 
mesma ponderação por PS. A ponderação pode variar para refletir a relevância de cada PS, 
quando um ou mais PS são desproporcionalmente importantes (ou, alternativamente, menos 
significativos) para a transação. A avaliação da conformidade por PS e a agregação de PSs é 
definida no ESAP de cada transação.  

A agregação das transações à OPI9.2 é uma média simples (não ponderada).  
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OPI 9.3: Metas do Plano de Ação E&S atingidas 

% das metas ESAP atingidas em tempo hábil. 

Cada transação tem marcos, metas e cronogramas específicos em seu Plano de Ação Ambiental 
e Social (ESAP). OPI9.3 resume a proporção (como %) das metas do ESAP atingidas no prazo. Isto 
é avaliado durante a transação E&S, e para cada relatório anual &Green. 

As agregações dentro e entre as transações não são ponderadas.  

OPI 9.4: Conformidade do NDPE 

% de progresso na implementação da política NDPE &Green. 

Este indicador monitora o progresso dos Clientes na implementação de seus compromissos de 
NDPE desde o momento da aprovação.  

O progresso é avaliado em relação a uma matriz que define marcos que variam de 0 a 100% (em 
intervalos de 20% pontos), validados através de uma lista de verificação de critérios.  

Os marcos de progresso refletem etapas de implementação da política NDPE &Green. 0% reflete 
a implementação de requisitos mínimos conforme o NDPE (ou seja, um NDPE foi publicado on-
line em nível de grupo). 100% reflete a implementação de todos os requisitos incluídos na 
política de NDPE.   

Uma linha de base deve ser estabelecida pelo &Green antes da contratação, usando a matriz de 
progresso do NDPE. A linha de base é estabelecida para coincidir com o ano base da avaliação 
de impacto: o ano civil anterior ao ano de assinatura de um investimento. 

O progresso em relação aos marcos da matriz é avaliado anualmente pela Sail Ventures.  

Ao monitorar todas as transações em relação à mesma matriz e marcos, podem ser 
estabelecidos benchmarks para os Clientes do &Green, bem como uma agregação do status de 
todas as transações na carteira do &Green. 

Ponto de dados Linha 
de 
base 

Progresso Fonte de dados Proprietário 

Avaliação do progresso em relação 
aos marcos (pré-definidos) de 
implementação do NDPE 

% % Ferramenta de 
avaliação do 
progresso do 
NDPE 

SAIL Ventures 

 

 

 



 

 

QUADRO DE FLORESTAS E BIODIVERSIDADE  

Antecedentes: REQUISITOS DA IFC PS6 

IFC PS6, para 10: 

Para a proteção e conservação da biodiversidade, a hierarquia de mitigação inclui compensações de biodiversidade, que 
só podem ser consideradas após a aplicação de medidas apropriadas de prevenção, minimização e restauração.  

Uma compensação da biodiversidade deve ser projetada e implementada para alcançar resultados de conservação 
mensuráveis que possam razoavelmente resultar em nenhuma perda líquida e, de preferência, em um ganho líquido de 
biodiversidade;  

No entanto, é necessário um ganho líquido em habitats críticos. O projeto de uma compensação da biodiversidade deve 
aderir ao princípio "like-for-like ou melhor" e deve ser realizado em alinhamento com as melhores informações 
disponíveis e práticas atuais. Quando um cliente está considerando o desenvolvimento de uma compensação como 
parte da estratégia de mitigação, especialistas externos com conhecimento em projeto e implementação da 
compensação devem ser envolvidos. 

 

IFC PS6, para 17-18 sobre NetGains: 

17. Em áreas de habitat crítico, o cliente não implementará nenhuma atividade de projeto, a menos que todos os itens a 
seguir sejam demonstrados:  

Não existem outras alternativas viáveis dentro da região para o desenvolvimento do projeto em habitats modificados ou 
naturais que não sejam críticos;  

O projeto não leva a impactos adversos mensuráveis sobre os valores de biodiversidade para os quais o habitat crítico 
foi designado, e sobre os processos ecológicos que suportam esses valores de biodiversidade;  

O projeto não leva a uma redução líquida da população global e/ou nacional/regional de qualquer espécie Criticamente 
Ameaçada ou Ameaçada de Extinção durante um período de tempo razoável; e  

Um programa de monitoramento e avaliação da biodiversidade robusto, adequadamente projetado e de longo prazo é 
integrado ao programa de gestão do cliente. 

18. Em tais casos, quando um cliente é capaz de atender aos requisitos definidos no parágrafo 17, a estratégia de 
mitigação do projeto será descrita em um Plano de Ação de Biodiversidade e será projetada para alcançar ganhos 
líquidos dos valores de biodiversidade para os quais o habitat crítico foi designado. 

 

Cadeia de abastecimento, para 30 

Quando um cliente está comprando produção primária (especialmente, mas não exclusivamente, alimentos e fibras) que 
é conhecida por ser produzida em regiões onde há um risco de conversão significativa de habitats naturais e/ou críticos, 
serão adotados sistemas e práticas de verificação como parte do ESMS do cliente para avaliar seus fornecedores 
primários. 

Os sistemas e práticas de verificação (i) identificarão de onde vem o fornecimento e o tipo de habitat desta área; (ii) 
proporcionarão uma revisão contínua das principais cadeias de fornecimento do cliente; (iii) limitarão a aquisição 
àqueles fornecedores que possam demonstrar que não estão contribuindo para uma conversão significativa de habitats 
naturais e/ou críticos (isto pode ser demonstrado pela entrega de produto certificado, ou pelo progresso em direção à 
verificação ou certificação sob um esquema confiável em certas commodities e/ou locais); e (iv) sempre que possível, 
exigirão ações para deslocar a cadeia de suprimento primário do cliente ao longo do tempo para fornecedores que 
possam demonstrar que não estão causando um impacto adverso significativo nessas áreas.  

A capacidade do cliente de enfrentar plenamente esses riscos dependerá do nível de controle gerencial do cliente ou da 
influência sobre seus fornecedores primários.
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5. CONTEXTO: &GREEN'S ESMS 

&Green Fund adota uma abordagem de 
paisagem para o impacto dos seus 
investimentos e trabalha com clientes para 
maximizar o impacto ambiental a longo prazo 
e a inclusão social, bem como contribuir para 
uma mudança transformadora mais ampla 
do seu setor.  

O Fundo realiza os seus negócios 
concentrando-se na maximização do 
impacto, através da catalisação da inovação 
e liderança na proteção florestal e inclusão 
social, onde o risco de desmatamento tropical 
é o mais elevado (isto é, países com florestas 
tropicais e jurisdições aprovadas pelo 
&Green, com um enfoque específico nos 
setores da soja, gado, óleo de palma, 
borracha e silvicultura). Ao mesmo tempo, o 
Fundo espera que todos os seus clientes, 
incluindo fora dos países filiados no projeto 
que financia, adiram aos princípios 
semelhantes que abordam a desmatamento 
e os impactos negativos dos direitos 
humanos. Para o conseguir, o Fundo adota 
uma abordagem baseada no risco para 
verificar que os clientes estão empenhados 
em evitar atividades que se opõem à visão do 
Fundo. 

&Green Fund exige que os clientes traduzam 
a sua visão para maximizar os impactos 
ambientais a longo prazo e a inclusão social e 
para contribuir para a transformação do 
setor num Plano de Proteção da Paisagem 
(LPP) e que se comprometam com a sua 
implementação como parte do seu 
investimento. O LPP descreve a estratégia do 
cliente e a adicionalidade da estratégia contra 
as práticas do setor na paisagem em que operam. Além disso, o LPP define os  

objetivos de produção e resultados da estratégia, a responsabilização do cliente e o 
enquadramento do MRV contra estes. O LPP é criado com o apoio de &Green, nas fases finais da 
due diligence do &Green, como o documento que resume a aplicação do ESMS do &Green ao 
negócio específico.  

Figura 20.Figura 3. &Green Fund Investment Process 
(Processo de Investimento do Fundo Verde) 
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Este Protocolo define como o ESMS do &Green deve ser aplicado a um acordo, a fim de 
assegurar o cumprimento das Normas de Desempenho da IFC, bem como de fornecer 
todos as contribuições necessárias para o LPP.  

5.1 Visão geral das fases de rastreio e concepção do LPP 

A consideração dos potenciais riscos e impactos relacionados com a floresta e a biodiversidade 
está integrada no processo de investimento do &Green desde a fase inicial ao longo de todo o 
processo de investimento (Figura 2). O ESMS do Fundo apoia-se numa série de ferramentas, 
protocolos e modelos, como mostra a Figura 1).   

Figura 21. &Green Fund ESMS: visão geral das políticas e modelos orientados para apoiar o processo de 
investimento. 

 

A fase SCREENING visa identificar potenciais riscos materiais e impactos do negócio, bem como 
os legados ambientais e sociais relevantes do cliente no passado. Envolve uma verificação rápida 
de quatro aspectos para cada investimento potencial que servirá de base para avaliações 
detalhadas. Isto inclui uma definição do âmbito do negócio (item 2 na Figura 1), verificação da 
reputação (item 3), mapeamento dos riscos materiais E&S juntamente com uma verificação das 
políticas existentes, compromissos e contexto relevante (item 4), e avaliação de potenciais riscos 
e impactos passados e futuros relacionados com a floresta e a biodiversidade (item 5).  
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Os modelos para triagem fornecem diretrizes detalhadas sobre como coletar dados para 
triagem de Riscos Florestais e Biodiversidade de acordo com o modelo relacionado.  

As saídas da triagem de riscos F&B fornecem entradas para verificação da Lista de Exclusão, 
categoria inicial de E&S e visão geral dos riscos, necessários para o documento Deal Note. Ele 
também estabelece o cenário para o projeto do LPP e define o escopo de diligência adicional. 

A fase LPP DESIGN visa assegurar que tanto a mitigação do risco como a maximização do 
impacto sejam consistentemente avaliadas e devidamente abordadas no LPP, nos seus objetivos 
e no ESAP.  Baseia-se na devida diligência externa (com um modelo de ToRs, itens 10 e 11), 
estabelecimento de metas (item 12), Matriz PS detalhada do IFC com lacunas avaliadas e 
recomendações sobre como alcançar a conformidade (item 13), Plano de Ação Ambiental e 
Social (ESAP) definido e convénios aplicáveis (item 14), Quadro de MRV personalizado para o 
cliente medir, verificar e reportar ao &Green os indicadores (item 15) que alimentam o Quadro 
de Impacto do &Green (item 17). Todas as conclusões relevantes e a sua interpretação são 
utilizadas como contributos para o documento 16 do LPP).  

Os riscos relacionados com a floresta e a biodiversidade são geralmente abordados numa 
Avaliação de Impacto Ambiental e Social (ESIA) única, e de forma semelhante mais tarde na 
análise das lacunas do PS da IFC. Considerando a importância do tópico paro &Green, bem 
como o fato de que os riscos e impactos relacionados com a floresta e biodiversidade 
envolvem frequentemente um conhecimento especializado, &Green tem um ToR 
específico para a avaliação de florestas e biodiversidade (FB ToR, item 11). 

 

1. RASTREIO DOS RISCOS E IMPACTOS DAS FLORESTAS E DA 
BIODIVERSIDADE   

O rastreio da FB tem como objetivo: 

- Compreender a dinâmica de uso e mudança de uso do solo na área de impacto do 
negócio; 

- Avaliar os riscos relacionados com a biodiversidade que devem ser considerados para 
alinhamento com os requisitos da IFC PS6; 

- Avaliar as áreas prioritárias em termos de importância e sensibilidade da biodiversidade 
que podem ser consideradas no LPP para mitigar os impactos negativos e maximizar os 
positivos; 

- Definir o âmbito e informar o planejamento adequado dos recursos sobre a devida 
diligência. 

Os resultados esperados incluem: 

- Resultado 1. Categoria de risco (alto, substancial, médio ou baixo), com base na qual será 
definido o âmbito da diligência devida. 

- Resultado 2. Potencial desencadeamento da "Destruição do HCV" (uma das Atividades 
Excluídas), para contribuir para o âmbito da diligência devida, se aplicável.  

- Resultado 3. Declaração sobre a inexistência de perda líquida e aplicabilidade do requisito 
de ganho líquido, para contribuir para o âmbito da diligência devida, se aplicável. 
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- Resultado 4. Declaração sobre a avaliação inicial da base de referência de NDPE, a fim de 
contribuir para o âmbito da diligência devida. 

- Resultado 5. Âmbito e detalhes a serem verificados durante a ESDD. 

 

Figura 22. Atividades e resultados do Rastreio das Florestas e da Biodiversidade 

 

 

DEFINIÇÃO DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Âmbito geográfico: Foram concebidas abordagens independentes para dois cenários de 
investimento; contexto de sítio47F e cadeia de abastecimento48F (ou uma combinação de 
ambos). Em qualquer caso, a avaliação é baseada em SIG49F , sendo o(s) polígono(s) da Área de 
Avaliação (AoA) utilizado(s) um input. AoA é definida de acordo com o procedimento abaixo. 
Contém basicamente a Área de Influência e, dependendo das características ecológicas e/ou 
específicas do negócio, pode ser expandida. É representada pela "Paisagem" na Figura 3 
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Figura 20. Âmbito de definição das abordagens de Risco e Impacto. 
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DEFINIÇÃO DE ÁREA DE AVALIAÇÃO (AA)  

O pedido de informação (< através do portal de Informação ao 
Cliente, a ser integrado no questionário>) para definir a Área de 
Avaliação deve conter: 

1. Polígono (shapefile) ou mapa dos bens de produção do 
cliente (concessão/exploração/limites semelhantes); 

2. Polígono (shapefile) das instalações de processamento do 
cliente; 

3. Polígono (shapefile) ou mapa das áreas de abastecimento 
da cadeia de abastecimento dos clientes (fornecedores 
diretos (Nível 1) e fornecedores de fornecedores (Nível 2). 

Outras opções de dados de entrada no caso de o shapefile não 
estar disponível (por ordem de preferência): 

- Mapa que pode ser digitalizado; 

- Uma coordenada/referência geográfica e pressupostos 
sólidos para desenhar um polígono (por exemplo, 
distâncias logísticas/comerciais viáveis, pontos de 
referência ou similares). 

Para investimentos na cadeia de abastecimento, utilizar a 
unidade geográfica mais granular e relevante das áreas de 
abastecimento conhecidas como AoA (por exemplo, distrito ou 
município como limite aproximado de AoA), se não estiver 
disponível um shapefile agregado da cadeia de abastecimento 
conhecida. É possível ter vários 'polígonos' AoA quando as áreas 
de abastecimento se encontram em municípios/sub-
distritos/distritos distantes e não adjacentes.  

Compilar os dados em formato GIS e salvar em < caminho para a 
pasta padrão>, salvar um memorando sobre a lógica da 
delimitação AoA. 

 

Importante: Nesta fase, o objetivo é delinear um AoA 
aproximado que será utilizado para rastreios de risco precoce e 
identificação precoce de oportunidades de proteção/restauro sob 
o fluxo de trabalho do LPP. O AA não é, portanto, uma unidade de 
gestão e será aperfeiçoado mais tarde pelos consultores que irão 
realizar o trabalho de due diligence. Não há necessidade de ser 
extremamente preciso neste momento, de fato, pode ser útil 
aplicar o princípio da precaução que pode levar a um AA 
relativamente grande para assegurar que nenhum risco seja 
ignorado. 

Especificações PS 1 e PS6 sobre AoA 
 
Alinhando com a Norma de 
Desempenho 1 da IFC, a área de avaliação 
deve abranger a Área de Influência (AoI) 
do Projeto, que inclui áreas de impacto 
directo (por exemplo, pegada), impactos 
indirectos (por exemplo, impactos através 
da cadeia de fornecimento), e instalações 
associadas.  
 
As instalações associadas são instalações 
que não são financiadas como parte do 
projeto e que não teriam sido construídas 
ou expandidas se o projeto não existisse e 
sem as quais o projeto não seria viável 
(por exemplo, estradas distritais 
desenvolvidas para permitir a exportação 
de mercadorias das concessões para as 
fábricas próximas).  
 
A IFC PS6 exige que a AoA seja 
"ecologicamente apropriada" (par. 59 da 
GN6). Definir os limites em consideração 
da distribuição das espécies ou 
ecossistemas (dentro e por vezes para 
além da área de influência do projeto) e 
os padrões ecológicos, processos, 
características e funções necessárias para 
a sua manutenção. Na prática, isto 
significa considerar as bacias 
hidrográficas, grandes rios, e/ou 
características geológicas associadas à 
AoI do projeto. 

O AoI preocupa-se em avaliar os 
impactos, o objetivo do AoI é identificar 
características importantes da 
biodiversidade que podem ser afetadas 
pelas atividades do projeto.  
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Lista de verificação do controle de qualidade do âmbito de aplicação 

- O AoA inclui todas as pegadas diretas do projeto? (concessões, explorações agrícolas, 
instalações de processamento, armazéns, linhas de transmissão, etc.) 

- O AA inclui áreas afetadas pelos impactos indiretos típicos na biodiversidade associados 
ao Projeto50F?  

- Se um acordo baseado num local tiver uma expansão planeada, existe um shapefile 
separado para isso? 

- Se aplicável: O AoA inclui áreas de abastecimento conhecidas/mapeadas de 
fornecedores de nível 1? 

 

AVALIAÇÕES DA CATEGORIA DE RISCO PRELIMINAR  

O &Green Fund classifica todos os negócios em 
uma das quatro classificações: Risco Alto, Risco 
Substancial, Risco Moderado ou Risco Baixo, com 
base na probabilidade de ocorrência e na 
potencial gravidade do impacto negativo. As 
categorias de risco Alto e Substancial 
correspondem à categoria A do IFC, mas 
permitem uma melhor diferenciação entre os 
impactos substanciais inevitáveis altos e 
gerenciáveis. As categorias Moderado e Baixo 
correspondem às categorias IFC de B e C, 
respectivamente.  

A avaliação de risco se olhar para o futuro e 
considerar a gravidade e a probabilidade de 
impactos futuros (ou seja, a partir do momento 
em que os investimentos do &Green são feitos) 
atribuíveis ao negócio.  

Com base na avaliação geral de impacto e 
probabilidade, o especialista em E&S 
atribuirá51F18 a categoria de risco.  Para conduzir 

a avaliação de risco E&S, é utilizada a aba "Forest" 
do modelo de triagem E&S. 

 

 

AVALIAÇÃO DE CATEGORIA DE RISCO PARA NEGÓCIO BASEADO NO LOCAL: SEVERIDADE DO 
IMPACTO 

 
18 A seleção da categoria de risco é baseada na combinação dos fatores, e não é um processo automático. 

Figura 14. Matriz de risco utilizada pelo 
&Green Fund para avaliar a categoria de risco 
E&S. 
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O shapefile AoA é processado no sistema SAIL GIS utilizando os conjuntos de dados padrão 
conforme a tabela abaixo. Executar uma análise separada para as operações correntes, e depois 
para as expansões, se aplicável. A tabela de resultados com interpretação automática é utilizada 
como base de avaliação de impacto global que depende tanto da escala como da combinação de 
critérios. Os critérios, referências e intervalos para avaliação estão disponíveis no 
modelo/ArcGIS. 

 

Referências para avaliação da severidade geral do impacto:  

Impacto severo: Combinação de muito grande escala com alto impacto potencial nos 
critérios 2, 3 e 5.   

Grande impacto: Combinação de muito grande ou grande escala com alto impacto 
potencial nos critérios 2 e/ou 3 e/ou 5.  

Impacto médio: Os critérios 2 e 3 são de impacto médio. 

 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA DE RISCO PARA NEGÓCIO NO LOCAL: PROBABILIDADE DO 
IMPACTO 

A avaliação da probabilidade é uma avaliação subjetiva realizada por um especialista em E&S 
com base na percepção do negócio com base nos critérios e fúrias fornecidos no modelo/ArcGIS.  

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA DE RISCO PARA NEGÓCIO DA CADEIA DE ABASTECIMENTO: 
IMPACTO SEVERIDADE 

O shapefile AoA é processado no sistema SAIL GIS usando os conjuntos de dados padrão 
conforme a tabela abaixo. A tabela de saída com interpretação automática é usada como base 
de avaliação de impacto geral que depende da combinação de critérios. Os critérios, referências 
e intervalos para avaliação estão disponíveis no modelo/ArcGIS. 

 

AVALIAÇÃO DA CATEGORIA DE RISCO PARA NEGÓCIO DA CADEIA DE ABASTECIMENTO: 
PROBABILIDADE DE IMPACTO 

A avaliação da probabilidade é uma avaliação subjetiva conduzida por especialistas em E&S 
com base na percepção do negócio com base nos critérios listados no modelo/ArcGIS.  

 

TRIAGEM DO POTENCIAL DA LISTA DE EXCLUSÃO  

TRIAGEM DO POTENCIAL DA LISTA DE EXCLUSÃO  

O LoEA do &Green estipula que quaisquer atividades que levem à destruição dos HCVs são 
excluídas do financiamento potencial pelo Fundo. Além disso, como o &Green exige a adesão ao 
IFC PS, o Fundo também aplicará as exclusões do IFC PS6. O parágrafo 55 da Nota Orientadora 
do PS6 especifica que os projetos localizados nas seguintes áreas não serão elegíveis para 
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financiamento, com a possível exceção de projetos especificamente concebidos para a 
conservação das áreas52F19 : 

• Sítios do Patrimônio Mundial da UNESCO 

• Sites que se enquadram nos critérios de designação da Aliança para a Extinção 
Zero (AZE)  

A avaliação contra ativadores de HCV pode nem sempre ser viável quando as avaliações de HCV 
ainda não foram concluídas. Como existem pontos em comum entre o Habitat Crítico e a 
estrutura de HCV (Figura 3), quando não for viável avaliar a presença de HCV, &Green se 
aproximará através da avaliação da presença provável de Habitat Crítico. A presença provável de 
CH será interpretada como a presença provável de HCV. 

A decisão de excluir um investimento da etapa ESDD (pós-Nota de Negócio) será tomada pela 
equipe &Green, em consideração aos resultados desta triagem contra a LoEA. Mais 
esclarecimentos com o cliente e a constatação de fatos serão necessários para verificar os 
resultados desta triagem e apoiar a tomada de decisão.  

Para aplicar a verificação da Lista de Exclusão e registrar os resultados, use a guia "Lista de 
Exclusão" do modelo E&S Screening. 

 

Tabela 1. Avaliação da lista de exclusão para acordos baseados em sites 

 

Tabela 2. Avaliação da lista de exclusão para acordos de cadeia de fornecimento 

 

TELA DE APLICABILIDADE NNL/NG 

 
19 Com a natureza dos investimentos do &Green, é improvável que esta exceção se aplique. 

Critérios Fonte/Referência Interpretação 

Localização em 
Habitat Crítico 

[IX]. Habitat Crítico Sim: A ESDD conduzirá a verificação 
Não: É improvável que a Lista de Exclusão seja 
acionada.  

Sobreposição com o 
WHS da UNESCO 

[XV]. Sítios do Patrimônio 
Mundial da UNESCO (WHS)  

Sim: A ESDD conduzirá a verificação 
Não: Exclusão IFC PS6 OK 

Sobreposição com 
sites AZE 

[XVI]. Sites da Alliance for Zero 
Extinction (AZE)) 

Sim: A ESDD conduzirá a verificação 
Não: Exclusão IFC PS6 OK 

Critérios Fonte / Referência Interpretação 

Sobreposição com o 
WHS da UNESCO 

[XV]. Sítios do Patrimônio 
Mundial da UNESCO (WHS)  

Sim: A ESDD conduzirá a verificação 
Não: Exclusão IFC PS6 OK 

Sobreposição com 
sites AZE 

[XVI]. Sites da Alliance for Zero 
Extinction (AZE)) 

Sim: A ESDD conduzirá a verificação 
Não: Exclusão IFC PS6 OK 
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O princípio No Net Loss Net Gain é aplicável somente às operações do tipo site.  

O processo e os resultados da tela de aplicabilidade NNL/NG devem ser registrados na aba 
"Forest" do modelo E&S Screening. 

O objetivo da fase de triagem é avaliar se os princípios NNL/NG se aplicam ao acordo, ou seja  

[não se aplica] A empresa opera em predominantemente o Habitat Modificado. 

[Não se aplica perda líquida] A empresa opera em predominantemente o Habitat 
Natural. 

[A empresa opera em predominantemente o Habitat Crítico. 

 

Tabela 3. Definições relacionadas às exigências NNLNG conforme o PS6 do IFC. 

 

O 

método de triagem seguirá um dos cenários: 

- Se uma triagem semelhante ou a devida diligência (por exemplo, avaliação de HCV para 
RSPO) tiver sido realizada anteriormente, a triagem se baseará em seus resultados. 

- Se nenhuma triagem semelhante ou diligência devida tiver sido feita, a localização do 
AoA será avaliada em termos de sua sobreposição com Habitats Críticos em combinação 
com a mudança histórica do uso da terra. 

Ganho Líquido 
(GN) 

Resultados de conservação adicionais que podem ser alcançados para os 
valores de biodiversidade de uma área. Ganhos líquidos podem ser alcançados 
através da implementação de programas no terreno para melhorar o habitat e 
proteger e conservar a biodiversidade, ou através do desenvolvimento de uma 
compensação de biodiversidade, quando surgem compensações através da 
aplicação da Hierarquia de Mitigação.  

Sem perda 
líquida (NNL) 

O ponto em que os impactos relacionados a projetos na biodiversidade são 
equilibrados por medidas tomadas de acordo com a Hierarquia de Mitigação 
em uma escala geográfica apropriada (por exemplo, local, nível de ecossistema, 
nacional, regional). Pode ser avaliado em relação às taxas de perda 
subjacentes. 

Habitat Crítico 
(CH) 

Áreas de alto valor de biodiversidade com base na estrutura PS6 CH da IFC, isto 
pode incluir áreas que ainda não estão protegidas como Áreas Chave de 
Biodiversidade. Investir em empresas que operam na CH significa que o ganho 
líquido deve ser alcançado, o que exigiria recursos consideráveis e certa 
capacidade tecnológica. Isto representa um risco de conformidade paro 
&Green quando a empresa não está bem posicionada para operacionalizar um 
caminho em direção ao Ganho Líquido. 

Habitat natural Áreas compostas de conjuntos viáveis de espécies vegetais e/ou animais de 
origem predominantemente nativa, e/ou onde a atividade humana não 
modificou essencialmente as funções ecológicas primárias de uma área e a 
composição das espécies. 

Habitat 
modificado 

Áreas que podem conter uma grande proporção de espécies vegetais e/ou 
animais de origem não nativa, e/ou onde a atividade humana tenha modificado 
substancialmente as funções ecológicas primárias de uma área e a composição 
das espécies. Na prática, os habitats naturais e modificados existem em um 
continuum que varia desde habitats naturais em grande parte intocáveis e 
intocáveis até habitats modificados gerenciados intensivamente. 
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-  

Tabela 4. Triagem para a aplicabilidade do NNLNG de um acordo baseado em um local. 

 

TELA DE COMPONENTES NDPE  

A avaliação inicial dos sistemas e políticas atuais relacionados ao NDPE contribuirá para a 
definição do escopo do ESDD. Para a triagem, apenas a lista de verificação de compromissos e 
políticas é utilizada (Table 9). Além disso, se possível, os atuais sistemas de monitoramento são 
verificados (O especialista em E&S utilizará o modelo de Avaliação NDPE para registrar os 
resultados e itens de verificação para ESDD. 

 

2. LPP DESENHO  

Após a aprovação da Nota de Negociação pelo Comité de Investimento, o desenho efetivo do Plano de Proteção 
da Paisagem tem lugar. Baseia-se nos resultados da due diligence de consultores terceiros, e inclui a definição 
das ambições do NDPE e da estratégia de implementação e do plano de ação (ESAP) para mitigar os riscos 
materiais, bem como para permitir uma mudança transformacional. Uma vez estabelecidos os objetivos do NDPE 
e os itens do ESAP, o especialista em E&S personaliza o quadro de MRV do negócio (baseado no Quadro de 
Impacto do Fundo &Green) e fornece a narrativa do LPP (o seu resumo é ainda utilizado como parte de uma 
Aplicação de Crédito). O processo é baseado numa série de modelos orientados, cuja utilização é explicada 
abaixo. 

Critérios Fonte/Referência Interpretação 

Localização em 
Habitat Crítico 

[IX]. Habitat 
Crítico 

Sim: NNLNG é aplicável se o segundo critério for também 
sim. 
Não: NNLNG provavelmente não é aplicável, mas isso será 
verificado em ESDD.  

Mudança histórica do 
uso da terra de não-
agrícola para agrícola 

[VII]. Classificação 
da cobertura do 
solo 

Sim: se a AoA está localizada em Habitat Crítico, e há uma 
detecção de mudança no uso da terra de não-agrícola para 
agrícola, a NNLNG é aplicável e deve ser investigada na 
ESDD. 
 
Não: NNLNG provavelmente não é aplicável, mas isso será 
verificado em ESDD.  
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Figura 25. Desenho do Plano de Proteção da Paisagem. 

 

2.1 ESDD de terceiros com enfoque nas florestas e biodiversidade 

O objetivo da ESDD é recolher toda a informação necessária para definir uma estratégia 
ambiciosa de ENDS, para mitigar os riscos de E&S, bem como para maximizar os impactos 
positivos do acordo.  

O âmbito da devida diligência é definido durante a fase de Triagem. Está integrado em modelos 
ToR padrão que diferem para a categoria de risco, tipo de negócio (baseado no local e/ou cadeia 
de fornecimento) e pode incluir itens específicos do negócio para cobrir questões como grandes 
símios ou outros impactos de espécies, consultas com entidades PA/KBA, conforme aplicável. 

O âmbito padrão da ESDD inclui: 

- Análise qualitativa das lacunas em relação aos requisitos do PS6 do IFC, registrando 
os resultados e recomendações na Matriz PS padrão do IFC utilizada pelo &Green. A 
análise também indicará quais dos riscos são materiais, ou seja, precisam ser 

Modelo MRVModelo ESAP

Modelo LPP

Escopo da 
ESDD

Modelo F&B ToR Risco Alto/Substancial: com 
base no local e/ou cadeia de 
fornecimento

Specific Modelos de ToR: Grandes símios, 
espécies - specific Avaliação NetGain , consulta 

com a entidade PA/KBA

Modelo F&B ToR Risco médio: baseado no 
local e/ou cadeia de 
fornecimento

Avaliar as lacunas 
de conformidade 
com o PS6 do IFC

Verificação da 
Lista de 
Exclusão

Avaliar a 
viabilidade 
da NNLNG

Avaliar o NDPE
básico

Personalizar ToR

Modelo para avaliação das propostas

Consultor de contrato

Plano de Ação em 
Biodiversidade 
para alcançar a 

NNL/NG

Matriz PS6 do 
IFC com plano 

de ação 
sugerido 
(modelo)

Matriz de NDPE com 
plano de ação 

sugerido (modelo)

avaliações e recomendações externas

Define estratégia transformacional e 
viável de NDPE e metas de impacto

Personalizar a estrutura MRV do negócio 
com base na estrutura KPI da 
&Green

Define as ações críticas (de 
risco e de transformação) e 

estabelecer o ESAP

Fornecer uma narrativa estruturada do Plano 
de Proteção da Paisagem
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especificados no ESAP (outros itens farão parte do plano de conformidade de PS do IFC). 
Se aplicável, demonstração de alinhamento com requisitos específicos para 
investimentos com potenciais impactos adversos para as espécies de macacos 
grandes. 

- Se for o caso, demonstração da viabilidade de se alcançar No Net Loss of Natural 
Habitat e o Net Gain of Critical Habitat através de características qualificadoras iniciais 
quantitativas de perda de biodiversidade - ganhar contabilização no nível do 
habitat/ecossistema. O Plano de Ação de Biodiversidade para alcançar a NNL/NG 
fornecerá uma estratégia recomendada e uma linha de tempo para entregar as 
compensações de biodiversidade identificáveis e viáveis. Com base nas exigências, o 
especialista em E&S integrará a realização da NNLNG no ESAP. 

- Verificação da Lista de Exclusão, especificamente o item relacionado à 
destruição/degradação do HCV, de acordo com os resultados iniciais da triagem. 

- Avaliação dos componentes básicos do NDPE do cliente, bem como teste das 
suposições do &Green em torno das metas e estratégia do NDPE. &Green tem uma 
ferramenta específica de avaliação do NDPE que permite estabelecer metas viáveis, mas 
transformadoras, e que se traduz em KPI de implementação do NDPE, uma parte da 
Estrutura de Impacto do &Green. O ESDD utilizará a matriz de NDPE do &Green para 
avaliar os componentes de base NDPE (ver Tabelas 9-13 abaixo). 

Os modelos fornecem diretrizes para a definição do escopo personalizado. Para avaliar a 
qualidade dos candidatos, a lista de verificação de propostas da FB será útil. 

2.2 Definição da estratégia de NDPE e metas de impacto 

Para implementar a mudança transformadora esperada (conforme a lógica de investimento), o 
especialista em E&S contará com o conhecimento próprio da jurisdição e do contexto do 
mercado, do modelo de negócios do cliente, bem como das descobertas da ESDD externa. Tanto 
a estratégia NDPE quanto as metas de impacto precisam ser viáveis e adicionais. É 
responsabilidade do especialista em E&S fornecer a racionalidade da viabilidade e 
adicionalidade. 

2.3 Artigos críticos a serem considerados no ESAP 

A matriz de conformidade IFC PS, utilizada pelo &Green, permite acompanhar o progresso da 
conformidade do cliente com o PS IFC. Ela contém ações recomendadas para tratar as lacunas 
identificadas e o cronograma para alcançar a conformidade (que é contratualmente vinculante).  

A seleção dos itens a serem listados no ESAP seguirá os procedimentos padrão do &Green Fund, 
onde os riscos materiais, ou seja, aqueles que precisam ser tratados imediatamente (geralmente 
nos primeiros 1-2 anos do negócio), e as respectivas ações fazem parte do ESAP, enquanto 
outras conclusões da ESDD são listadas como recomendações na matriz de conformidade do PS 
do IFC. É responsabilidade do cliente implementar essas recomendações, e é responsabilidade 
da auditoria externa verificar o progresso na conformidade com o PS do IFC. A matriz é enviada 
como um anexo ao ESAP, com metas % de conformidade sendo contratualmente vinculativas. 
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2.4 Personalização do quadro MRV 

O modelo personalizável MRV permite a coleta de dados de alta qualidade que atendem aos 
requisitos do &Green's Impact Framework. Uma estrutura personalizada de MRV fornece 
diretrizes para cada cliente sobre quais dados devem ser coletados, como eles devem ser 
monitorados e como devem ser verificados. 

2.5 Narrativa do plano de Proteção da Paisagem 

A narrativa é construída utilizando um modelo guiado.  
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QUADRO DE PLANEJAMENTO DOS POVOS INDÍGENAS 

Introdução 

&Green reconhece a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 
(UNDRIP) e a importância crítica de respeitar os direitos dos Povos Indígenas (PI) e de evitar 
quaisquer impactos adversos sobre os PI que possam surgir como resultado de um projeto 
sujeito a transações de investimento &Green.  

O &Green procurará evitar prosseguir com uma transação em que os impactos adversos não 
possam ser evitados. Quando não for possível evitar, o &Green exigirá que o cliente minimize, 
mitigue ou compense esses impactos de forma culturalmente apropriada, em conformidade 
com os requisitos do Padrão de Desempenho 7 da IFC, sendo a compensação considerada como 
último recurso.  

 

Objetivos  

Esta Estrutura de Planejamento dos Povos Indígenas (IPPF) segue a abordagem baseada em 
riscos adotada pelo &Green Fund para gerenciar os riscos e impactos ambientais e sociais de 
suas transações, visando verificar se os clientes estão comprometidos em evitar atividades que 
não estejam alinhadas com a visão do Fundo.  

A IPPF especifica os procedimentos relacionados aos PI dentro do processo padrão de E&S 
Screening, Due Diligence obrigatória de terceiros sobre todos os aspectos do PS da IFC, incluindo 
o PS 720 da IFC e os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Negócios e Direitos 
Humanos. 

A IPPF também fornece orientação para situações em que o risco elevado e/ou substancial 
relacionado à PI tenha sido confirmado durante a devida diligência. Com a contratação 
obrigatória de um consultor especialista em PI de terceiros, o plano de PI ("IPP") é tornado 
contratualmente vinculante. O cliente do &Green é responsável pela implementação do IPP, 
sujeito ao monitoramento do &Green de tal implementação através do Plano de Ação Ambiental 
e Social ("ESAP") obrigatório.  

Referências 

Esta IPPF é informada pelas exigências da IFC PS7, pela nota de orientação associada, e pela 
Política dos Povos Indígenas do Fundo Verde para o Clima e Diretrizes Operacionais associadas.  

 
20 Veja: https://www.ifc.org/wps/wcm/connect/topics_ext_content/ifc_external_corporate_site/sustainability-at-ifc/policies-
standards/performance-standards/ps7  

https://www.ifc.org/wps/wcm/connect/topics_ext_content/ifc_external_corporate_site/sustainability-at-ifc/policies-standards/performance-standards/ps7
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Definição de Povos Indígenas 

&Green adota a descrição dos Povos Indígenas conforme o PS7 do IFC, usando o termo em 
sentido genérico para se referir a um grupo social e cultural distinto que possui as seguintes 
características em graus variados:  

- Auto-identificação como membros de um grupo cultural indígena distinto e 
reconhecimento desta identidade por outros;  

- Apego coletivo a habitats ou territórios ancestrais geograficamente distintos na área do 
projeto e aos recursos naturais desses habitats e territórios;  

- Instituições culturais, econômicas, sociais ou políticas costumeiras que são separadas da 
sociedade ou cultura dominante; ou  

- Um idioma ou dialeto distinto, muitas vezes diferente do idioma ou idiomas oficiais do 
país ou região em que residem.  

Escopo 

As exigências desta IPPF se aplicam às comunidades de Povos Indígenas identificadas dentro de 
cada área de projeto de influência de cada transação &Green. 

  

Identificação de comunidades IP na área de influência de projetos  

O especialista em E&S do &Green, responsável por uma transação, identifica o potencial de IP a 
ser localizado na Área de Influência do Projeto durante a fase de triagem padrão de E&S, 
seguindo as exigências do IFC PS. Isto é feito utilizando as mais recentes bases de dados GIS 
internacionais e nacionais, ferramenta RepRisk e bases de dados jurisdicionais internas da 
equipe do &Green. 

A fase de due diligence visa confirmar a existência de PIs na Área de Influência do Projeto. Ela é 
obrigatoriamente conduzida por um especialista externo como parte da ESDD, utilizando os 
Termos de Referência Padrão do Fundo (ToR). 

Impactos Potenciais dos Projetos nas Comunidades IP 

A gama de impactos potenciais de E&S de cada projeto varia devido a vários fatores, como o tipo 
e tamanho do projeto, a localização, as condições de base, o contexto social e cultural e 
similares. Como as comunidades de PI podem ser mais vulneráveis aos impactos de um Projeto, 
e podem ter impactos diferentes quando comparadas com outros membros de uma 
comunidade local, as vulnerabilidades dos PI serão consideradas como um aspecto específico de 
uma avaliação, seguindo a Nota de Orientação PS7 do IFC.  

Exigências da IPPF 

Normalmente, &Green não prosseguirá com nenhum projeto com risco de impacto adverso 
significativo sobre as comunidades de PI e posterior acionamento do processo FPIC.  
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O &Green exigirá que o Cliente implemente todas as medidas para evitar impactos adversos 
sobre as comunidades de PI. Se a prevenção não for viável, &Green exigirá que o Cliente 
minimize, mitigue e/ou compense esses impactos de uma maneira culturalmente apropriada. As 
ações propostas serão desenvolvidas com a participação informada dos Povos Indígenas 
afetados e incluídas em um Plano de Povos Indígenas (IPP) com prazo determinado. O &Green 
tornará tais exigências contratualmente vinculativas e monitorará sua implementação através da 
ESAP.  

&Green implementará os seguintes procedimentos, informados e alinhados com a Política dos 
Povos Indígenas do GCF, para avaliar e mitigar potenciais impactos adversos sobre os PI:  

Caixa 1. Procedimentos necessários para avaliar e mitigar potenciais impactos adversos sobre os PI. 

Procedimento 
necessário Descrição 

Avaliação de 
impacto 

• Identificar potenciais comunidades de PI dentro da área de influência do projeto durante a 
triagem interna de E&S. 

• Se uma ou mais comunidades IP forem identificadas durante a triagem de E&S, tratar a 
exigência de avaliação de impacto detalhada na ESIA. 

• Consulte a caixa para os requisitos específicos de PI a serem levados em conta no processo 
ESIA.  

Participação e 
Consentimento 

• O Cliente deverá ter como objetivo estabelecer e manter um relacionamento contínuo 
baseado na Consulta e Participação Informada (ICP) com os Povos Indígenas afetados por um 
projeto durante todo o seu ciclo de vida, obedecendo às exigências da legislação aplicável. 

• A consulta deve começar o mais cedo possível no processo de avaliação de riscos e impactos. 
• O cliente empreenderá um processo de engajamento com as Comunidades Afetadas de Povos 

Indígenas, seguindo as exigências da Norma de Desempenho 1 da IFC, bem como da 
legislação nacional aplicável.  

• O Cliente se envolverá com a comunidade de PI afetada através de um processo de divulgação 
de informações e consulta e participação informada (ICP). Em alguns casos específicos, será 
necessário obter o Consentimento Livre, Prévio e Informado (FPIC) da comunidade de PI. 
Consulte Box 2 para maiores orientações sobre os requisitos para consulta e participação em 
PI, incluindo FPIC.  

• Os especialistas devem ser contratados para ajudar os projetos a projetar e implementar uma 
abordagem apropriada para uma consulta e participação significativas.  

Arranjos 
Institucionais 

• Os seguintes arranjos institucionais serão estabelecidos21 pelo Cliente na área de influência do 
Projeto, onde as comunidades de PI estão confirmadas: 
- Mecanismo de reclamação e processo de gestão que seja culturalmente apropriado e 

acessível para as comunidades de PI; 
- Acesso a especialistas em PI para apoiar a gestão contínua dos compromissos 

relacionados à PI; 
- Informações do projeto disponíveis em um formato compreensível, utilizando idiomas 

indígenas quando apropriado;  
- Um Plano dos Povos Indígenas (IPP) específico para o Projeto e proporcional aos riscos e 

impactos potenciais (ver Box 4). 

Impactos em 
terras 

• O Cliente deve considerar projetos alternativos para evitar ser localizado e/ou causar impactos 
adversos à subsistência ou usos culturais, cerimoniais ou espirituais das terras tradicionais ou 
costumeiras que definem a identidade e a comunidade dos PIs.  

 
21 Obedecendo à legislação nacional aplicável. 
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Procedimento 
necessário Descrição 

tradicionais ou 
habituais22 

 

• Se isto não for possível, e se forem esperados impactos adversos, o Cliente deverá assegurar 
que um processo de FPIC seja seguido como parte da ESIA.  

• Como parte do processo FPIC, o Cliente irá:  
- Documentar esforços para evitar ou pelo menos minimizar a pegada do projeto proposto;  
- Documentar os usos do solo em colaboração com as comunidades de PI afetadas, sem 

prejudicar sua reivindicação de terras;  
- Informar as comunidades de PI afetadas sobre seus direitos em relação às suas terras sob 

as leis nacionais, particularmente aquelas que reconhecem direitos consuetudinários ou 
uso;  

- Oferecer às comunidades de PI afetadas uma compensação justa e o devido processo, tais 
como mecanismos de compartilhamento de benefícios; e/ou compensação com base na 
terra e/ou em espécie, em vez de compensação em dinheiro, quando possível; e  

- Entrar em negociações de boa fé com as comunidades de PI afetadas e documentar sua 
participação informada e os resultados das consultas. 

Deslocalização 
dos povos 
indígenas 

 

• O Cliente deverá considerar projetos alternativos para evitar a realocação de povos indígenas 
de suas terras tradicionais ou habituais. 

• O projeto que resulta em reassentamento involuntário de PI, incluindo deslocamento físico (ou 
seja, realocação, incluindo realocação necessária como resultado da perda de abrigo), seja 
total ou parcial e permanente ou temporário, ou deslocamento econômico e ocupacional (ou 
seja, perda de ativos ou acesso a ativos que levam à perda de fontes de renda ou meios de 
subsistência) como resultado das atividades, não será financiado pelo &Green Fund, a menos 
que atendam aos seguintes critérios 

- foi obtido o consentimento livre, prévio e informado de acordo com as exigências do IFC 
PS& 

- são autorizados pela legislação nacional;  

- são realizadas de forma coerente com as obrigações do Estado diretamente aplicáveis às 
atividades sob tratados e acordos internacionais relevantes; 

- estão em conformidade com o PS do IFC e a legislação nacional. 

 
• O &Green não prosseguirá com nenhuma transação que resulte em deslocalização inevitável, a 

menos que tenha havido negociação de boa fé com as comunidades indígenas afetadas e 
provas documentadas de FPIC como resultado da negociação. 

• Qualquer realocação de Povos Indígenas precisará ser consistente com o PS 5 da IFC (Aquisição 
de Terra e Reassentamento Involuntário). A opção de realocação dos povos indígenas para 
retornar às suas terras tradicionais ou habituais, caso a razão de sua realocação deixe de 
existir, deverá permanecer durante todo o ciclo do Projeto. 

Recursos 
culturais  

 

• Quando um Projeto se propõe a utilizar os recursos culturais, conhecimentos ou práticas dos 
povos indígenas para fins comerciais, o Cliente documentará e informará os IPs de:  
- seus direitos segundo as leis nacionais;  
- o escopo e a natureza do desenvolvimento comercial proposto; e 
- as conseqüências potenciais de tal desenvolvimento. 

 

22 Os povos indígenas têm associação com suas terras de costume e com os recursos naturais e culturais da terra. O uso 
da terra, incluindo usos sazonais ou cíclicos, pelos povos e comunidades indígenas para sua subsistência, ou propósitos 
culturais, cerimoniais ou espirituais que definem sua identidade e comunidade, deve ser substanciado e documentado 
como parte da ESIA. 
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Procedimento 
necessário Descrição 

Benefícios para o 
desenvolvimento  

 

• Através do processo ESIA e, posteriormente, como parte do engajamento contínuo, devem ser 
identificadas oportunidades para benefícios de desenvolvimento culturalmente apropriados. 
Tais oportunidades devem ser proporcionais ao grau de impacto do projeto, visando melhorar 
seus padrões de vida e meios de subsistência de forma culturalmente apropriada e promover 
a sustentabilidade a longo prazo dos recursos naturais dos quais dependem.  

• Os benefícios e o processo acordado para compartilhar os benefícios serão documentados no 
IPP (e no Programa de Desenvolvimento Comunitário do Projeto) e serão fornecidos às 
comunidades de PI como parte de um processo contínuo de inclusão transparente, 
engajamento e tomada de decisões.   

 

Caixa 2. Itens a serem abordados na ESIA. 

Tema Descrição 

Escopo da 
Avaliação de 
Impacto da PI 
(componente da 
ESIA) 

• Descrição do projeto e questões ou impactos potenciais para os povos indígenas, incluindo 
uma indicação de quaisquer impactos potenciais que se espera que afetem os PI de forma 
diferente a outros grupos dentro da comunidade afetada.   

• Informações básicas sobre as características demográficas, sociais, culturais e econômicas da 
comunidade de PI, incluindo a consideração de quaisquer vulnerabilidades específicas (ver 
abaixo) dentro da comunidade de PI.  

• Avaliação dos potenciais impactos adversos sobre os PI e benefícios para os PI que 
provavelmente estarão associados ao Projeto. 

• Resumo das preferências e preocupações da comunidade de PI em relação aos objetivos do 
Projeto, acesso e adequação cultural dos benefícios do Projeto, mitigação de quaisquer 
impactos adversos, e arranjos de implementação do Projeto.   

Participação e 
Consentimento 

• O engajamento com as comunidades IP será realizado de acordo com os requisitos padrão do 
IFC PS1 e, além disso, o fará: 

- Envolver órgãos e organizações representativas de PI (por exemplo, conselhos de anciãos 
ou conselhos de aldeia), assim como membros das comunidades afetadas de PI; 

- Ser inclusivo tanto de mulheres como de homens e de várias faixas etárias de forma 
culturalmente apropriada; 

- Respeitar e proporcionar tempo suficiente para os processos de tomada de decisão 
seguidos pela comunidade de PI; e 

- Facilitar a expressão de opiniões, preocupações e propostas na linguagem de escolha da 
comunidade de PI, sem manipulação externa, interferência ou coerção, e sem 
intimidação. 

• Projetos com comunidades de PI na área de Projeto facilitarão a participação informada das 
comunidades em assuntos que as afetam, tais como medidas propostas de mitigação do 
impacto, compartilhamento de benefícios e oportunidades de desenvolvimento, e questões de 
implementação.  

Consentimento 
Livre, Prévio e 
Informado (FPIC) 

• Em alguns casos específicos, será necessário obter o Consentimento Livre, Prévio e Informado 
(FPIC) da comunidade de PI.  

• As circunstâncias em que o FPIC é exigido são onde: 

- O Projeto pode levar a impactos em terras e recursos naturais sujeitos à propriedade 
tradicional ou sob uso habitual (IFC PS7 parágrafos 13-14);  

- Os Povos Indígenas precisarão ser realocados de terras e recursos naturais sujeitos à 
propriedade tradicional ou sob uso habitual (IFC PS7 parágrafo 15); e/ou 
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Tema Descrição 

- O patrimônio cultural crítico pode ser significativamente afetado pelo Projeto e/ou o 
Projeto propõe o uso do patrimônio cultural para fins comerciais (IFC PS7 parágrafos 16-
17). 

• O objetivo é obter e manter o consentimento livre, prévio e informado para os Projetos. Esta 
determinação geralmente se baseia na expressão coletiva e comprovada de opiniões de apoio 
em relação aos propósitos, planos e arranjos de implementação dos Projetos. Esta 
determinação não requer unanimidade, pois pode haver apoio mesmo quando há desacordo 
interno na comunidade ou quando há oposição limitada aos propósitos do Projeto ou aos 
arranjos propostos.  

• A IPP descreverá a base da determinação, bem como o processo de consulta empreendido. 

Avaliação das 
Vulnerabilidades 

• Um aspecto chave da avaliação é compreender as vulnerabilidades relativas dos povos 
indígenas afetados, como o Projeto pode afetá-los e como o Projeto pode reforçar seu papel 
de contribuir para a ação climática transformadora.  

• A ESIA deve incluir um processo participativo para definir vulnerabilidade e seus critérios, tais 
como um questionário ou outras ferramentas desenvolvidas de tal forma que sejam 
compreendidas e utilizáveis pelas comunidades.  

• A análise da vulnerabilidade incluirá a consideração dos IPs: 

- Situação econômica, social e jurídica; 

- Status, inclusive sob a legislação nacional e consuetudinária, das terras, territórios e 
recursos aos quais têm apego coletivo (ver abaixo); 

- Instituições, costumes, cultura e/ou idioma; 

- Dependência dos recursos naturais, inclusive através dos meios de subsistência habituais 
e tradicionais; e 

- Relação passada e contínua com os grupos dominantes e a economia dominante. 

Apego Coletivo 
• A ESIA determinará o nível e o tipo de vínculo coletivo que pode existir entre a comunidade de 

PI. 

• Ao determinar e avaliar a vinculação coletiva, deve-se levar em consideração o fato de que os 
grupos de PI vivem sob muitas circunstâncias diferentes, com diferentes níveis de vinculação 
às áreas em que vivem.  

• Consulte Box 3 para maiores orientações sobre a interpretação do termo "vínculo coletivo".  

Consideração dos 
impactos 
diferenciais 

• Os povos indígenas podem ser heterogêneos e podem compreender múltiplos grupos e 
diferentes unidades sociais dentro desses grupos (como indivíduos, clãs, comunidades e 
grupos étnicos). As questões de identidade cultural, acesso geográfico, língua, estruturas de 
governança, coesão e prioridades podem diferir muito entre os grupos.  

• Os projetos também podem ter diferentes impactos em diferentes subgrupos dentro de uma 
comunidade. Por exemplo, terras para um projeto podem ser adquiridas de um clã, mas tal 
aquisição pode ter impacto sobre o acesso e uso tradicional de outros clãs a essas terras e aos 
recursos nelas localizados.  

• A avaliação social realizada como parte da ESIA deve formar a base para identificar os 
diferentes grupos e compreender a natureza e o significado dos impactos potenciais em cada 
um deles. 

Recursos 
Naturais e 
Serviços de 
Ecossistema 

• Os projetos podem afetar negativamente a identidade dos povos indígenas, a subsistência 
baseada nos recursos naturais, a segurança alimentar e a sobrevivência cultural. A ESIA deve 
considerar a extensão em que tais impactos podem surgir.  

• O Cliente deve procurar evitar tais impactos e, em vez disso, explorar projetos alternativos 
viáveis em consulta e com a participação de PIs. 

• O conselho de especialistas competentes deve ser procurado em um esforço para evitar tais 
impactos. 
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Caixa 3. Definições relacionadas à vinculação coletiva. Fonte: FC PS7 Nota de Orientação (2012) 

Apego Coletivo 

•  Apego coletivo significa que os grupos geralmente consideram suas terras e recursos como bens coletivos 
interligados com sua cultura e identidade. Significa também que os meios de subsistência, economias, modos de 
produção, organização social e circunstâncias culturais e espirituais desses grupos estão geralmente ligados a 
determinados territórios e recursos naturais.  

• A vinculação coletiva pode ser mantida em habitats geograficamente distintos, territórios ancestrais, áreas de uso ou 
ocupação sazonal e os recursos naturais neles existentes e, portanto, grupos com vinculação coletiva podem incluir:  

- Comunidades IP residentes nas terras ou águas afetadas pelo Projeto. Isto também poderia incluir aqueles que 
são nômades ou que migram sazonalmente, e cuja vinculação à área afetada pelo Projeto pode ser periódica ou 
sazonal por natureza;  

- Comunidades de PI que não vivem nas terras afetadas pelo Projeto, mas que mantêm vínculos com essas terras 
através da propriedade tradicional e/ou uso habitual, incluindo uso sazonal ou cíclico, e apego cultural ou 
espiritual;  

- Comunidades de PI que perderam o vínculo coletivo com terras e territórios afetados pelo Projeto por causa da 
separação forçada, conflitos, programas de reassentamento involuntário pelos governos, desapossamento de 
suas terras, calamidades naturais ou incorporação a uma área urbana; 

- Grupos de PI que residem em assentamentos mistos na área afetada pelo Projeto, de tal forma que eles formam 
apenas uma parte da comunidade mais ampla; ou 

- Comunidades IP com apego coletivo às terras ancestrais afetadas pelo projeto, localizadas em áreas urbanas. 

 

Conteúdo de um IPP 

Quando os PI estiverem presentes em uma área de projeto, e os impactos adversos não 
puderem ser evitados, deverá ser estabelecido um Plano de Povos Indígenas (IPP) com prazo 
determinado, de acordo com o IFC P7 (e nota de orientação que o acompanha) e as exigências 
descritas neste IPPF. O IPP incluirá ações definidas a serem adotadas pela empresa do projeto 
para mitigar e gerenciar os impactos adversos. As ações serão desenvolvidas com a participação 
informada dos IPs afetados. Oportunidades de proporcionar benefícios aos PIs também serão 
incorporadas ao Programa de Desenvolvimento Comunitário do Projeto. O escopo do IPP 
incluirá como mínimo o conteúdo especificado em Box 4.  

 

Caixa 4 Conteúdo de um Plano dos Povos Indígenas (IPP). 

Componente da IPP Descrição 

Informações de base  

 

• Resumo das informações de base relevantes que traçam claramente o perfil dos PI, 
incluindo mulheres indígenas, suas circunstâncias e meios de subsistência, com 
descrições e quantificações dos recursos naturais dos quais os povos indígenas 
dependem. 

• Descrição da metodologia e referências que descrevem como a informação de base foi 
obtida (por exemplo, através da ESIA e do processo participativo associado). 

Principais conclusões e 
análise dos impactos, 
riscos e oportunidades 

• Resumo dos principais resultados, análise dos impactos, riscos e oportunidades 

• Visão geral das possíveis medidas recomendadas para (i) evitar ou mitigar impactos 
adversos; (ii) aumentar os impactos positivos, (iii) conservar e gerenciar a base de 
recursos naturais da PI em uma base sustentável; e (iv) alcançar um desenvolvimento 
comunitário sustentável em linha com os próprios planos da PI. 
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Componente da IPP Descrição 

Medidas para evitar, 
minimizar e mitigar os 
impactos negativos e 
aumentar os impactos 
positivos e as 
oportunidades 

• Descrição das medidas acordadas no processo de divulgação de informações, consulta 
e participação informada para evitar, minimizar e mitigar potenciais efeitos adversos 
sobre os povos indígenas, e para aumentar os impactos positivos. 

• Inclusão de um plano de ação que detalha as medidas a serem tomadas, as 
responsabilidades e os cronogramas acordados, inclusive para a implementação 
(quem, como, onde e quando). As medidas de prevenção ou prevenção terão primazia 
sobre as medidas mitigadoras ou compensatórias. 

Gestão de recursos 
naturais baseada na 
comunidade (quando 
aplicável) 

• Descrição das disposições a serem adotadas para assegurar a continuidade das 
atividades de subsistência (por exemplo, pastoreio, caça, coleta ou pesca artesanal) 
chave para a sobrevivência das comunidades de PI afetadas e suas práticas 
tradicionais e culturais.  

• Descrição das medidas a serem adotadas para a conservação, gerenciamento e 
utilização sustentável dos recursos naturais dos quais dependem os PI, e as áreas e 
habitats geograficamente distintos em que estão localizados. 

Resultado das consultas, 
do FPIC e dos planos de 
engajamento futuro 

• Descrição do processo de divulgação de informações, consulta e participação 
informada e, quando relevante, do processo FPIC, incluindo negociações de boa fé e 
acordos documentados com os povos indígenas, e como as questões levantadas foram 
tratadas.  

• A estrutura de consulta para engajamento futuro deve descrever claramente o 
processo de consultas e participação contínua dos PI (incluindo mulheres e homens) 
no processo de implementação e operação do Projeto.  

Planos de 
compartilhamento de 
benefícios 

• Descrição das medidas para permitir que os PI aproveitem as oportunidades 
culturalmente apropriadas trazidas pelo Projeto e para conservar e gerenciar de forma 
sustentável a utilização da base única de recursos naturais da qual dependem.  

Arranjos de posse 
• Descrição de quem tem direitos sobre o terreno visado pelo Projeto, tanto nas leis do 

Estado como no direito consuetudinário, e como a situação legal do terreno mudará 
no âmbito do Projeto e que efeito isso terá sobre os detentores de direitos. 

Mecanismo de reparação 
de queixas 

• Descrição dos procedimentos apropriados para tratar de reclamações por IPs 
decorrentes da implementação e operação do projeto. 

• Ao projetar o mecanismo e procedimentos de reparação de queixas, será levada em 
consideração a disponibilidade de recursos judiciais e mecanismos de resolução de 
disputas habituais entre os PI. 

• Mulheres e homens indígenas devem ser informados sobre seus direitos e as 
possibilidades de recurso ou recursos administrativos e legais, e qualquer assistência 
jurídica disponível para auxiliá-los como parte do processo de consulta e participação 
informada.  

• O mecanismo de reclamação deve ser facilmente acessível aos IPs, incluindo a 
possibilidade de se envolver com os IPs em uma linguagem e modo mais confortável 
para eles.  

• O mecanismo de reparação de queixas deve assegurar o anonimato; prever a 
reparação justa, transparente e oportuna das queixas sem custos para aqueles que 
apresentem queixas; e, se necessário, prever acomodações especiais para mulheres, 
jovens e idosos, e outros grupos vulneráveis dentro da comunidade, para fazer suas 
queixas. 

Custos, orçamento, 
cronograma, 
responsabilidades 
organizacionais 

• Inclusão de um resumo dos custos de implementação, orçamento e responsabilidade 
pelo financiamento, bem como o cronograma das despesas e responsabilidades 
organizacionais no gerenciamento e administração dos fundos e despesas do projeto. 

Monitoramento, 
avaliação e relatórios 

• Descrição dos mecanismos de monitoramento, avaliação e relatórios, incluindo 
responsabilidades, freqüências, feedback e processos de ação corretiva.  
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Componente da IPP Descrição 

• Os mecanismos de monitoramento e avaliação devem incluir disposições para a 
divulgação contínua de informações, consulta e participação informada com os PI 
(tanto homens quanto mulheres) e para a implementação e financiamento de 
quaisquer ações corretivas identificadas no processo de avaliação.  

• Deve ser considerado e apoiado o monitoramento participativo, como sistemas de 
informação e monitoramento baseados na comunidade. 
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QUADRO DE PLANEJAMENTO DO REASSENTAMENTO 

Introdução 

&Green Fund reconhece que a aquisição de terras relacionadas a projetos e restrições ao uso da 
terra podem ter impactos adversos sobre comunidades e pessoas, tais como deslocamento 
físico (relocalização, perda de terras residenciais ou perda de abrigo), deslocamento econômico 
(perda de terras, ativos ou acesso a ativos que levem à perda de fontes de renda ou outros 
meios de subsistência), ou ambos. O reassentamento é considerado involuntário quando as 
pessoas ou comunidades afetadas não têm o direito de recusar a aquisição de terra ou 
restrições ao uso da terra que resultem em deslocamento físico ou econômico. Isto ocorre, por 
exemplo, em casos de (i) expropriação legal ou restrições temporárias ou permanentes ao uso 
da terra e (ii) acordos negociados nos quais o comprador pode recorrer à expropriação ou impor 
restrições legais ao uso da terra se as negociações com o vendedor falharem. 

  

A Norma de Desempenho 5 da IFC estabelece os padrões para tratar e mitigar os riscos 
resultantes do reassentamento involuntário. "reassentamento involuntário", como usado neste 
documento, refere-se ao deslocamento físico (relocação ou perda de abrigo) e deslocamento 
econômico, incluindo perda de ativos ou restrição de acesso a ativos que levam à perda de 
renda, como afetados direta ou indiretamente pelas atividades do projeto. 

O reassentamento involuntário deve ser evitado sempre que possível, ou minimizado, 
explorando todos os projetos alternativos viáveis, e adotando uma abordagem de "vendedor-
comprador disposto" para adquirir o terreno. Quando o reassentamento involuntário não puder 
ser evitado - por exemplo, um local alternativo do projeto não pode ser identificado, ou um 
acordo negociado não for bem sucedido - as exigências de aquisição involuntária de terras sob 
esta Estrutura de Política de Reinstalação (RPF) serão implementadas. Os clientes do &Green 
devem se referir às exigências desta estrutura, bem como às da IFC PS e às normas de 
salvaguarda da GCF sobre aquisição de terras e reassentamento involuntário. 

Objetivos  

Esta Estrutura da Política de Reinstalação (RPF) fornece orientação sobre a triagem do 
reassentamento, avaliação, arranjos institucionais e processos relativos à aquisição de terras e 
reassentamento involuntário que os clientes do &Green devem cumprir.  

 

Os objetivos do RPF são os seguintes:  

- evitar reassentamento involuntário ou, quando inevitável, minimizar o reassentamento 
involuntário, explorando alternativas de concepção de projetos.  

- evitar o despejo forçado.  

- mitigar os impactos sociais e econômicos adversos inevitáveis da aquisição de terras ou 
restrições ao uso da terra, fornecendo compensação oportuna pela perda de ativos a 
custo de reposição e ajudando as pessoas deslocadas em seus esforços para melhorar, 
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ou pelo menos restaurar, seus meios de subsistência e padrões de vida aos níveis pré-
deslocamento ou aos níveis prevalecentes antes do início da implementação do projeto.   

- assegurar que as atividades de reassentamento sejam planejadas e implementadas com 
a divulgação apropriada de informações, consulta significativa e a participação 
informada das pessoas afetadas. 

Referências 

Este RPF é informado pelas exigências do IFC PS523 e pela nota de orientação associada.  

Requisitos mínimos  

Os seguintes requisitos mínimos devem ser cumpridos em todas as situações em que for 
necessário o reassentamento involuntário: 

• Os impactos potenciais de E&S da aquisição involuntária de terras e reassentamento 
sobre as pessoas afetadas e sua subsistência serão avaliados de acordo com o PS5 da 
IFC e outras boas práticas internacionais da indústria.  

• As pessoas afetadas e seus respectivos direitos devem ser identificados.  

• Um processo de consulta e participação das pessoas afetadas pelo projeto será 
conduzido para (i) informar a preparação e planejamento de qualquer aquisição 
involuntária de terra e reassentamento, assim como (ii) compartilhar informações com 
as pessoas afetadas. 

• Consultas significativas serão conduzidas com as pessoas afetadas, incluindo aquelas 
sem título legal de propriedade de terras e bens. 

• As negociações vendedor-comprador de boa vontade devem ser conduzidas com 
transparência e devem estar livres de pressão e coerção.   

• Se determinado como necessário, de acordo com o PS 5 da IFC, um Plano de Ação de 
Reinstalação (RAP) ou um Plano de Restauração de Meios de Subsistência (LRP) deverá 
ser preparado em alinhamento com as exigências do PS 5 da IFC. 

• A compensação por ativos perdidos será compensada ao custo total de reposição. 

• A divulgação de informações relevantes e a participação de comunidades e pessoas 
afetadas continuará durante o planejamento, implementação, monitoramento e 
avaliação dos pagamentos de indenização, atividades de restauração de meios de 
subsistência e mecanismos de reassentamento para reparação de queixas e 
monitoramento deverão ser estabelecidos, comunicados e mantidos. 

 
23 Veja: https://www.ifc.org/wps/wcm/connect/Topics_Ext_Content/IFC_External_Corporate_Site/Sustainability-At-
IFC/Policies-Standards/Performance-Standards/  

https://www.ifc.org/wps/wcm/connect/Topics_Ext_Content/IFC_External_Corporate_Site/Sustainability-At-IFC/Policies-Standards/Performance-Standards/
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Requisitos legais locais  

O Cliente avaliará as leis e políticas locais relacionadas à aquisição de terrenos. Uma avaliação 
da extensão do alinhamento e quaisquer lacunas entre as leis e políticas locais e as normas de 
salvaguardas do IFC PS e GCF será conduzida e ações definidas para abordar quaisquer lacunas. 
Esta avaliação considerará, no mínimo, os requisitos legais locais a serem cumpridos na 
aquisição e reassentamento, elegibilidade para compensação, avaliação, pessoas sem posse 
formal da terra ou propriedades, requisitos para consulta às partes interessadas e reparação de 
queixas.  

Avaliação para determinar a extensão do reassentamento e da compensação 

Como parte do processo de avaliação da extensão do reassentamento e compensação 
necessários, serão avaliados os seguintes aspectos:  

 

• Impactos temporários e permanentes da aquisição ou desapropriação de terras. 

• Número e tipo de pessoas/famílias afetadas, número de terrenos/ lotes afetados, 
uso do solo antes e depois da aquisição e número de proprietários. 

• Situação socioeconômica das famílias afetadas para compreender os impactos 
adversos na subsistência das pessoas deslocadas e para definir as medidas de 
restauração necessárias para compensar quaisquer perdas incorridas. 

• Normas de avaliação e compensação aplicadas para perda temporária e permanente 
de terras, perda de colheitas, perda de árvores produtivas, perda de residência e 
negócios seguindo a exigência de custo total de reposição. 

• Disponibilidade de terras de reposição e descrição das áreas de reassentamento, se 
relevante.  

Critérios de elegibilidade para as pessoas afetadas e datas de corte  

Para os fins desta estrutura, os critérios básicos de elegibilidade para uma pessoa afetada 
incluem24 : 

• Qualquer pessoa ou domicílio prejudicado pela aquisição de bens ou mudança no uso 
do terreno devido ao Projeto, sujeito a uma data limite25 . Qualquer pessoa vulnerável e 
afetada, incluindo povos indígenas, mulheres, indigentes, artesãos, comunidades tribais, 
posseiros, etc. 

• Aqueles com direitos de usufruto, grupos de pobreza dependem para o sustento da 
terra a ser adquirida pelo projeto. 

• Qualquer outra pessoa que possa provar e estabelecer seu direito como pessoa afetada. 

 

 
24 Outros critérios podem ocorrer caso a caso, de acordo com a análise de elegibilidade detalhada. 
25 Os indivíduos que se instalam na área do projeto após a data limite não são elegíveis para compensação ou assistência 
ao reassentamento, conforme o PS5 do IFC. 
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Na ausência de procedimentos do governo anfitrião, o cliente estabelecerá uma data limite para 
a elegibilidade. As informações relativas à data limite serão bem documentadas e divulgadas em 
toda a área do projeto.  

Direito 

As pessoas afetadas terão direito a valorizar a compensação, reabilitação e apoio ao 
reassentamento, quando relevante. Uma estrutura de direitos será compilada para todas as 
categorias de pessoas deslocadas. 

Monitoramento e Verificação 

O cliente estabelecerá procedimentos para monitorar e avaliar a implementação de um Plano de 
Ação de Reinstalação e tomará medidas corretivas conforme necessário. A extensão das 
atividades de monitoramento será proporcional aos riscos e impactos do projeto. Para projetos 
com riscos significativos de reassentamento involuntário, o cliente reterá profissionais 
competentes de reassentamento para fornecer conselhos sobre o cumprimento deste Padrão 
de Desempenho e para verificar as informações de monitoramento do cliente. As pessoas 
afetadas serão consultadas durante o processo de monitoramento. 

O cliente para encomendar uma auditoria externa para verificar a conformidade com o IFC PS5 
anualmente.  

Quaisquer discrepâncias ou incumprimentos serão levados ao conhecimento do &Green e serão 
registrados como uma reclamação para resolução.  

Conteúdo do Plano de Ação de Reinstalação 

A tabela abaixo fornece um esboço do conteúdo necessário de um RAP, onde tal plano é 
necessário com base nos impactos potenciais identificados como parte do processo ESIA. 

Componente do RAP Descrição 

Descrição do projeto e 
impactos potenciais 

• Descrição geral do projeto e identificação da área do projeto. 

• Descrição dos impactos potenciais, incluindo: 

- o componente ou atividades do projeto que dão origem ao reassentamento; a zona de 
impacto de tal componente ou atividades; 

- as alternativas consideradas para evitar ou minimizar o reassentamento; e 

- os mecanismos estabelecidos para minimizar o reassentamento, na medida do possível, 
durante a implementação do projeto. 

Finalidade e objetivos 
• Descrever a finalidade e os principais objetivos do programa de reassentamento  

Estudos de apoio 
• Resumo dos estudos realizados em apoio ao planejamento/execução do reassentamento, 

por exemplo, pesquisas censitárias, estudos sócio-econômicos, reuniões, estudos de 
seleção de locais. 

Marco Regulatório e 
Institucional 

• Descrição das leis relevantes do país anfitrião, políticas e procedimentos do cliente, padrões 
de desempenho. 

• Visão geral das estruturas políticas e institucionais nacionais, regionais e locais; sociedade 
civil e organizações não governamentais que possam ter interesse no Projeto.  
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Componente do RAP Descrição 

Envolvimento das 
partes interessadas 

• Resumo da consulta pública e divulgação associada ao planejamento do reassentamento, 
incluindo o envolvimento com as famílias afetadas, autoridades locais e/ou nacionais, OSCs 
e ONGs relevantes e outras partes interessadas identificadas, incluindo as comunidades 
anfitriãs.  

• O RAP deve incluir, no mínimo, uma lista das principais partes interessadas identificadas, o 
processo seguido (por exemplo, reuniões, grupos de foco), questões levantadas, respostas 
fornecidas, queixas significativas (se houver) e plano para o envolvimento contínuo durante 
todo o processo de implementação do reassentamento. 

Características sócio-
econômicas 

• Descrição dos resultados dos estudos socioeconômicos realizados como parte da ESIA, 
incluindo resultados do levantamento domiciliar e do censo, informações sobre grupos 
vulneráveis, informações sobre meios de subsistência e padrões de vida, sistemas de posse 
e transferência de terras, uso de recursos naturais, padrões de interação social, serviços 
sociais e infra-estrutura pública. 

Elegibilidade 
• Definição de pessoas deslocadas e critérios para determinar sua elegibilidade para 

compensação e outras formas de assistência ao reassentamento, incluindo as datas de 
corte relevantes. 

Avaliação e 
compensação de 
perdas 

• Definição da metodologia a ser utilizada na avaliação de perdas para determinar seu custo 
de reposição. 

• Descrição dos tipos e níveis de compensação propostos pela legislação local e das medidas 
suplementares necessárias para alcançar o custo de reposição de ativos perdidos. 

Magnitude do 
Deslocamento 

• Resumo do número de pessoas, lares, estruturas, edifícios públicos, empresas, terras de 
cultivo, estruturas religiosas ou espirituais, etc., que serão afetados. 

Estrutura dos direitos 
• Estrutura mostrando todas as categorias de pessoas afetadas e quais opções foram/estão 

sendo oferecidas, de preferência resumidas em forma de tabela. 

Medidas de 
restauração dos meios 
de vida 

• As diversas medidas a serem usadas para melhorar ou restaurar a subsistência dos 
deslocados. 

Locais de reinstalação 
• Detalhes da seleção do local, preparação e realocação do local, locais alternativos de 

realocação considerados e explicação dos selecionados, impactos nas comunidades 
anfitriãs. 

Infra-estrutura 
habitacional e serviços 
sociais 

• Planos para fornecer (ou financiar o fornecimento de) moradia, infra-estrutura (por 
exemplo, abastecimento de água, estradas de alimentação) e serviços sociais (por exemplo, 
escolas, serviços de saúde); planos para assegurar serviços comparáveis às populações 
hospedeiras; qualquer desenvolvimento do local, engenharia e projetos arquitetônicos 
necessários para essas instalações. 

Procedimento de 
queixa 

• Procedimento acessível e de baixo custo para a solução de controvérsias de terceiros 
decorrentes do reassentamento; tais mecanismos de reclamação devem levar em conta a 
disponibilidade de recursos judiciais e mecanismos de solução de controvérsias 
comunitários e tradicionais. 

Responsabilidades 
Organizacionais 

• Estrutura organizacional para implementação do reassentamento, incluindo identificação 
das agências responsáveis pelo fornecimento de medidas de reassentamento e prestação 
de serviços; providências para assegurar a coordenação apropriada entre as agências e 
jurisdições envolvidas na implementação; e quaisquer medidas (incluindo assistência 
técnica) necessárias para fortalecer a capacidade das agências de implementação de 
projetar e executar atividades de reassentamento; providências para a transferência para as 
autoridades locais ou para os próprios reassentados da responsabilidade pela gestão das 
instalações e serviços fornecidos no âmbito do projeto e para a transferência de outras 
responsabilidades desse tipo das agências de implementação do reassentamento, quando 
apropriado. 
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Componente do RAP Descrição 

Cronograma de 
implementação  

 

• Cronograma de implementação abrangendo todas as atividades de reassentamento, desde 
a preparação até a implementação, incluindo datas-alvo para a obtenção dos benefícios 
esperados para os reassentados e anfitriões, e implementação das diversas formas de 
assistência. O cronograma deve indicar como as atividades de reassentamento estão 
ligadas à implementação do projeto global. 

Custos e orçamento 

 

• Tabelas que mostram estimativas detalhadas dos custos para todas as atividades de 
reassentamento, incluindo subsídios para inflação, crescimento populacional e outras 
contingências; calendários para gastos; fontes de fundos; e arranjos para o fluxo oportuno 
de fundos e financiamento para reassentamento, se houver, em áreas fora da jurisdição das 
agências de implementação. 

Monitoramento, 
avaliação e relatórios 

• Providências para o monitoramento das atividades de reassentamento pela agência 
implementadora, complementadas por monitores independentes para garantir 
informações completas e objetivas; indicadores de monitoramento de desempenho para 
medir entradas, resultados e resultados das atividades de reassentamento; envolvimento 
dos deslocados no processo de monitoramento; avaliação do impacto do reassentamento 
por um período razoável após a conclusão de todas as atividades de reassentamento e 
desenvolvimento relacionadas; utilização dos resultados do monitoramento do 
reassentamento para orientar a implementação subseqüente. 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES E CRISES  
Dados os setores, tipos de atividades e natureza dos investimentos, &Green e suas empresas 
clientes estão sujeitas a um certo nível de risco, o que poderia levar a danos à reputação e 
impacto negativo sobre as atividades das partes e respectivos colaboradores. O seguinte 
Protocolo de Incidentes e Comunicação de Crise (ICC) propõe um conjunto enxuto de ações 
coordenadas caso surjam incidentes ou crises relacionadas com a transação, o projeto 
subjacente e/ou as partes. Este protocolo faz parte dos documentos de divulgação de 
comunicação desenvolvidos para todas as transações do &Green, e que incluem um 
comunicado à imprensa, uma divulgação no website e um P&R a ser usado internamente.  

O seguinte Protocolo é uma implementação mais detalhada da "Notificação de Incidentes" e da 
"Reclamação Ambiental e Social" (Anexo 1) incluída em cada Contrato de Empréstimo (cláusula 
5.3.6 e 5.3.7) e que fornece uma estrutura contratual para lidar com os incidentes e reclamações 
surgidos. 

A matriz abaixo (Tabela 1) deve ser usada para avaliar um incidente ou crise com base em sua 
probabilidade de risco e gravidade do risco. A probabilidade de risco considera a probabilidade, 
ou chances, de um risco ocorrer; a gravidade do risco considera a dureza, ou impacto negativo, 
de um incidente sobre a reputação e/ou atividades da empresa. Um risco ao qual é atribuída 
uma pontuação de 1 ou 2 é considerado um incidente e permanece no lado verde da matriz; um 
risco que recebe uma pontuação de 3 ou mais é considerado uma crise e é atribuído um código 
amarelo, laranja ou vermelho, com base em sua gravidade e probabilidade de acontecer.  

Por exemplo, se um incêndio ocorre inesperadamente em um local da empresa, mas é 
prontamente contido e extinto, o risco recebe uma pontuação de 2 - a gravidade do risco de um 
incêndio imprevisto é significativa, mas sua probabilidade de acontecer novamente é muito 
baixa. Se um artigo de notícia fazendo alegações sérias contra uma empresa cliente ou seus 
principais interessados for publicado na mídia local ou internacional, o risco pode receber uma 
pontuação de 4 ou 5 - a gravidade do risco é significativa ou grave e sua probabilidade de ser 
apanhado por outras fontes de notícias é alta ("Provável").  

A matriz de risco (Tabela 1) é uma ferramenta visual que ajuda a categorizar rapidamente um 
risco; entretanto, tal matriz deve ser sempre usada com a categorização de risco mais detalhada 
fornecida abaixo (Tabela 2), que descreve com mais profundidade como incidentes e crises são 
atribuídos a um nível de risco entre 1 e 5.    

 

Tabela 5 Matriz de risco 

 Gravidade do risco 

Probabilidade de risco Negligenciável Significativo Severo 

Altamente improvável 1 2 3 

Improvável 2 3 4 

Provavelmente 3 4 5 
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Pré-requisito: TODOS os incidentes e crises devem ter uma Equipe de Comunicação de 
Incidentes e Crises (ICC) designada. A Equipe ICC deve incluir os chefes de equipe da empresa 
cliente e um representante da Equipe de Negócios da SAIL. A equipe ICC deve receber um 
treinamento inicial da mídia e treinamentos adicionais da mídia uma vez a cada dois anos.  

Tabela 6 Categorização de risco 

 Incidentes Crises 

CONDITIONSIs  
a questão um incidente 
ou crise? 

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 

Imprensa negativa* sobre 
a empresa ou seus 
acionistas na mídia local, 
nacional e/ou 
internacional 

Uma notícia*** Duas a três 
notícias***  

Quatro ou mais 
notícias** A 
imprensa 
negativa pára em 
menos de uma 
semana  

Quatro ou mais 
notícias** A 
imprensa 
negativa continua 
por uma semana 

Quatro ou mais 
notícias** A 
imprensa 
negativa continua 
por mais de uma 
semana  

Um incidente de natureza 
social (ou seja, agitação 
laboral violenta, ocupação 
da terra, disputa com 
comunidades locais) está 
impactando a empresa e 
sua cadeia de 
fornecimento  

NA  

 

Não aconteceu, 
mas é provável 
que aconteça  

 

 

 

Está ocorrendo 

Um incidente (ou seja, 
contaminação ou 
degradação ambiental; 
acidente de trabalho) 
ocorreu dentro ou ao 
redor de qualquer local 
da empresa, floresta e 
terras agrícolas, ou 
instalação****. 

NA  NA NA Danos 
ambientais; 
Lesões; 
Discriminação no 
local de trabalho 

Desastre 
ambiental; 
Ferimentos 
graves ou 
múltiplos; Morte;  

Atividades 
criminosas e/ou 
ilegais 

Sanções legais civis ou 
criminais ou penalidades 
de qualquer natureza que 
possam levar a um Efeito 
Adverso Material 
(conforme definido no 
Contrato de Empréstimo) 
contra a empresa e suas 
subsidiárias  

NA NA  

 

Sanções ou penalidades são 
ameaçadas 

 

 

 

Surgiram sanções 
ou penalidades 

AÇÕES - Durante um 
incidente ou crise 

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 

A empresa é 
imediatamente obrigada 
a comunicar o incidente 
ou a crise à &Green 

 

NÃO 

 

NÃO 

 

NÃO 

 

SIM 

 

SIM 
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Monitorar plataformas 
tradicionais e de mídia 
social 

Por uma 
semana (a 
partir do dia em 
que o incidente 
foi identificado) 

Durante duas 
semanas (a 
partir do dia em 
que o incidente 
foi identificado) 

Por toda a 
duração da crise 

Por toda a 
duração da crise 

Por toda a 
duração da crise 

Todas as consultas, 
notícias, mensagens na 
mídia social, respostas da 
empresa devem ser 
registradas em um log 

 

 

NÃO 

 

 

SIM 

 

 

SIM 

 

 

SIM 

 

 

SIM 

Criação de um grupo de 
mídia social (ou seja, 
Whatsapp) para 
coordenação imediata 
entre os membros da 
equipe da ICC  

 

 

 

NÃO 

 

 

 

NÃO 

 

 

 

SIM 

 

 

 

SIM 

 

 

 

SIM 

Declaração de posse  

 

NÃO 

Pode ser 
redigido 

Deve ser redigido 
dentro de uma 
semana (a partir 
do dia em que a 
crise foi 
identificada). 

Deve ser redigido 
em 24 horas (a 
partir do dia em 
que a crise tiver 
sido identificada) 
para publicação 
potencial  

Deve ser redigido 
em 12 horas e 
publicado em 24 
horas (a partir do 
dia em que a crise 
tiver sido 
identificada) 

Nomeado porta-voz da 
mídia (que deve ter 
recebido treinamento da 
mídia) 

 

NÃO 

 

NÃO 

 

SIM 

 

SIM 

 

SIM 

O(s) membro(s) sênior(es) 
da empresa é(são) 
obrigado(s) a intervir  

 

NÃO 

 

NÃO 

 

SIM 

 

SIM 

 

SIM 

AÇÕES - Após um 
incidente ou crise  

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 

 

Uma crise deve ser 
desarticulada das 
'condições' do nível 5, 4 
ou 3 para as 'condições' 
do nível 2 ou 1 (ou seja, 
uma a três notícias ou 
sinais de agitação). Uma 
crise ou incidente pode 
ser considerado 
terminado quando não 
puder mais ser 
enquadrado na matriz.  

 

 

 

 

TODOS os incidentes requerem 
monitoramento mensal durante 
três meses após ser considerados 
terminados; e então nenhum 
monitoramento adicional é 
necessário 

 

 

 

 

 

TODAS as crises requerem monitoramento semanal durante 
um mês após ser consideradas terminadas; e então 
monitoramento mensal em uma base contínua 
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Definições 

* A imprensa negativa é significativa paro &Green, cliente e suas partes interessadas, se estiver 
diretamente relacionada: 

As atividades do cliente (especialmente se relevantes para os programas relacionados ao 
&Green) ou são consideradas um assunto sério contra a reputação da empresa ou dos 
principais acionistas e que afetam sua "licença para operar como um negócio".  

&Green e seus investidores (isto é, Unilever, NICFI, etc.) na medida em que se relaciona com o 
investimento do &Green no Cliente. 

 

** Uma notícia é definida como: 

Um artigo de jornal 

Um relatório público 

Um post ou comentário na mídia social 

 

*** O escopo das instalações de qualquer empresa, floresta e terras agrícolas, ou instalação, 
deve ser especificado para todas as transações, conforme definido no LPP. 

 

ANEXO 1  

5.3.6 Notificação de Incidentes. O Mutuário deverá, e deverá causar a cada uma de suas Filiais, 
prontamente, mas em qualquer caso dentro de cinco (5) dias contados da sua ocorrência, 
fornecer ao Mutuário (i) detalhes de qualquer incidente de natureza ambiental (incluindo sem 
limitação qualquer explosão, incêndio florestal em larga escala, derramamento ou acidente de 
trabalho que resulte em morte, lesões graves ou múltiplas ou contaminação ou degradação 
ambiental material) ou qualquer incidente de natureza social (incluindo sem limitação qualquer 
agitação trabalhista violenta, ocupação de terra, ou disputa com as comunidades locais), 
ocorrendo em qualquer local, floresta ou terra de fazenda, equipamento, ou outra propriedade 
do Mutuário ou de qualquer Subsidiária que tenha ou possa ter um Efeito Adverso Material ou 
que tenha um impacto negativo material sobre o meio ambiente, a situação de saúde, segurança 
e proteção, a reputação das partes ou o contexto social e cultural, juntamente com, em cada 
caso, uma especificação da natureza do incidente e dos efeitos no local e fora do local de tais 
eventos, e (ii) detalhes de qualquer ação que o Mutuário se proponha tomar para remediar os 
efeitos desses incidentes, e deverá manter o Mutuante informado sobre qualquer progresso em 
relação a tal ação corretiva. 

5.3.7 Reivindicação ambiental e social. O Mutuário deverá, conforme razoavelmente praticável 
ao tomar conhecimento disso, informar por escrito ao Mutuante (i) qualquer Reivindicação 
Ambiental e Social que esteja sendo iniciada contra ele ou qualquer de suas Filiais, e (ii) 
quaisquer fatos ou circunstâncias que possam ou possam resultar em qualquer Reivindicação 
Ambiental e Social que esteja sendo iniciada ou ameaçada contra ele ou qualquer de suas Filiais, 
que tenha ou possa ter um Efeito Adverso Material. 
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